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PREGÃO PRESENCIAL N" 068/2018 - REGISTRO DE PRF,COS
PROCESSO /IDMIMSTRÂTwO N" 2385/2018

PROCESTSO LICITATÔRIO N" 211l2O18

MENORPRECO GLOBÂL

OBJBIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECI-
MENTO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE DIVISORIAS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA E SU-
AS SECRE*TARIAS.

PREÂMBI'LO

1- DAREGÊNCh
2 - DO OB.JSTO
3 - DAS CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO
4 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
5 - DO RECEBIMENTO DOS E}N/ELOPES
6 - DA PROPOSTA
7 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8. DA HABILITAÇÃO E SEUJULGAMENTO
9 - DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO
10 - DAATADEREGISTRO DE PREÇOS
11 - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
t2 - DA PRESTAÇÃO DE SERVrÇO
13 - DACONTRATAÇÃO
14 - DO PREÇO E REVISÃO
15 - DO PAGAMENTO
16 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
17 - DO CANCEIáMENTO DO PREÇO REGISTRADO
18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁruA
19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

. Anexo I - Termo de Referência - EspeciÍicações;

. Anexo II - Formulário padronizado de proposta;
o Ânexo III - Declaração de Habilitação;
. Anexo IV - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos;
o Anexo V - Declaração nos termos do Inciso XXXIII do xttgo Z" da CF/gg.o Anexo M - Minuta da Ata de Registro de preços;
. Anexo VII - Minuta do Contrato.
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MENOR PRECO GLOBÂT

O MITNICIPIO DE SIDROL.ÂNDIA - MS, através do Departamento de Licitação e
Compras, por interméüo de seu Pregoeiro Oficial, designado pela portaria n"
76a/2O18, pubücada no Diário Oficial do Município, toma público, para conhecimen-
to dos interessados, que reahzarâ licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
tipo meaor preço poÍ ltem üsando formar o Sistema de Registro de preços da Ad-
ministração Púbüca Municipal para contrataÇões futuras e de acordo com as condi-
çÕes estabelecidas neste edital e seus anexos.

caso a sessáo pública de Pregáo não seja frnalizada até as 1lh00min da data pre-
vista acima, o Pregoeiro marcará para o dia seguinte a continuação da sessáo pú_
blica a parLir das O7ho0min, no mesmo endereço.

Náo havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no
preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrá-
rio.

MS.

1.1 Lei Federal n" 8.666 /95 e alteraçôes;
1.2 Lei Federal rf LO.S2O /02;
1.3 l,ei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 Lei Complemeotar n" 123/06
1.5 Lei Complementar f 742 / 14;
1.6 Decreto Municipal n" I 13/ l3
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1.7 Demais disposições contidas neste Edital
2. DO OBJEI1O DÀ LICITAçÃO

2.1 - O objeto da presente ücitação é a seleçáo da proposta mais vantajosa para a
administração púbüca, objetivando o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, MANUTENÇÃO E INS-
TALAÇÃO DE DIVISÓRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA E SUAS SECRETARIAS, CONSUInO

previsto para 12 (doze) meses.

2.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo VI, nas condições preústas neste edital.

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de
preço.

2.4 - Os preços registrados neste procedimento terão validade de L2(doznl meses, a
partir da data de publicaçáo do extrato da Ata de Registro de Preços.

3. DAS CONDIçÔES DE PARTICIPAçÁO

3.1 - Poderáo participar deste Pregáo quaisquer ücitantes que:

3.1.1 - Detenha atividade pertinente e compatÍvel com o objeto deste pregão;

3.1.2 - Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos;

3.2 - Não poderão concoÍTer neste pregão:

3.2.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de consütuiçáo;

3.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitação reaJizada pelo Mun!
cipio de Sidrolândia-MS;

3.2.3 - Empresa declarada inidônea para ücitar ou contrataÍ com a Administraçáo
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição;

3.2.4 - Direta ou indiretamente, empresa ou frrma mercanül individual constituída
por servidor ou dirigente de órgâo ou entidade contratante ou responsável pela lici-
taçáo, nos termos do art. 9", Inciso III, da Lei pederal f g.666/93;
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4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Para Íins de credenciarnento junto ao pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante
deverá enviar um representante munido de documento que o credencie à participa-
ção, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no horário indicado no
preâmbulo deste Edital, identiÍicar-se exibindo a carteira de Identidade ou outro
documento equivalente.

4.2 - o credenciamento far-se-á mediante a apresentaçâo dos seguintes documen-
tos:

4.2.1 - No caso de diretor, sôcio ou proprletário da empresa licitaate que com-
parecer ao loca-l, deverá comprovaÍ a representatiüdade por meio da apresentação:
de ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do d.ocumento de eleição de seus
administradores, devidamente registrados na Junta comercial ou no cartório de
pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem g.4),
caso em que o Pregoeiro poderá autenticar a partir do original, no momento do cre-
denciamento-

4.2.2 - Ttatetdo-se de procurador deverá apresentar instrumento púbüco ou par-
ticular de procuração, com firma reconhecida em cartório, com pod.eres expressos
para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome da licitante, acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados no subitem acima, que comprove os poderes do mandante para
a outorga.

4'2'3 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos ca-
sos de representação para itens distintos.

4'3 ' No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habili-
tação conforme Anexo III, e de acordo com o inciso vII, artigo 4" da Lei Federar n"
10'52o /2oo2, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da hab ita-
ção, podendo o credenciado ou representaÍrte preencher a decraraçáo no momento
da abertura da sessáo.

4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através d.e seu represen_
tante credenciado e frcará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo.
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4.5 - O representante legal da licitarte que não se credenciar perante ao Pregoeiro e

Equipe de Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, Íicará im-
pedido de participar das fases de lances verbais, de negociação de preços, de decla-
rar a intenção de interpor recurso, enÍim, para representaÍ a ücitante durante a
reuniáo de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relaüva a este Pre-
gáo, caso em que será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para
efeito de ordenaçáo das propostas e apuração do menor preço.

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Com-
plementar n' 123 /06 e devido à necessidade de identificaçáo pelo pregoeiro, deve-
râo credenciar-se apresentando a Certidáo de Inteiro Teor da Junta Comercial,
Declaração de ME ou EPP assinada pelo Contador, a ser expedido em data nâo
superior a 6O (sessenta) dias.

4.7 - O descumprimento do disposto acima, sem prejujzn das sanções cabíveis, ca-
racteílzaÍi, renúncia expressa e consciente, desobrigando a pregoeiro, dos beneli-
cios da Lei Complementar n 123 /06 apücáveis ao presente certame;

4.8 - o representante poderá ser substituído por outro deüdamente cadastrado;

4.9 - Cad,a credenciado poderá representaÍ apenas uma licitante;

4.1o - A náo apresentaçáo ou a não incorporação do documento de credeÍrciamento
náo inabütara a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e respon-
der pela mesma.

4.11 - Caso o proponeÍrte náo compareça, mas envie toda a documentação necessá_
ria dentro do prazo estipulado, participará do pregão com a primeira proposta apre-
sentada quando do inÍcio dos trabalhos, devendo estaÍ ciente que estará renunci-
ando a fase de lance, de negociação e a interposiçáo de recursos.

5. DO RECEBIMEI{TO DOS ENVELOPES

5.1 ' Até o dia, horário e locais fixados no preâmburo deste Ed.itar, a ricitante deverá
apresentaÍ à Equipe de Apoio, juntâmente com a Declaração de Habilitação (con_
forme Anexo III), a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados,
fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em
caJâcteres destacados, além da razáo socia-l do ricitante, se os mesmos náo forem
timbrados, os seguintes dizeres:
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PR.EFEITI}RA MI'NICIPAL DT
SIDROLÂNDIÁ.MS

PRDGÃO PRESENCTÂL N" 068/2018
RTGTSTRO DE PREçOS
EN\IELOPE PROPOSTA

PRIFEITI'RA UI'NICIPAT DE
SIDROLÂIÍDIA - MS

PRBGÃO PR.ESiENCIÂL N" 068/2018
RETGISTRO DE PREçOS

ENVELOPE DOCTmENTAçÃO

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

6.1 - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as se-
guintes informações e caracteristicas:

6.1.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com cla-
rezâ, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e as-
sinada, como também rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações alternati-
vas.

6.1.2 - A licitaÍrte deverá indicar o preço unitár-io por item, confortne Anexo II deste
Edital, marca do objeto e ao final indicaçáo do total geral da proposta, em algarismo
ou por extenso, os preços para prestação de serr"iço, deverão sob pena de desclassi-
ficaçáo respeitar o limite de Preço estabelecido no Termo de Referência, (ANEXO I);

6.1.3 - Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real
(R$), em algarismos arábicos.

6.1.4 - Nos preços cotados deveráo estar inclusos todos os custos diretos e indire-
tos, compreendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes da pres-
taçáo de serviço, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser con-
cedidos.

6.1.5 - Os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, pós-
vÍrgula, sob pena de desclassiÍicação.

6.1.6 - O valor do item informado DtyE StR INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE
RTFERÊNCIA DO RESPDCÍÍVO ITEM, conforme Anexo I deste Edital.

6.1.7 - A última folha deverá estar carimbada com o cNpJ/MF da empresa ücitan-
te.

z?-.z
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6.1.8 - A prestaçâo de serviço será conforme solicitação da Prefeitura Municipal e
suas Secretarias.

6.1.9 - Deve informar o prazÃ de validade da proposta, que não poderá ser inferior a
6O (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6,2 - A apresentaçáo da proposta implicará plena aceitaçáo, por paÍte da licitante,
das condições estabelecidas neste edital.

6.3 - É de inteira responsabiJidade da proponente o preço e demais condições
apresentadas.

6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6.1.8 e 6.1.9, náo estejam indica-
dos na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para
efeito de julgamento.

6.5 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os terÍnos deste Edital,
ou que apresentar preços unitários inexequiveis, simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompaúveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos
respectivos encargos.

6.5.1 - ApresentaÍ junto à proposta impressa, cd. ou pen drive, contendo proposta
emitida através do sistema de cotação. para efetuar: a cotacáo neste sistema. a üci-

ente).

6.6 - As Propostas de Preços poderáo ou náo contemplar a totalidade dos quantita-
tivos fixados para cada item constante do Anexo I deste edital.

7.1 - No dia, hora . ro", O."r*. ao
púbüca para processzrmento do pregão, inicia,do-se com o credenciamento dos in-
teressados em participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas
escritas e documentaçáo de habiütação.

7.2 - o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope no01, contendo a proposta de
Preços ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma anárise
préüa dos preços, observand.o a exatidáo das operações aritméticas que
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conduáram ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, tomando
como corretos e adotando como critério de aceitabiüdade o preço í por Item" para
composiçáo do valor total da proposta.

7.3 - Durante o julgamento e anáise das propostas, será verificada, preliminarmen-
te, a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos nes-
te Edital.

7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará
as propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:
af classifrcará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aque-
las apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 5% (cinco por cento),
em relação ao menor preço ofertado, disposto em ordem crescente, para que os re-
presentantes legais das ücitantes participem da etapa de lances verbais, nos termos
do Artigo 44, §2" da l,ei Complementar L23/2OO6.

bl não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condiçáo definida na alínea anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentaÍem os menores preços, até o máximo
de 03 (três), incluindo a primeira classifcada, quaisquer que sejam os preços oferta-
dos, observado o subitem 6.1.6;

cf havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de
lances realizarem-se á o sorteio para definir a ordem da apresentaçáo dos 1arrces.

7.4.1 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empata-
das, independentemente do número de licitantes.

7.5 - O Pregoeiro convocará as ücitantes selecionadas conforme itern 7.4 para a
apresentaçáo de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decres-
centes, lalclando-se pelo autor da proposta de malor preço, seguindo-se das de-
mais em ordem decrescente de valor.

7.6 - o Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo
entre os lances, para agSltzar a sessáo.

7.7 ' Na fase de lances verbals seá permltldo o uso de celulares pelos represen-
tantes para eventuais consultas telefônicas, os quais disporáo até o máximo de 03
(três) minutos, por consulta.
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7.8 - Em observância à L,ei Complementar Federal n" 123 /2006 de 74.12.2006, na
presente ücitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de con-
tratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresenta-
das pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores até 5o/o

(cinco por cento) à proposta mais bem classiÍicada.

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7.9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada será
convocada para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do
certame, no pÍazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusáo.

7.9.2 - Não ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital,
serão convocadas as remanesceÍrtes que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 7.8.1 deste Edital, na ordem classifrcatória, para o exercÍcio do mesmo di-
reito (inciso II do art. 45 da L,ei Complementar Federal n"123 /2006 de L4.12.2OO6).

7.9.3 - Na hipótese do náo registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame (§ l' do art. 45 da Lei Complementar Federal n" 123 /2006 de 14.12.2006l.

7.1o - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro,
impücará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do úl-
timo preço apresentado pela ücitante, para efeito de ordenaçáo das propostas.

7.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a ücitante
desistente às penalidades preüstas neste Edital.

7.12 ' Náo havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério
de MEIYOR PREçO GLOBAL.

7.13 - cumprido o disposto do item 2.r2, para Íins de celeridade do processo, será
aberto o envelope de habiütação do licitante vencedor,

7.14 - se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassifica-
da, frente ao desatendimento das especificações técnicas exigidas neste Edital e
seus a.exos, e pela anáüse de amostras que poderão ser solicitadas, a critério do

1vé
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órgão ücitador, o Pregoeiro procederá à anáLlise da proposta colocada em segundo
lugar, e assim sucessivaÍnente, respeitada a ordem de classifrcação, até que uma
atenda às exigências.

7.15 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposiçáo de recurso
ou solicitação de amostras, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto à vencedora,
com imediata emissão da confrrmação, que discriminaÍá e documentará as condi-
ções específicas para a contÍatação.

8. DÁ. IIABILITAçÃO E SEU JI,LG/IMENTO
8.1 - Para habilitaçáo neste Pregão, ultrapassada a fase de lances e negociação com
a Pregoeiro, na forma do item 7.73, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá
comprov.rr, mediante apresentação no ENVELOPE n." 02, os documentos a seguir
relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na
seguinte ordem, de forma a permitir a maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:

8.1.1 - Documentaçáo relativa à HâBILITAçÃO JIIRÍDICA:

af Registro comercial, no caso de empresa indiüdual; ou
bf Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a
respecüva consolidaçáo, se houverem, deüdamente registrado, em se tratand.o de
sociedade comercial e, no caso de sociedade por aÇões, acompanhado de documento
de eleição de seus adrninistradores; ou ainda
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova
de eleição da diretoria em exercício.
dl No caso de sociedades que envolvem uma outra empresa jurÍdica como sócia
junta-se para a habilitação o CNpJ da respectiva empresa.
e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no país, e ato de registro de autorização par:a funcionamento
expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir.

a) Prova de inscriçáo no cadastro Nacional da pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF);

tenha sido apreseatado na etapa de credenciamento.

4.1.2 - DocumentaÇáo relativa à RBGITLARIDADE FISCÁL e TRÂBALIIISTA:

IO
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bf Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa
ao domicüo ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com
o objeto ücitado;

c) Certidáo Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da
Uniáo, e INSS emitida pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Gera-l da Fazenda
Nacional / Receita Federal do Brasil);

d| Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de
Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado),
emitida pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa
ücitante, na forma da Lei.

fl Prova de regularidade Íisca.l com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empre-
sa, com validade na data da realização da licitaçáo.

gl Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), fomecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n." 8.036, de
1 1 de maio de 199O.

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba.lho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ex-
pedida pelo Tribunal Superior do Trabalho-TST, de acordo com a Lei t." 12.440, de
O7 de julho de 201 1.

8.1.3 - DOCITMENTÂçÃO npr,auva À guer,rr.rcaçÃo TÉrcMcÂ:

8.1.3.1 - Atestado de Capacidade Técaica, fornecido por pessoa jurídica de direito
púbüco ou privado, declarando que a licitante executou ou está executando satisfa-
toriamente serviços pertinentes e compaúveis ao objeto desta licitaçáo, devendo in-
formar o nível de satisfaçáo com a execução dos mesmos.

I - Para atender o disposto acirna é necessário que o Atestâdo permita a identiÍica-
çâo da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel tim-
brado do emitente ou conter razáo social, cNpJ, endereço, telefone e com identiÍica-
çáo do signatário e assinatura do responsável tegal e carimbo da empresa;

II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, náo serão con-
siderados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial
da empresa proponente;
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a) Seráo consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da em-
presa proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa pro-
ponente ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa Íisica ou jurídica
que seja sócio da empresa proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e sufrcientes
para a comprovaçáo da qualificação técnica exigida e, se possivel, indicar com mar-
ca texto os itens que comprovÉrrão as exigências.

8.2 - DOCTTMENTAçÃO RrLlrTrvA À guru,rrrceçÂo DCoNÔMICo-FTNANCETRA
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo Íinan-
ceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provi-

sórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Devendo vir acompa-

nhadas de cópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro DiáLrio do

qual foi extraído, contendo o número de registro da Junta Comercial, bem como

a identificação da assinatura do titular ou representaÍrte legal da empresa e do

contabilista responsável pela escrituração.

a.1) Quando se tratar de pessoa jurídica constituÍda sob a forma de sociedade

anônima, adrnitir-se-á a apresentação do balanço patrimonial devidamente re-

gistrado, acompanhado de cópia da respectiva publicaçáo em Diário Ofrcial.

a.2) As empresas com menos de O1 (um) ano de exercício social de existência de-

vem cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentação do Balan-

ço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levaltado.

a.3) Somente serão váüdos o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do

último exercício financeiro.

a.4) Poderão ser exigidas das empresas para confrontação com as Demonstra-

ções Contábeis, as informações prestadas à Receita Federat.

vel.
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b.1) A anáüse da qualifrcaçáo econômico-Íinanceira será feita da seguinte forma:

b.2) Solvência Geral (SG)

Onde:

1. SG = Ativo Total > 1

2. Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo

b.3) Estarão habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem re-

sultado maior a I (um) no índice(SG).

8.2.L - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

4.2.2 - Declaraçáo, observadas penalidades cabiveis, de superveniência de fatos
impeditivos da habiütação, conforme Anexo IV deste Edital.

8.2.3 - Declaraçáo da licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal,
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) aÍlos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7o da
Constituiçáo Federal (na forma do Anexo V deste Edital).

8.2.4 - Os documentos solicitados que por sua natureza devarn ser expedidos por
órgão público, deverão estâr no pÍazo de validade neles preüstos, e todos os demais
que não conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-âo válidos por
60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

8.3 - Sob pena de inabiütaçáo, todos os documentos apresentados para habilitaçáo
deverão estar:

al em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNpJ e com o
endereço respectivo;
bf se a licitante for matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz;
c) se a ücitante for a früal, todos os documentos deveráo estaÍ em nome da Íilial,
exceto aqueles documentos que, pela própria r,at.uiÍeza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
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8.4 - Os documentos exigidos neste Pregão poderáo ser apresentados em original,
por qua-lquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo
Pregoeiro, ou publicação em órgão da imprensa oÍicial.

8.4.1 - Os documentos de habilitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou
pela Equipe de Apoio a partir do original até às 11: OO horas do último dia útil que
anteceder a data marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentaçáo

8.4.2 - Seráo aceitas somente cópias legíveis;

8.4.3 - Náo serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

4.4.4 - O Pregoeiro resewaÍ-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúüda e julgar necessário.
8.5 - Com relação à documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deveráo apresentar todos os
documentos exigidos neste Edital, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43
da Lei ComplementaÍ Federal n"123 /2006 de 74.12.20061.

8.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte,
e havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á asse-
gurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicaçáo do
aviso de resultado, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Administração Pú-
blica, através do Pregoeiro, para a regulari zaçáo da documentaçáo, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidáo negativa (§ l. do art. 43 da Lei Complementar Federal
n" 123 /2006 de 14.12.2006 alterado pela Lei Complementar Federal 147 de OT de
Agosto de 20 14).

8.5.2 - A não regularizaçâo da documentâção, no prazo concedido, implicaÍá deca-
dência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções preüstas no art. 8l da
Lei Federal n' 8.666/93 de 21.o6.1993, sendo facultado à Administraçáo corlvocar
os licitantes remaÍrescentes, na ordem de classificaçâo, purra a assinatura do con-
trato, ou revogar a ücitação (§ 2" do art. 43 da Lei Complementar Federal
n" 123 / 2006 de 14. 72.20061.

8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de
habilitaçáo das ücitantes, medialte confronto com as condições deste Edital, serâo
desqualificados e náo aceitos aqueles que náo atenderem às exigências aqui
estabelecidas.
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8.7 - Quando todas as licitantes forem inabütadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o
prazo de 08 (oito) dias úteis p€úa a apresentaçáo de novos documentos escoimados
das causas referidas no ato inabütatório.

8.7.1 - Seráo exigidos para reapresentaçáo apenas os documentos desqualificados e
não aceitos;

8.7.2 - As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.

9.1 - Qualquer interessado poderá, até O2 (dois) dias úteis antes da data Íixada
para abertura da sessáo de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos,
proüdências ou impugnar o presente Editat, sob pena de decadência de fazê-lo
administrativamente.

9.2 - No caso de impugnaçáo a petiçáo deverá ser protocolizada no Protocolo Gera_I
do MunicÍpio contendo os documentos necessários para a perfeita idenüÍicaçáo da
impugnante, bem como de documentos onde seja possível a verificaçáo da
capacidade de representação do signatário, sob pena de nâo conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugnaçáo ao ato convocatório, será designada nova data para
real:zaçào do certame, com a deüda publicidade, inclusive das alterações, se
houverem.

9.3.1 - Náo sendo possível a decisáo admiÍristrativa pertinente antes da data fixada
para a realizaçáo deste Pregão, deverá o impugnante participar normalmente do
certame até que haja o mérito relativo a impugnação.

9.4 - A manifestaçáo da intenção de interpor recurso, pleiteada pela 1icitante deverá
ser feita ao Pregoeiro imediatamente após a declaraçáo do(s) vencedor (es).

9.5 - A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivação
consistente que será liminarmente avaliada pelo pregoeiro, o qual decidirá pela sua
aceitação ou náo.

9.6 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso
pela ücitante, implicará na decadência desse direito, podendo a o pregoeiro
adjudicar o objeto à (s) licitante (s) vencedora (s).

9. DO RECI'RSO E DA
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9.7 - Admitido o recurso, a licitante terâ o pÍazÃ de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razões recursais escritas, dirigidas o Pregoeiro, e estará disponível
às demais licitantes classilicadas, para impugná-lo ou náo, apresentando suas
contraÍrazões em até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata em cartório dos autos do Pregáo.

9.E - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso(s) ficarâo intimadas a fazê-
1o desde a reuniáo de reaJizaçâo deste Pregão.

\- 9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito
suspensivo, e encaminhará à Procuradoria Jurídica para análise e parecer, sendo a
decisâo proferida pela autoridade competente responsável pela homologação da
licitação.

9.1O - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente
implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de
aproveitamento.

9.11 - Após decididos os recursos e coÍrstatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregáo à
licitalte vencedora, e em consequência homologar o procedimento licitatório.

10. DA ÂTA DE RDGISIRO DE PREçOS

1O.1 - Homologada a licitaçáo será formalizada a Ata de Registro de Preços,
documento vinculativo obrigacional de serviço, onde consta-ráo os preços a serem
praticados, com caracteristicas de compromisso da licitante vencedora, se
convocadas, vierem celebrar contrato para prestaçáo de serviço, nas condições
definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais classihcadas
que aceitarem prestar serviços pelo preço do primeiro menor preço, obedecido à
ordem de classificaçáo e os quantitativos propostos.

1O.2 - O Pregoeiro convocaÍá formalmente as prestadoras, com antecedência
minima de 03 dias úteis, informando o local, dia e hora paÍa a reuniáo e assinatura
da Ata de Registro de Preços.

10.2.1 - O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igua-l período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela prestadora convocada, desde
que ocoÍTa motivo justificado e aceito pela Comissão de Licitação.
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1O.3 - Colhidas às assinaturas, o Departamento de Licitações e Compras
proüdenciará a imediata publicação da Ata no Diário Oficial do Município.

1O.4 - As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras
da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

1O.5 - Caso a prestadora primeira classiÍicada, após convocação, nâo comparecer
ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele
previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de
classificaçáo.

1O.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que
haja convocaçáo para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Prestaçáo, as
licitantes estarão überadas dos compromissos assumidos.

1O,7 - A ata de registro de preços resultante deste certaÍne terá a vigência l2(doznl
meses, a contat da data de publicaçáo de seu extrato.

11.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela prefeitura Municipal e suas
Secretarias na qualidade de Usuárias da Ata.

11.2 - Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, peio
controle do cumprimento de todas as obrigações relaüvas a prestação, inclusive
aplicação das sanções previstas neste edital.

11.3 - As usuárias da Ata deverão informar ao orgão Gerenciador do sistema de
Registro de Preços, do nâo comparecimento da prestadora para a retirada da nota
de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visa-nd.o à convocaçáo
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao prestador faltoso.

11.4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de preços qualquer órgão ou entidade
de outros municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia
consulta ao orgáo Gerenciador do sistema de Registro de preços deste MunicÍpio.

1 1.4.1 - As Adesões previstas na forma do item acima não poderão exceder ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de
órgãos náo participantes que aderirem.

DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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11.5 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo VI, nas condições preüstas neste edital.

11.6 - O Município de Sidrolândia náo se obriga a firmar contratações oriundas do
Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utiüzação de outros meios para
prestação de serviço, respeitada a legislação relativa às licitaçôes, sendo assegurado
ao beneÍiciário do Registro de Preços preferência em igualdade de condiçóes.

12. DA PRESTAçÃO DE SERVIçO, DO LOCAL DO SERVrçO, ACEITE E RECE-
BIMENTO

L2.l - Cada serviço deverá ser efetuado mediante soücitaçáo por escrito,
formalizada pela Prefeitura Municipal e suas Secretarias dela devendo constar: a
data, o valor unitário, a quantidade, o local para a prestaçáo de serviÇo, o carimbo e
a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a empresa contratada,
devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número de referência
da Ata.

12.2 - A(s) prestadoras(s) classiÍicada(s) frcará (áo) obrigada(s) a atender as ordens
de prestaçáo de serviço dentro do prazo de validade do registro.

\2.3 - O local do serviço será estabelecido em cada Ordem de prestaçáo, conforme o
ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta
indicar, sempre dentro do Município de SidrolâLndia /MS.

L2.3.L - A prestação de serviços se efetivará, em conformidade com os aÍts.73 a76
dal*i 8.666 /93, mediante recibo, nos seguintes termos:

af Proüsoriarnente, paÍa efeito de posterior verifrcaçáo das especificações, mediante
"Termo de Aceite Proüsório";

b) Definitivamente, após a veriÍicaçâo da prestação de serviço, e conseqúente
aceitação pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante
"Termo de Aceite Definitivo".

12.3.2 - Seráo recusados os serviços que náo esteja em condições e que não
atendam as especiÍicações constantes neste edital.

L2.4 ' A prestação de serviço será conforme solicitaçáo prefeitura Municipal e suas
Secretarias.

12.5 - caso a(s) prestadoras(s) classificada(s) em primeiro lugar náo receber ou não
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, ÍLo pÍazo de 05 (cinco) dias
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úteis, a Administraçâo convocará a segunda classiflcada para efetuaÍ a prestaçáo
de serviço, e assim sucessivtrmente quanto as demais classifrcadas, aplicadas aos
Íaltosos as penalidades cabiveis.

12.6 - A segunda classiÍicada só poderá prestaÍ sereiço à Administração quando a
primeira classiÍicada tiver seu registro junta a Ata cancelada.

12.7 - Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizado acompanhado de
notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo
constaÍ o número da Ata de Registro de Preços, o serviço, o valor unitário, a
quantidade, o valor total, além das demais exigências legais.

12.8 - Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente,
no que couber, as disposições da Lei n" 8.078 de ll/O9/9O - Código de Defesa do
Consumidor.

12.10 - As despesas relativas à prestação de serviço correrão por conta exclusiva da
usuária da ata.

13. DA CONTRATAçÃO

13.1 - As obrigaçôes decorrentes da prestação de serviço constantes do Registro de
Preços serão firmadas com o Município de SidrolâLndia, observada as condiçÕes
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art.62 da Lei Federal n.. 8.666/93, e

"..a 
lsrmalizada através de:

al Nota de empenho ou documento equivalente, quando a prestaçáo náo envolver
obrigações futuras;

b) Nota de empenho ou documento equiva-lente e contrato de prestação, quando
presentes obrigações futuras.

13.1.1 - A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas
condições deveráo ser mantidas na sua integralidade.

13.2 - O pÍazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de
O5 (cinco) dias úteis, contados da convocaçâo.

13.3 - Os quantitativos de serviços seráo os Íixados em nota de empenho e/ou
contrato e, observar:ão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro
de Preços.
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13.4 - A ücitante vencedora não poderá subcontratar subempreitar, ceder ou
transferir, tota.l ou parcia-lmente o objeto da presente licitação.

14. DO PR.F4O E Rrl[SÃO

14.1 - Os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis durante a ügência da Ata
de Registro de preços.

\- 14.2 ' Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no
mercado, o Pregoeiro notificará a prestadora com o primeiro menor preÇo registrado
para o item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificaçôes.

14.3 ' Dando-se por infrutífera a negociaçâo de redução d.os preços, o pregoeiro
forma-lmente desonerará a prestadora em relaçáo ao item e cancelará o seu registro,
sem prejuízos das penalidades cabíveis.

14.4 - Simultaneamente procederá
respeitada a ordem de classificaçáo
negociação.

a convocaçáo das demais prestadoras,
visando estabelecer igual oportunidade de

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a
Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, solicitar nova licitação paÍa a prestaçáo

\v de serviço, sem que caiba direito de recurso.

15. DO PÂGAMENTO

15.1 - o pagamento, decorrente do serviço desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente ou cheque, no prazo de 3o (trinta) d.ias, contados da pres-
tação de serviço, após a apresentação da respecüva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o aÍt. 40, inciso XIV,
alinea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei f g.666/93 e
alterações.

15.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) pres_
tadora(s), de que se encontra reg,lar com suas obrigaçÕes para com o sistema d.e
seguridade social, mediante a apresentaçáo das certidões Negativas de Débito com
o INSS e com o FGTS.

20 zv-



PÁcrNA: 3ío
ASS: C

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂI{DIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPI/MF: 03.501.574/0001 -3 I

15.3 - Ocorrendo erro no documento da cobralça, este será devolvido e o
pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessá,rias,
passando o pÍazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.

15.4 - Caso se constate erro ou irregularidade na nota frscal/fatura, o
DepaÍtamento de Compras, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas
correções, ou aceitá-la.

15.5 - Na hipótese de devoluçáo, a nota frscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

15.6 - Na pendência de liquidação da obrigação fina.nceira em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da prestadora.
15.7 - A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e
formal nenhum comprornisso que the venha a ser cobrado diretamente por
terceiros, sejam ou náo instituições fmanceiras.

16.8 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Prestadora de prazn de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 60lo (seis por cento) ao ano, na
hipótese de mora por parte da contratante.

16. DAS SANçÓES ADMIMSTRATMS

16.1 - Pelo descumprimento tota-l da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa
da prestadora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou
documento equivalente fora do prazo estabelecido ressa.lvado os casos previstos em
lei, deüdamente informados e aceitos, ficará a prestadora, a juizo do Orgão
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou
contrato;
II - Cancelamento do preço registrado;
III - suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar
com a administraçáo por prazo de até 05 (cinco) anos.
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16.2 - As sanções preüstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente-

16.3 - Por atraso injustifrcado na execução do objeto:

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçáo
em atraso até o décimo dia;
II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

16.4 - Por inexecuçâo total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de
prestaçáo de serr.iço:
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à paÍte não cumprida
ou da totalidade do serviço não executado pela prestadora;
III - Suspensáo temporária de participação em ücitação e impedimento de contrataÍ
com a administração por prazo d.e até 05 (cinco) anos;
IV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo
Pública Municipal, enquanto perdurarem os moüvos determinantes da puniçáo ou
até que seja promoüda a reabilitaçáo perante a própria autoridade que apücou a
penalidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser apücada
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem
prejuízo da rescisáo unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses
prescritas nos art. 77 a 80 da l,ei Federal n" 8.666 /93.

16.6 - Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e
cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominaçôes
legais:
I - suspensão temporária de participaçáo em licitação ou impedimento de contratar
com a Administraçáo de até O5 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de
Registro Cadastral deste Município.

16.7 - A empresa que não recolher as multas
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados
aplicação da pena de suspensão temporária
impedimento de contrataÍ com a Administração
náo adimplida a obrigação.

tratadas nos incisos anteriores no
da notificaçáo ensejará também a
de participaçáo em licitação ou
Pública deste Município, enquanto
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16.8 - Fica garantido a prestadora o direito préüo da citação e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação ou
pubücação do ato.

16.9 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante apücação do princípio da proporcionalidade, em razào d.e

circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas
por escrito e no prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis da data em que for notifrcada
da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicaçáo da pena.

16.10 - As penalidades aplicadas serào, obrigatoriamente, anotadas no Certificado
de Registro Cadastra-l deste Município.

16.1 1 - Competirá a Prefeitura Municipal e suas Secretarias, na qualidade de
detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades previstas no
subitem 17.1 e seus incisos, e no inciso 111, subitem 17.3.

L6.12 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de
competência exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de
Sidrolândia - MS, facultada a a:rrpla defesa, na forma e no pÍazo esüpulado no
subitem 16.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos
prejuízos causados e depois de decorridos o pÍazo de sanção mínima de O2 (dois)
anos

16.13 - O Orgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigaçÕes relativas ao serviço
caberá à apücação das demais penalidades preüstas no instrumento de
convocação.

16.14 - As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do
Tesouro do Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

17. DO CANCELAMENTO DO PRF4O REGTSTRÂDO

17.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de vigência ou quando náo restarem prestadoras registradas e, por iniciativa
da Prefeitura Municipal Sidrolândia quaÍrdo:

l7.L.l ' A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou
náo retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências
da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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17.1.2 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumeÍrto de ajuste ;

17.1.3 - Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na negociação;
L7.1.4 - Der causa a rescisão administrativa do {uste decorrente do registro de
preços por moüvos elencados no art. 78 e seguintes da ki n. 8.666/83;

\-' 17,1.5 - PoÍ Íazão de interesse público, devidamente motivado.

17.2 - Cancelado o Registro de Preço induárá na convocação da prestadora com
classificaçáo imediatamente subsequente.

17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no
respectivo processo, Íto pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo ou
pubücação.

18. DA DOTAçÁO ORçAMENTTiRIA

18.1 - As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correráo a
cargo da Prefeitura Municipal e suas Secretarias, usuária da Ata de Registro de
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaÍáo nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condiçÕes estabelecidas neste edital e ao que dispõe o arngo 62, da L,ei Federal
n"8.666/93 e alteraçÕes.

19. DAS DTSPOSTçÕES FrNAIS

19.1 - Serão desclassiÍicadas as propostas que se opuserem a quaisquer
dispositivos legais ügentes, que consignarem descontos excessivos ou
manifestamente inexequíveis, preço global ou unitário por lote simbólico, irrisório
ou cotaçáo de valor zero.

19.2 - t facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitaçáo, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instÍuçáo do processo, vedada a inclusão posterior de documento que deveria ser
apresentado em sessáo pública da licitação.

19.3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Administração, no interesse da
administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em pa.rte, a
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presente licitação, obsewada as disposições contidas no afi. 49 da Lei n. 8.666/93
e aÍts. 17e 18 do Decreto Municipal n. ll5/2O13.

19.4 - Após a apresentação da proposta, náo caberá desistência, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

19.5 - As licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidades das informaçóes
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo
custo da prepaÍaçáo e apresentaçáo dos documentos, independentemente do
resultado do processo licitatório.

19.6 - Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local arrteriormente
estabelecido, salvo comunicaçáo ao contrário.

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-
á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os przrzos em
dias de expediente.

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importaÍá no
afastamento da licitalte, desde que seja possível a aferiçáo de sua qualiÍicaçáo e da
exata compreensáo de sua proposta, durante a reeJizaçáo da sessão pública da
licitaçáo.

19.9. As noÍnas que disciplinam esta licitação seráo sempre interpretadas em favor
da ampüaçáo da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos
principios que regem a lei.

19.10. O ato de homologação do procedimento náo confere o direito à contrataçáo.

19.11. Os casos omissos seráo resolüdos pelo pregoeiro com base na legislação
vigente.

19.12. Os envelopes contendo a "documentação e propostas" não utilizadas do
certame ficaráo à disposiçâo dos licitaltes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis do encerraÍnento da licitação, após este período seráo destruídos.

19.13. Qualquer ato declaratório náo apresentado em qualquer fase do tomeio
licitatório, podendo o credenciado representante preencher a declaraçâo no
momento da sessão.
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19.14. As decisões do pregoeiro serão consideradas definitivas somente após
homologação do procedimento pelo Secretário de Infraestrutura, Habitação e Servi-
ços Públicos.

19.15. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitaçáo
somente serão admitidas por escrito, endereçadas o Pregoeto, cujo endereço é Rua
Sáo Paulo, n" 964, Centro, CEP 79.170-OOO, neste Municipio, até o segundo dia que
anteceder a data de recebimento dos envelopes I e II no horário de 7h00min às
I lh0Omin horas.

19.16 - No mesmo endereco mencionado no subitem anterior. poderá ser examina-
do o Edital e o Termo de Referência. sendo que será cobrada a taxa no valor de R$
30.00 Ítrinta reais). para obtencão do instrumento convocatório.

19.17. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do SuI,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja paÍa processar as
questões resultantes desta licitação e que náo possam ser dirimida
administraüvamente.

Sidrolândia-MS, 25 de outubro de 2O18.

RTNATO DA
Secretârio Munici
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PREGÃO PRESENCTAL N' 068/2018
PROCESSO ADMTMSTRATWO N' 23O4l2O 18

ANEKO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJEIO: Registro de preços para 'Contrataçáo de empresa especializada para for-
necimento, montagem e instalação de diüsórias para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Sidrolândia e suas Secretarias" de acordo com as especifi-
caçóes constantes no Anexo II deste Edital.

JUSTIFICATM: Se faz necessária o fomecimento para readequaçôes de salas das
Prefeitura e suas Secretarias.

PRÂzlO MÁrmlo P/lRÂ A PRESTAçÃO DE SERVIçO: A prestação de serviço será
conforme solicitaçáo da Secretaria.

ADJITDICAçÁO DO OBJEf,O: menor preço por item.

PREçOS REFERTNCIAIS PARA CRITÉRIO DE ÂCEITABILIDN)E: SOb PCNA dC

desclassificação os valores deverão respeitar os seguintes preços máximo para cada
item, a seguir elencados:

I

Conjunto de fenagens para porta dupla - constituido por
0í (uma) Íechadura, 03 (lrês) dobradiças por Íolha de
po.ta, num total dê 06 (seis) e tíncos. Fechadura: Cons-
tituída de cubo, lingueta, cilindro, trinco, espelhos, chapa
testa e contra chapa e mecânismo de acâbamento em
latáo. Acabamento cromado. Referênciâ: modelo
030/120, tipo La Fonte. ou 515 CRA. Dobradiças: Cons-
tituida por duas chapas metáliÇâs, com encaixes paÍa
pino em uma das boadas e furos para paÍafusos na
outra, unidas por pino metálico central ao conjunto. No
mesmo acabamenlo das fechaduras. Fixaçáo por para-
fusos. lnstalados no número de 03 para folha, num total
de 06 (seis) por porta dupla. Trincos: Constituído por
espelhos, plno e contra chapa de encâixe para pino,
metálicos, no mesmo acabamento das fechaduras.
Totalmente embutido no topo das portas. Fixação por
paraíusos.

UN 290 295.00 85.550,00

2

Conjunto de ferragens para porta simples - Conjunto de
Íerragens para porta simples, constituído por 01 (uma)
fechadura e 03 (três) dobradiçes. Fechadura: Constituí-
da de cubo, lingueta, cilindro, trinco, espelhos, chapa
testa e contra chapa e mecanismo de acabamento em
latão. Acâbamento cromado. ReÍerência: modelo
030/120. tipo La Fonte, ou 515 CRÂ. Dobradiça§: Cons-
tituída por duas chapas metálicâs, com encatxes paía
pino em uma das boÍdas e furos para parafusos na
outía. unidas por pino metálico central ao coniunto. No

UN 290 147,50 42.775,00
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mesmo acabamento das fechaduras. FixaÉo por para-
fusos. lnsialados no número de 03 para c€da unidade
de porta.

3

Divisória articulada - VaÍiação de espessura da divisória
de 10yo pala mais ou para menos. Divisória modular
articulada especial. com 'l30mm de €spessura, elevação
cego do piso ao teto. composta po. placas de saque
írontal e individual distanciados entre si por írisos reen-
trantes de 10mm de largura nos sentidos vertical e
horÉontal. ModulaÉes especiais de acordo com os
elementos estruturais da ediilcaÉo e ou projetos arqui-
tetônicos e fechamentos in loco. Conjunto acústico
composto de placas em Lã em rocha aglomeEdos com
resines especiais para lratamento termo acústico com
densidade mínima de 96K9/m! s€minígidos e flêxiveis.
Duas camadas de placa de gesso acartonado com
12.5mm de espessura e vedaçáo através de borracha
de neoprene e silicone. Componentes de acabamento
Módulo Placas: Peças de acabamento por sistema de
saque Írontal e individual distanciâdos entre si por frisos
reentrantes de 10mm de largura nos sentidos vertical e
horizonlâ|, fixadas a estrutura atÍavés de grapas metáll
cas por meio de encaixe tipo pressão gravitacional nos
conedores acoplados aos montantes. Placas confeccio-
nadas em châpas de micro llbras prensadas de baixâ
pÍessáo, espessura mínima de 15mm. tendo o seu
perímetÍo encabeçado por ftas de borda com 02mm de
espessura em PVC colado a quente pelo sistema art-
melt. Revestimento: Leminado melaminico de baixa
pressão texturizado a seí deÍinido posteriormente. Estru-
tura: Totalmente confeccionado em perfil de alumínio
eírudado, com liga 6060 e tempera T5 sistema de
tratamento do chassi tipo anticorÍosivo, elementos
fixados através de processo de soldagem à arco elétrico
e de junçào pare travamento. Acabamento: Processo de
pintura eletrostáticâ â pó: Preparo da superÍicie poÍ
desengraxe alcâlino com presença de tenso ativos, com
temperatura controlada, lavagem com água em tempe-
ratuÍa e PH controlados. decapagem pare remoÉo de
cárepas e oxidaçáo, neutralÉaÉo para inibiÉo de
conosão, ÍosfatÉagão para tratamento anlicorrosivo;
PrimeiÍa demâo: Pintura eletrostática epóxi a pó a base
de poliéster com acabamento teíurizâdo e sêí êscolhi-
do posteriomente com cámada de 120 micrometro de
espessura. PolimeíizaÉo em estuía com tempo e tem.
peratura controlados a 200oC; Grau de aderência: con-
fome noma ABNT. Componentes estruturais Chassa:
Em perlil de alumínio eírudado. com tiga 6060 e tempe-
ra T5 sistema de tratamento do chassi tipo anticonosivo,
elementos Íixados atrâvés de procêsso de soldagem à
arco elétrico e de junÉo para travamento. Tritho de
deslizamento: Em peíÍil de alumínio eírudado, com liga
6060 e tempera T5 com seÉo retangutar de 't30 x
88mm. PeÍfi| dotado de quatro canaletas para peíeito
encaixe dos peífis de uniâo sendo dois loÇados nas
laterais eíemâs e dois superioÍes voltados para face
intema proporcionando um perEito alinhamento, três
cânaletas locâlÉados na extremidade superior eíema,
para perfeito encaixe do sistema de Íxâção garantindo
total sustentaÉo do conjunto, duas bases de apoio em
angulo paÍa livre movimentaçáo e apoio dos troles @m
roletes duplos com duas abas externa lipo.U" para
encaixe do Íono ou septo acústico. Fixaçáo através de
suportes apropnados com sistema reguladoÍ de nivel
com buchas mecânicas. Montantes Laterais de uniào:
Em perlilde alumínio eírudado, com liqa 6060 e temoe-

1.120 139,00 155.680,00
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secçóes 100 x 50mm e 'l00x40mm respedivamente
para perfeito encâixe dos painéis energizados. Perfil
dotado de duas canaletas na íace frontal paÉ a aco-
plamento de borÍacha de vedaÉo acústica e uma cana-
leta na face Írontal para acoplamento do sislema de
acêssórios de fixaÉo. Guias telescópicas: Em perfil de
alumínio extrudado, com liga 6060 e tempsra T5, com
secçáo í04x85mm, Íormato tipo'U', duas abas externa
na Íace inferior tipo'U" pâra Íixaçáo de borracha d€
vedaÉo acústica. Batente (Modulo PoÍta): Em peÍÍit de
alumínio extrudado com seÉo 100x54mm, dotado de
rebaixo externo com sistema de encaixe nos montantes
para maior rigidez ao conjunto. Canaleta €íerna para
acoplamento de elementos de Íixação, em Íormato "L"
90' com juoçáo por processo de soldagem à arco elétri-
co entre os peíis de 45. não permitindo arestas vivâs,
pontiagudas ou empenos. Canaleta pa.a acoplamento
de dobÉdlças e perÍis dê borracha para amortecimento
ao fechamento da poíta e vedaÉo acústica. Componen-
tes de fixaÉo: Sistema completo de fixaçáo sem utiliza-
çáo de parafusos e rebites por processo de soldagem à
arco elétÍico. ConêcioÍ: Em perfil de aço âcoplado ao
chassi frxado por processo de soldagem à arco elétrico.
Grapa metálicâ: Em eço zincâdo (bi cromatizado). Mô
dulo Porta PoÍtas simples: Porta em divisória tipo mono-
bloco. medindo 0,80x2,10m com 38mm de espessura.
Requadro: Em madeira maciçâ estuíada e desempena-
da sem emendas e brocas em todo o perímetro retangu-
laí secção 140r6mm. Miolo Porta: Conjunto acústico
composto de placas em Lá em rocha aglomerados com
resinas especiais paÍa tÍatamento termo acústico com
densidade mínima de 96Kgr'm. semirrigidos e íexíveis.
Contraplacamento: Em chapa de madeira de micro
fibrâs píensadas, esp€ssura mínima de O6mm em am-
bas as faces. Revestimento: Laminado melaminico de
baixa pressáo texturizado a ser deÍinido posterioÍmente.
Encabeçamento: Em Íitas de borda com 02mm de es-
pessura em PVC colado a quente pelo sistema art-mêlt,
para acabamento do perímetro da câda face da poÍta.
Conjunto de ferragens para porta simples de abÍir:
FechaduÍa: Tipo tubulaÍ com trava pino central, chave
reservâ modelo La fonte 515 cromo acetinado. Dobradi-
ças: Dotadas de pino central, rolamentos internos com
esfera de aço tampas de acabamento cromadas rebai-
xadas em um lado para peíeito encâixe ao conjunto de
batente. Septo âcústico: Fechamenio entre o trilho e a
laje. constituÍdo de duas camadas de chapa de gesso
acadonado de 12,5mm de espessura, fixadas em perÍil
de alumínio extrudado com liga 6060 e tempera T5 com
secçáo 100x25mm, formato tipo .U'.Conjunto acústico
composto de plãcas em Lá em roche aglomerados com
íesinas especiais para tratamento termo acústico com
densidade mínima de 96Kgr'm" semirrígidos e fiexíveis,
duâs cãmadas de placâ de gesso acartonado
com'l2,smm de espessura e vedaÉo através de boíra-
cha de neoprene e massa em gesso. Sistema de deslo-
camento: Atíavés de dois troles com roletês duplos
horizontais confe@ionados em tecnilon com rolamentos
intemos para perfeito deslizamênto do conjunto, fixados
nas extremidades da parte superior do painel, proporci-
onando um deslizamento suave nos trilhos. Sistema de
montagem e acionamento dos painéisi Sistema de
montagem dos painéis (acionamento elétrico das guias
telesópicas), através de mecânismo automático permi-
tindo a saida das guias telescóoicas esta

la



P^GtN^t )n
ASS: A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROS§O DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.574/0001 -3 I

junto ao trilho e ao piso, através de uma força de apro-
ximadamente de 120k9 com molas compensadoras para
correÉo de eventuais desníveis do teto e ou piso.
Curso de ajuste automatizado superior e inferioÍ no
sentido horizontal de no mínimo 30mm e nos painéis
terminais contando ainda com ajustes verticais de no
minimo 50mm. Sistema de tÍavamento elétrico: Através
de painéis enerqizados por contato deslizante.

4

Divisória tipo piso teto, painel cego espessura 110MM -
Variação de espessura da divisória de'10% para mais
ou para menos. Divisórias tipo piso teto, com painel
cego, espessura de í'lomm, modulaçáo 90mm. Com ou
sem bandeira superior, conforme definiçóes de instala-
çáo ou necessário a cada âltura de pé direito. Estrutura
em alumínio extíudado com acâbamento em pintura
eletrostática epóxi pó ou anodizado natural fosco. To-
talmente desmontáveis em módulos individuais e inde-
pendentes, com câlha interna para a passagem de
cabeamento de elétrica, lógica e telefonia em toda a sua
extensão- Montante: Tubo de seÉo quadrangular, em
perlÍl de alumínio confeccionado pelo processo de ex-
trusáo, com canais em toda sua extensáo para receber
escova para ume melhoí vedação acústica. Peúl polido,
com tratamento anticorrosivo em aludine, acabamento
anodizado ao naturãlou com pintura à base de epóxi pó
pelo processo de deposiçáo eletrostática com polimeri-
zaÉo em estufa, Íosca, na cor a ser definida. Oimen-
sóes de secçáo compatível com a espessura da diviso-
ria. Fixado nas guias de teto e de piso com supodes
metálicos com acabamento bicromatado ou aparafusa-
dos. ApropÍiado para receber as kavessas horizontais e
os demais ac€ssórios para a íxâçáo dos painéis de
vedação e bandeiías, com a possibilidade de regulagem
indêpendente de cada painel ou bandeira. Sem parafu-
sos aparentes. Montante de cânto: Perfil para o acâba-
mento de cânto, Çom seçáo angular (com duas faces
retas e uma abaulada). Constituido em peíil dê aluminio
confeccionado pelo processo de extrusáo, polido, com
tratamento anticorrosivo êm aludine, acabamento anodi-
zado ao natural ou com pintura à base de epóxi pó pelo
processo de deposiçáo eletrostática com polimerização
em estufa, foscâ, na coí a seí deflnida. Oimensões de
secçáo compativel com a espessuE da divisória. Fixado
aos elementos da estrutura atrâvés de suportes metáli-
cos com acabamento bicromatado ou aparafusado.
ApÍopriado para o acabamênto dos cantos de divisórias,
Sem parafusos aparentes. Guia de piso: Guia para
fixaÉo no piso, com canais êm toda sua extensâo para
receber borrachas paÍa uma melhor vêdação acústicâ
fomada por conjunto tipo árvore, dois perfis com seÉo
"U", um superior e outro infeÍior e, um esqueleto verticã1.
Com calha para a passagem de cabos e Íios em sua
extensão. As peças da guia seÉo constituídas em perfis
em alumínio coníeccionado pelo processo de extrusáo,
polido, com katamento anticorrosivo em aludine, aca-
bamento anodizado ao natural ou com pintura à base de
êpóxi pó pelo processo de deposiçáo eletrostátaca com
polimerizaÉo em estufa, Íosca, na cor a ser definida.
Dimensóes de secÉo: altura do coniunto com ceícâ de
120 a 130mm, compatíveis com a espessura da divisó-
ria. Com abas para encaixe das peças de rodapés
peímitindo o saque fÍontal. Apropriado para íeceber
montantes verticais, guias de saida de paredes e de-
mais componentes. lnstalado com buchas e parafusos
com acabamento bicromatado ou natural, ou com fita
adesiva dupla Íace, conÍorme indicãÇáo e necessidade

360 135,00 48.600.00
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da CONTMTANTE a cada caso. Rodapé: Perfil extru-
dado, dotado de abas dobradas na sua extensão, apro-
priadas para o perfeito encaixe nas guias de piso. Pas-
sÍvel de saque e encaixe frontal. Perfil em alumínio
conÍeccionado pelo processo de extrusão, polido, com
tratamento anticorrosivo em alodine. acabamento anodi-
zado ao natural ou com pintura à base de epóxi pó pelo
processo de deposiÉo eletrostáticâ com polimerizaçáo
em estufa, fosca, na cor a ser definida. Dimensáo apro-
ximada da seÉo: altura de cerca dê 100 mm de espes-
sura. Fornecjdo com ou sem furos para a instalaÉo de
tomadas de embutir. Guia de teto: Peúl com seçáo "U",
com canais em toda sua eíensão para receber borra-
chas para uma melhor vedação acústica, constituído em
alumínio confeccionado pelo processo de eírusão,
polido, com tratamento anticonosivo em aludine, acâ-
bamento anodizado ao natural ou com pintura à base dê
epóxi pó pelo processo de deposiÉo eletrostática com
polimerizaÉo em estufa, fosca, na cor a seÍ definida.
Dimensóes de secçáo com altura variável, mínimo de 40
mm, ou variação superior, conÍorme necessáíio para
correçáo de diferenças no pé direito. Medidas compatí-
veis com a espessuG da divisória. Apropíiado para
receber montantes verticâis, guias de saida de paredes
e demais componentes. lnstalado com buchas e parafu-
sos com acabamento bicromatado ou natural, com o uso
de borracha neoprene autocolanle paía vedação acústi-
ca, ou com fita adesiva dupla face, conforme indicâçáo e
necessidade da CONTMTANTE a cada caso.

5

Divisória tipo piso teto, painel cego espessura 'l'lomm -
TECIDO Variaçáo de espessura da divisória de 10olo
para mais ou paía menos. Divisórias tipo piso teto, com
painel cego, espessura flnal de í10mm, modulaÉo
90mm. Com ou sem bandeira supeÍior, conforme deÍini-
çóes de instalação ou necessário a cada altura de pé
direito. EstÍutuía em aluminio exlrudado com acâba-
mento em pintura eletrostática epóxi pó ou anodizado
natural fosco. Totalmente desmontáveis em módulos
andividuais e independentes, com calha interna paÍa a
passagem de cabeamento de elétrica, lógica e teleÍonia
em toda a sua extensão. Montante: Tubo dê seçáo
quadÍangular, em peífil de alumínio confeccionado pelo
processo de extrusão, com canais em toda sua exten-
são para receber escova para uma melhor vedaçáo
acústica. Perfil polido, com tíatamento anticorrosivo em
aludine, acabamento anodizado ao natural ou com
pintura à base de epóxi pó pelo proc€sso de deposiÉo
eletrostática com polimerização em estuÍa, Íosca, na coí
a seí definida. Dimensóes de secÉo compatível com a
espessura da divisória. Fixado nas guias de teto e de
piso com suportes metálicos com acabamento bicroma-
tado ou aparaÍusados. Apropriado para Íeceber as
travessas hoírzontais e os demais acessórios para a
fixaÉo dos painéis de vedaÉo e bandeiras, com a
possibilidade de regulagem independente de cada
painel ou bandeira. Sem parafusos aparentes. Montante
de canto: PerÍil para o acabamento de cânto, com seçáo
angular (com duas faces retas e uma abaulada). Consti-
tuído em perfil de alumínio conÍeccionado pelo processo
de extrusão, polido, com tratâmento anticorrosivo em
aludine, acâbamento anodizado ao natural ou com
pintura à base de epóxi pó pelo processo de deposiçáo
eletrostática com polimerizaçáo em estuÍa, fosca, na cor
a ser definida. Dimensões de secçáo compatível com a
êspessura da divisória. Fixado aos elementos da estru-
tuía através de suportes metálicos com acabamento

580 135,00 78.300.00
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bicromatado ou aparafusado- Apropriado para o acaba-
mento dos cantos de divisórias, Sem parafusos apâren-
tes. Guia de piso: Guta para fixaÉo no piso, com cânais
em toda sua extensão para receber bonachas para uma
melhor vedação acústica íormada por conjunto tipo
áÍvore, dois pêrfis com seção "u', um superior e outro
inferior e, um esqueleto vertical. Com calha para a
passagem de cabos e Íios em sua eÍensão. As peças
da guia serão constituídas em peíis em aluminio con-
feccionado pelo processo de extrusão. polido, com
tratamento anticorÍosivo em aludine, acabamento anodi-
zado ao natural ou com pintura à base de epóxi pó pelo
processo de deposiçâo elekostática com polimerização
em estufa, fosca, na cor a ser deÍinida. Dimensões de
secçáo: altuÍa do conjunto com cerca de 120 a 130 mm,
secçáo compativel com a espessura da divisória. Com
abas paía encaixe das peças de rodapés permitindo o
saque frontal. Apropriado para receber montantes verti-
cais, guias de saida de paÍedes e demais componentes_
lnstalado com buchas e parafusos com acabamento
bicromatado ou natural, ou com fita adesiva dupla Íace,
conÍorme indicaÉo e necêssidade da CONTMTANTE
a cada câso. Rodapé: Peúl extrudado, dotado de abas
dobradas na sua exlensáo, apropriadas para o perfeito
encaixe nas guias de piso. Passivel de saque e êncaixe
Írontal. Peíll em alumÍnio confe@ionado pelo processo
de extrusão, polido. com tratamento anticonosivo em
alodine, acâbamento anodizado ao natural ou com
pintura à base de epóxi pó pelo processo de deposição
eletrostática com polimerização em estuía, fosca. na cor
a ser definida. Dimensão aproximada da seÉo: altura
de cerca de 100 mm de espessura. Fomecido com ou
sem Íuros para a instalaçáo de tomadas de embutir.
Guia de teto: Peúl com seção "U', com canais em toda
sua eÍensão para Íeceber borrachas para uma melhor
vedação acústica, constituido em alumínio coníecciona-
do pelo processo de eírusão, polido, com tratamento
anticorrosÍvo em aludine, acabamento anodizado ao
natural ou com pinlura à base de epóxi pó pelo processo
de deposiÉo eleÍostática com polimerização em estufa,
foscâ, na cor a ser deÍinida. Dimensôes de secção,
mínimo de 40 mm, ou variaÉo superior, conforme
necessário para correçáo de diferenças no pé direito.
Medidas compatíveis secçáo compatível com a espes-
sura da divisória. Apropriado para recebeÍ montanles
verticais, guias de saída de paredes e demais compo-
nentes. lnstalado com buchas e parafusos com acaba-
mento bicromâtado ou natural, com o uso de bonacha
neoprene autocolante paía vedaÉo acústica. ou com
fita adesiva dupla face. confome indtcâÉo e necessF
dade da CONTRATANTE a cada cãso. cuia de saída
de paredes: Tubo com seçáo quadrangular ou perlil com
seçáo "U". Constituido em alumínio conteccionado pelo
processo de extrusã0, polido, com tratamento anticoro-
sivo em aludine, acabamento anodizedo ao natural ou
com pintura à base de epóxi pó pelo processo de depo-
siçâo elekostática com polimerizaÉo em estufa, fosca,
na cor a ser definida. Dimensóes de sêcção: largura de
cerca de 40 mm e altura com cerca de 25 mm, medidas
secçáo compatível com a espessura da divisória. Apro-
priado para recebeí travessas e demâis componentes.
lnstalado com buchas e parafusos com acâbamento
bicromatado ou natural, com o uso de borracha neopre-
ne autocolante para vêdaÉo acústica, ou com fita
adesiva dupla face. confome indicêção e necessidade

ia CONTRATANTE a cada caso. Terminal de borda:
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Perfil ou lubo para acâbamento de bordas. com seçáo
quadrangular, consttuido em aluminio conÍeccionado
pelo processo de eírusão, polido, cam tÍalamento
enticoíÍosivo em aludine, acâbamento anodizado ao
natural ou cam pintura à base de epóxi pó pelo processo
de deposrção eletrostátrca côm polimenzação em estuÍa,
fosca, na cor â ser definida. Oimensôes de secÉo
compatível com a espessura da divisóÍia. Fixado aos
elementos da estrutura através de suportes metálicos
com acabamento bicromatado. Apropriado gaÍa o acâ-
bamento de bordas das divisórias. Sem paraÍusos apa-
rentes. Travessas horizontais: Perfil com seção "U" ou
tubo com seÉo quadrangular, constituído em alumínio
confeccionado pelo processo de eírusào. polido. com
tratamento anticorÍosivo em aludine. acabamenlo anodi-
zado âo natural ou com pintura à base de epóxi pó pelo
processo de deposiÉo elekostática com polime.izaÉo
em estúa, fosca. na cor a ser defnida. Dimensões de
secçào: largura de cêrce de 70 mm e attura variável.
mínimo de 30 mm, ou variaÉo supeÍior. medidas sec-
Éo compatível com a espessura da divisória. Fixado
nas guias de parede e montantes com suportes em "L" e
conexôes metálicas com acabamenlo bicromatado.
Apropriado para receber os acessóíios para a frxaçâo
dos painéis de vedaÉo e bandeiras, com a possibitida-
de de regulagem independente de cada painel ou ban-
deiÍa. Sem parafusos aparentes. Painéis de vedaÉo:
Confeccionados em MDF ou aglomerado de madeira,
chapa de fibra de média densidade, com espessura de
'15 mm. Estes painéis deverào ser Íixados a estrutura
intema. através de clipagem de encaixe frontal e ou por
@nedores e grapas, garantindo o alinhamento. esqua-
drejamento. contraplacâmento do conjunto e estabilida-
de dimensional, com ou sem necessidade de ancoía-
gem por gravidade. lnstâlaÉo modular com distancia-
mento entre painéis por ÍÍisos reentEntes de cerca de
10 mm. Bandeira cega: Confeccionados em MDF ou
aglomerado de madeira, chapa de fibra de média densi-
dade. com espessurâ de 15 mm. Estes painéis deveráo
ser fixados a eskutura intema. através de clipagem de
encaixe Írontal e ou por coneclores e gíapas, garantrndo
o alinhamento, esquadrejemento, contÍaplacâmento do
conjunto e estabilidade dimensional, com ou sem ne-
cessidade de ancoragem por gíavidade. lnstalaÉo
modular com distânciamento entre painéis por frisos
reentrantes de cercâ de 10 mm. Revestimento: revestido
em tecido, padráo de acabamento e cor a ser definido.

6

Dlvisória tipo piso teto. painel cegortandeira vidro,
espessura 'l10MM - VariaÉo de espessura da divisória
de lOVo paÍa mais ou para menos. Divisórias tipo piso
teto, com painel cego e band€ira de vidro. espessura
íinal de 110 mm, modulaçào gomm. Estrutura em alumí-
nio eírudado com acabamento em pintura eletrostática
epóxi pó ou anodizado natural íosco. Com bandeira de
vidro. totalmente desmontáveis em módulos individuais
e independentes, com catha inleína para a pâssagem
de cabeamento de elétnca, lógica e telefonia em toda a
sua extensão. Montante: Tubo de seÉo quadrangulaÍ,
em peÍfi1 de aluminio confeccionado peto píocesao de
extrusão, com cânais em toda sua exten§ão para rece-
ber escova paía uma melhor vedaÉo acústica. períil
poÍdo, com tratamento anticorÍosivo em aludin€, aca-
bamento anodizado ao natuíal ou com pintura à base de
epóxi pó pelo processo de deposiçâo eletrostática com
polimerização em estuÍa. íoscâ, na cor a seí definida.
Dimensões de secção compatível com a esoessura da

580 135,00 78.300,00
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divisória. Fixado nas guias de teto e de piso com supor-
tes metálicos com âcãbamento bicÍomatado ou aparafu-
sados. Apropriado para receber as travessas horizontais
e os demais acessóÍios paÍa a ÍixaÉo dos painéis de
vedaÉo e bandeiras. com a possibilidade de regulagem
independente de cada painel ou bandeira. Sem paÍafu-
sos aparêntes. Montante de canto: Perfll para o acaba-
mento de canto, com seção angular (com duas faces
retas e uma abaulada). Constituído em perfil de alumínio
confeccionado pelo pÍocesso de extrusáo, polido, com
tÍatamento anticorrosivo em aludine. acabamento anodi-
zado ao natural ou com pintura à basê de epóxi pó pelo
processo de deposiçáo eletrostática com polimerizaÉo
em estufa, fosca, na cor a ser definida. Dimensóes de
secção compatível com a espessura da divisória. F;xado
aos elementos da estrutura através de suportês metáli-
cos com acâbamento bicromatado ou aparafusado.
Apropriado paía o acabamento dos cantos de divisóíias,
Sem paÍafusos aparentes- Guia de piso: Guia para
ÍixaÉo no piso, com canais em toda sua eíensão para
receber bonachas para uma melhor vedaÉo acústica
formada por conjunto tipo árvoíe, dois perfls com seçáo
"U". um superior e outro inferior e, um êsqueleto vertical.
Com calha paÍa a passagem de cabos e fios em sua
extensáo- As peças da guia serão constituídas em peÍíis
em alumínio confeccionado pelo proc€sso de extrusão,
polido. com tratamento anticorrosivo êm aludine, aca-
bamento anodizado ao natural ou com pintura à base de
epóxi pó pelo píocesso de deposiÉo eletrostáticâ com
polimerizaÇão em estufa, fosca, na cor a ser definida.
Dimens6es de sec4ão: altura do conjunto com cêrca dê
'120 a 130 mm, secçáo compatível com a espessura da
dlvisória. Com abas para encaixe das peças de rodapés
permitindo o saque frontal. Apropriado para receber
montantes verticais, guiâs de saída de paredes e de-
mais componentes. lnstalado com buchâs e paraÍusos
com acabamento bicromatado ou natural. ou com Íita
adesiva dupla face, confome indicâçáo e necessidadê
da CONTRATANTE a câda caso. Rodapé: Perfil eíru-
dado, dotado de abas dobradas na sua extensão, apro-
priadas para o perfeito encáixe nas guias de paso. Pas-
sivel de saque e encaixe frontal. Perfil em aluminio
confeccionado pelo píocesso de extrusão, polido, com
tratamento anticoírosivo em alodine, acâbâmento anodi-
zado ao natuíal ou com pintura à base de epóxi pó pelo
processo dê deposiÉo eletrostática com polimerizaÉo
em estuÍa, foscâ, na cor a ser definida. Fornecido com
ou sem furos para a instalação de tomadas de embutir.
Guia de teto: Pêrfil com seÉo "U', com canais em toda
sua eíensão paÍâ receber borrachas para uma melhor
vedação acústicâ, constituído em alumínio contecciona-
do pelo processo de extrusão, polido, com tÍatamento
anticorrosivo êm aludine, acabamento anodizado ao
naturalou com pintura à base de epóxipó pelo processo
de deposiÉo elekostática com polimeÍizaçáo em estufa,
fosca, nâ cor a ser definida. Oimensóes de secção:
allura variável. minrmo de 40 mm, ou variação supenor,
confoíme necessário para correçáo de diÍeÍençâs no pé
direito. Medidas compaliveis com secçáo compativel
com a espessura da divisória. Apropriado para receber
montantes verticais, guias de saída de paredes e de-
mais componentês. lnstalado com buchas e parafusos
com acabamento bicromatado ou natural. com o uso de
boracha neoprene autocolante para vedaçáo acústica,
ou com fita adesiva dupla Íac€. conforme indicação e
necessidade da CONTMTANTE a cada caso. Guia de
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saída de paredes: Tubo com seçáo quadrangular ou
perfil com seÉo "U". Constituído em alumínio confecci-
onado pelo processo de eírusâo, polido, com tratamen-
to anticorrosivo em aludine. acabamento anodizado ao
natural ou com pintura à base de epóxi pó pelo processo
de deposiçáo eletrostática com polimerizaçáo em êstufa,
fosca, na cor a ser definida. Dimensóes de secção:
largura de cerca de 70 mm e altura com cerca de 25
mm, medidas compatíveis com secÉo compatível com
a espêssura da dúisória. Apropriado para receber tía-
vessas ê demais componentes. Instalado com buchas e
parafusos com acabamento bicromatado ou natural,
com o uso de borracha neoprene autocolante para
vedaçáo acústica, ou com fita adesiva dupla fâce, con-
forme indicâção e necessidade da CONTRATANTE a
cada caso. Terminal de borda: PerÍll ou tubo para acâ-
bamento de boídas. com seçáo quadrangular, constituí-
do em alumínio conÍeccionado pelo processo de eíru-
sáo. polido, com tratamento anticoÍrosivo em aludine,
acabamento anodizado ao natural ou com pintura à
base de epóxi pó pelo processo de deposiçáo eletrostá-
tica com polimerizaÉo em estuÍa. fosca, na cor a ser
deÍinida. Dimensóes de secÉo compativel com a es-
pessura da divasória. Fixado aos elementos da estrutura
através de suportes metálicos com acabamento bicro-
matado. Apropriado paía o acabamento de boÍdas das
divisóÍias- Sem parafusos apaíentes. Tíavessas hori-
zontais: Perfll com seção -U' ou tubo com seção qua-
drangular. constituído em alumínio confeccionado pelo
processo de eírusã0, polido, com tratamento anticorro-
sivo em aludine, acabamento anodizado ao natural ou
com pintura à base de epóxi pó pelo processo de depo-
siçáo eletrostática com polimerização em estufa, fosca,
na cor a ser definida. Dimensóes de seÉo: largura de
cerca de 70 mm e altuÍa variável, mínimo de 30 mm, ou
variaÉo superior, medida compatível com a espessura
da divisória. Fixado nas guias de parede e montantes
com suportes em "L" e conexóes metálicâs com acaba-
mento bacromatado. Apropriado paÉ receber os acessó-
rios para a ÍixaÉo dos painéis de vedaÉo e bandeiras,
com a possibilidade de Íegulagem independente de
cada painel ou bandeira. Sem parafusos aparentes.
Painéis de vedação: Confeccionados em MDF ou aglo-
merado de madeira, chapa de fibra de média densidade,
com êspessura de 15 mm. Estes painéis deverão ser
Íixados a eskutura interna, atÍavés de clipagem de
encaixe frontal e ou por coneclores e grapas, garantindo
o alinhamento, esquadrêjamento, contraplacâmento do
conjunto e estabilidade dimensional, com ou sem ne-
cessidade de ancoíagem por gravidade. lnstalação
modular com distanciamento entre painéis por frisos
Íeentrantes de cercâ de '10 mm. Revestimento: revestido
em um lado em laminado melamínlco de baixa prêssão,
padráo de acabamento e cor a ser escolhido e definido.
Encabeçamento com fita de borda de PVC, com no
minimo 'l mm de espessura, na mesma coí do revesti-
mento. Bandeira em quadío de vidÍo duplo: Quadro de
moldura paÍa vidro constituido por perÍil de alumínio
coníeccionado pelo pÍocesso de eÍrusão. polido, dota-
do de canalêtas para encaixe de vidíos de até 10 mm de
espessura. Mâterial com tratamenio antacoÍrosivo em
aludine, acabamento anodizado ao natural ou com
pintura à base de epóxi pó pelo processo de deposição
eletrostáticâ com polimerizaÉo em estufa, fosca. cor a
seí definida. Períis juntados por meio de acessório tipo
cantoneira metálica com acâbamento bicromatado.
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formando juntas em meia esquadria. Sem baguetes
adicionais. formando um quadro rígido de câda lado da
estrutura. Os quadros deveráo ser Íixados a estrutura
interna, através de clipagem de encaixe fÍontal e ou por
coneclores e grapas, garantindo o alinhamento, esqua-
drejamento, contraplacamento do conjunto e estabilida-
de dimensional .com ou sem necessidade de ancora-
gem por gravidade. Distanciamento entre os quadros
com frisos reentrantes de cerca 10 mm. lnstalaçáo dos
vidros com o uso de guarniçóes, boríachas de píessão
ou outros atenuadores para vedação acústica. Sem
parafusos aparentes. O conjunto deverá permitir a
instalaÉo de vidío inteiro, vedando toda a bandêira ou
em íletes quadrangulares, sêparados, paÍa permitir a
ventilaçáo. Vldros: Vidros lisos, transparentes, lamina-
dos com 6 mm de espessura ou superior. fixados em
todo o seu perímetro com siliconê incolor, borÍacha ou
oot oressáo.

7

Divisória tipo piso teto, painel cego/bandeira vidro,
espêssura 11omm -TECIDO VariaÉo de espessura da
divisória de 10o/o para mais ou para menos. Divisórias
tipo piso teto, com painel cego e bandeira de vidro,
espessura final de 110 mm, modulação 90mm. Estrutura
em âlumÍnio extrudado com âcabamento em pintura
eletrostáticã epóxi pó ou anodizado natural Íosco- Com
bandeira de vidro, totalmente desmontáveis em módulos
individuais e independentes, com calha interna paía a
passagem dê cabeamento de elétrica, lógica ê teleÍonia
em toda a sua extensáo. Montante: Tubo de seção
quadrangular, em peíil de alumínio confeccionado pelo
processo de eírusão, com canais em toda sua exten-
são pâía receber escova para uma melhor vedação
acústicâ. Perfil polido, com tratamento anticorrosivo em
aludine, acabamento anodizado ao natural ou com
pintura à base de epóxi pó pelo píocesso de deposiÉo
eletrostática com polimerização em estuÍa, fosca, na cor
a ser dêfinida. Dimensões de secçáo compâtivel com a
espessurâ da divisória. Fixado nas guiâs de teto e de
piso com supoÍtes metálicos com acabamento bicíoma-
tado ou aparafusados. ApÍopriado para receber as
travessas horizontais e os demais acessórios para a
fixaÉo dos painéis de vedaçáo e bandeiras, com a
possibilidade de regulagem independente de cada
painel ou bandeira. Sem parafusos aparentes. Montante
de canto: Peíil para o acabamento de canto, com seção
engular (com duas fâces retas e uma abaulada). Consti-
tuído em perfil de alumínio coníeccjonado pelo processo
de extrusão, polido, com katamento anticorrosivo em
aludine. acâbamento anodizado ao natural ou com
pintuía à base de epóxi pó pelo processo de deposiÉo
eletíostática com polimerizaÉo em estufa. fosca, na cor
a ser definida. Dimensôes de secçâo compatível com a
êspessura da divisória. Fixado aos elementos da estru-
tura através de supoítes metálicos com acabamento
bicromatado ou aparafusado. Apropriado para o acaba-
mento dos cantos de divisórias, Sem parafusos aparen-
tes. Guia de piso: Guia parâ ÍlxaÉo no piso. com canais
em toda sua extensão para receber borrachas para uma
melhor vedaÉo acústica Íormada por conjunto tipo
árvore, dois perfrs com seçáo'U", um superior e outro
inferior e, um esqueleto vertical. Com calha para a
passagem de cabos e Íios em sua extensáo. As peças
da guia serão constituídas em pedis em aluminio con-
feccionado pelo processo de extrusáo, polido, com
tíatamento anticorrosivo em aludine, acabamento anodi-
zado ao natural ou com pintuÍa à base de eoóxi Dó Delo
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processo de deposiçáo eletíostática com polimerizaÉo
em estufa, fosca, na cor a seÍ definida. Dimensões de
secção: altura do conjunto com cerca de 120 a 130 mm,
de secçáo compatível com a espessura da divisória.
Com abas para encaixe das peçâs de rodapés permitin-
do o saque frontal. ApÍopriado para receber montantes
verticais, guias de saída de paÍedes e demais compo-
nentes. lnstalado com buchas e parafusos com acaba-
mento bicromatado ou natural, ou com Íita adesiva dupla
face, confome indicaçâo e necessidade da CONTRA-
TANTE a câda caso. Rodapéi Perfil eírudado, dotado
de abas dobradas na sua êxtensáo, apÍopriadas para o
peíeito encaixe nas guias de piso. Passível de saque e
encaixe írontal. Perfil em alumÍnio confeccionado pelo
processo de extrusão, polido, com tratamento anticorro-
sivo em alodine. acabamento anodizado ao natural ou
com pintuía à base de epóxi pó pelo processo de depo-
siÉo eletrostática com polimerização em estuÍâ, foscâ,
na cor a ser deflnida. Fomecido com ou sem furos para
a instalação de tomadas de embutir. Guia de teto: Peíil
com seÉo "U", com canais em toda sua extensáo para
receber borrachas para uma melhor vedação acústicâ,
constituído em alumínio confeccaonado pelo processo de
eííusão, polido, com tíatâmento anticoírosivo em aludi-
ne, acabamento anodizado ao natural ou com pintuía à
base de epóxi pó pelo processo de deposiÉo eletrostá-
tica com polimerizaçáo em estuía, fosca, na coÍ a sêr
deÍinida. Dimensóes de secçáo: altura variável, minimo
de 40 mm. ou variaÉo supeíior, conforme necessário
paía correÉo de diferenças no FÉ dirêito. Medidas de
secçáo compatível com a espessuÍa da divisória. Apro-
priâdo para receber montantes vedicais, guias dê saída
de paredes e demais componentes. lnstalado com
buchas e parafusos com acabamento bicromatado ou
natural, com o uso de borracha neoprene autocolanle
para vedaçáo acústica, ou com frta adesiva dupla face,
conforme indicaÉo e necessidade da CONTMÍANTE
a câda caso. Guia de saída de paredes: Tubo com
seÉo quadrangular ou perfil com seÉo "U". Constituído
em alumínio confeccionado pelo processo de extrusá0,
polido, com tratamento anticoírosivo em aludine, aca-
bamento anodizado ao natural ou com pintuÍa à base de
epóxi pó pelo processo de deposição eletrostática com
polimerização em estuía, Íosca, na cor a ser definida.
Dimensões de secÉo: largura de cerca de 70 mm e
altura com cerca de 25 mm, medidas de secção compa-
tível com a espessura da divisória. Apropriado para
receber travessas e demais componentes. lnstalado
com buchas e parafusos com acâbamento bicromatado
ou natural, com o uso de boÍracha neoprene autocolante
para vedação acústica, ou com fita adesiva dupla facê.
conforme indicação e necessidade da CONTMTANTE
a cáde cãso- Teminal de boÍda: Perfil ou tubo para
acâbamento de bordas, com seção quadrangular, cons-
tituído em aluminio confeccionâdo pelo processo de
extrusão, polido, com tratamênto anticorrosivo em aludi-
ne. acabamento ânodizado ao natuÍal ou com pintura à
base de epóxi pó pelo processo de deposiÉo eletrostá-
tica com polimerizaÉo em êstuía, fosca, na cor a ser
deíinida. Dimensôes de secçáo compatível com a es-
pessuÍa da divisória Fixado aos elementos da eskutura
at.avés de suportes metálicos com acabamento bicío-
matado. Apropriado para o acabamento de bordas das
divisórias. Sem parafusos aparentes. Travessas hori-
zontais: PeÍil com seção "U" ou tubo com seção qua-
drangular, constituido em aluminio confeccionado pelo
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pÍocesso de extrusão, polido. com tralamento anticoÍo-
sivo em aludine, acabamenlo anodizado ao nalural ou
com pintura à base de epóxi pó peto píocesso de depo-
sição eletíostáticâ com polimerizaÉo em estuía. fosca,
na cor a seí deÍinida. Dimensões de seçáo: larguÍa de
cerca de 70 mm e altura variável, mínimo de 30 mm, ou
variaÉo superior, de secÉo compatível com a espes-
sura da divisória. Fixado nas guias de parede e montan-
tes com suportes em "L' e conexões metálicas com
acabamento bicromatado. Apropriado para receber os
acessó.ios pâra a Í1xaÉo dos painéis de vedaçáo e
bandeiras, com a possibilidade de íegulagem indepen-
dentê de cada painel ou bandeira. Sem parafusos apa-
rentes. Painéis de vedaçáo: Confeccionados em MDF
ou aglomerado de madeira, chapa de fibra de média
densidade, com espessura de 15 mm. Estes painéis
deverâo seí fixados a estrutura intema, através de
clipagem de encaixe fÍontal e ou por conectores e gra-
pas, garantindo o alinhamento, esquadrejamento. con-
kaplacâmento do conjunto e estabilidade dimensional,
com ou sêm necessidade de ancoragem por gravidade.
lnstalaçâo modular com distanciamento entÍe painéis
por frisos reentrantes de cerca de 10 mm. Revestimen-
to: revestido em um lado em laminado melamínico de
baixa pressão, padrão de acabamento e cor a ser esco-
lhido e definido. Encabeçamento com Íita de borda de
PVC, com no mínimo 1 mm de espessuÍa, na mesma
cor do Íevestimento. Bandeira em quadío de vidro du-
plo: QuadÍo de moldura para vidro constituído por perÍil
de alumínio confeccionado pelo processo de extÍusão,
polido, dotado de canaletas para encaixe de vidros de
até 10 mm de espessura. Material com tratamento
anticor.osivo em aludine, acabamento anodizado ao
natuÍal ou com pintura à base de epóxi pó pelo procêsso
de deposiÉo eletrostática com polimerizaÉo em estufa,
Íosca, cor a ser deÍinida. Pe.fis juntados por meio de
acessório tipo cãntoneiía metálica com acâbamênto
bicromatado, foímando juntas em meaa esquadíia. Sem
baguetes adicionais, Íormando um quadro rígido de
cada lado da estrutura. Os quadros deverão ser Íixados
a estrutura intema, através de clipagem de encaixe
frontal e ou por conectores e grapas, garantindo o al!
nhamento, esquadrejamento, contraplacâmento do
conjunto e estabilidade dimensional ,com ou sem ne-
cessidade de ancoragem por gravidade. Distanciamento
entre os quadros com frisos reenkantes de cerca 10
mm. lnstalaÉo dos vidros com o uso de guarniçôes,
borÍâchas de pressão ou outros atenuadores para veda-
ção acústica. Sem parafusos aparêntes. O conjunto
deverá permitir a instalaçáo de vidro inteiro. vedando
toda a bandeira ou em Íiletes quadrangulares, sêpaía-
dos, para peÍmitir a ventílaÉo. Vidros: Vidros lisos,
trânsparentes, laminados com 6 mm de espessuía ou
superior, fixâdos em todo o seu perimetro com silicone
incolor, borÍacha ou por pressão.

I

DIVISORIA TIPO PISO TETO, PAIN€L CÉ
GOAr'IDRO DUPLO/PAINEL CEGO. ESPESSU-
RA 110MM - Divisórias tipo piso teto, com pai-
nel/vidro/vidro, espessura Íinal de 110 mm, modu-
laçâo í,25mm. Estrutura em alumínio exlrudado
com acabamento em pintura eletrostática epóxi
pó ou ânodizado natural Íosco. Com quadro de
vidro duplo instalado a partir da altura de
1.100mm até 2.100 e bandeira cega até o têto.
Totalmente desmonláveis em módulos individuais
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e independentes, com calha intemâ para a pas-
sagem de cabeamento de elétrica, lógica e telefo-
nia em toda a sua extensão. Montante: Tubo de
seÉo quadrangulaÍ, em peÍfl de alumínio con-
feccionado pelo processo de e)Írusão, com ca-
nais em toda sua extensáo para receber escova
para uma melhor vedação acustica. PerÍil polido,
com tralamenlo anticonosivo em aludine, acaba-
mento anodizado ao natural ou com pintura à
base de epóxi pó pelo processo de deposiÉo
êletrostática com polimerizaçáo em estufa, fosca,
na cor a ser definidâ. Dimensóes de secçáo com-
patível com a espessura da divisória Fixado nas
guias de teto e de piso com suporles meiálicos
com acabamento bicromatado ou aparafusâdos.
Apropriado para receber as travessas horizontais
e os demais acessórios para a fixaÉo dos painéis
de vedaçáo, quadros de vidro e bandeiras, com â
possibilidade de regulagem independente de cada
painel, quadro ou bandeira. Sem parafusos apa-
rentes. Montante de canto: PerÍil para o acaba-
mento de canto, com seção angulâr (com duas
Íaces retas e uma abauladâ). Constituído em
períil de alumínio confeccionado pelo processo de
extrusáo, polido, com tratamento anlicorrosivo em
aludine, acabamento ãnodizado ao natural ou
com pintura à base de epóxi pó pelo processo de
deposiÉo eletrostática com polimerizaÉo em
estufa, Íosca, na cor a ser definida. Dimensões de
secção compatível com a espessura da divisória.
Fixado aos elemenlos da estrutura através de
suportes metálicos com acabamento bicromatado
ou aparafusado. Apropriado para o acabamenlo
dos cantos de divisórias, Sem parafusos aparen-
tes. Guia de piso: Guia para fixaÉo no piso, com
cânais em toda sua extênsão para receber borrâ-
chas para uma melhor vedaÉo acústica formadâ
por conjunto tipo áÍvore, com dois períis com
seÇão 'U', um superior e outro inferior e, um es-
queleto vertical. Com calha para a passagem de
cabos e Íios em sua eíensáo. Constituída com
períis em aluminio confeccionado pelo processo
de extrusão, polido, com tralamento anticorrosivo
em aludine, acabamênto anodizado ao natural ou
com pintura à base de epóxi pó pelo processo de
deposiÉo eletrostática com polimerização em
estuÍa, fosca, na crr a ser definida. Oimensóes de
sec4ão: altuÍa do conjunto com cerca de 12O a
130 mm, de sêcçâo compativel com a espessura
da divisória. Com abas pâra encaixe das peças
de rodapés permitindo o saque frontal. Apropriado
para receber montantes verticâis, guias de saida
de paredes e demais componentes. lnstalado
com buchas e parafusos com acabamento bicro-
matado ou natural, ou com Íita adesiva dupla
face, conforme indicaÉo e necessidade da CON-
TRATANTE a cada caso. Rodapé: Perfil eíruda-
do, dotâdo de abas dobradas na sua extensão,
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piso. Passivel de saque e encaixe Írontâ|. PerÍil
em alumínio confeccionado pelo processo de
eírusáo, polido, com tratamento antimnosivo em
alodine, acabamento anodizado ao natural ou
c,om pintura à base de epóxi pó pelo processo de
deposição eletrostática com polimerização em
estuÍa, fosca, na cor a ser deÍinida. Fornecido
com ou sem furos para a instalaÉo de tomadas
de embutiÍ. Guia de teto: PeÍÍil com seÉo 'U",
com canais em toda suâ extensão para receber
borrachas para uma melhor vedaçáo acústica,
constituído em alumínio confeccionado pelo pro-
cesso de extrusáo, polido, com tratamento anti-
corrosivo em aludine, acabamenlo anodizado ao
natural ou com pintura à base de epóxi pó pelo
processo de deposição eletrostática com polime-
rização em esluía, fosca, na cor a ser definida.
Dimensôes de seção: âltura variável, mínimo de
40 mm, ou variação superior. confoÍme necessá-
rio para correçáo de diferenças no pé direito.
Medidas de secção compatível com a espessura
da divisóÍia. Apropriado para receber montantes
verticais, guias de saída de paÍedes e demais
mmponentes. lnstalado mm buchas e parafusos
com acabamento bicromatado ou nalural, com o
uso de bonacha neoprene autocolante para ve-
dagão âcústica, ou com fita adesiva dupla Íace,
conforme indicaçáo e necessidade da CONTRA-
TANTE a cadâ caso. Guia de saída de paredes:
Tubo com seção quadrangular ou perfil com se-
ção'U'. Constituido em aluminio confeccionado
pelo processo de eírusão, polido, com tratamen-
to anticorrosivo em aludine, acabamento anodiza-
do ao natural ou com pintura à base de epoxi pó
pelo processo de dêposiÉo eletrostática com
polimerizaÉo em estufa, fosca, na cor a ser defi-
nida. Dimensôes de secçáo: largura de cerc€ de
70 mm e altura com cerGr de 25 mm, de secçáo
compatÍvel com a espessura da divisóÍia. Apro-
priado para receber travessas e demais compo-
nentes. lnstalado com buchas e parafusos com
acâbamenlo bicromatado ou natural, com o uso
de borÍacha neoprene autocolante paÍa vedaçáo
acústica, ou com rita adesiva dupla face, confor-
me indicaÉo e necessidade da CONTRATANTE
a cada caso. Terminal de borda: PerÍil ou tubo
para acabamenlo de bordas, com seÉo qua-
drangular, constituido em alumínio conÍeccionado
pelo processo de extrusáo, polido, com tralamên-
to anticorrosivo em aludine, acabamento anodiza-
do ao natural ou com pintura à base de epóxi pó
pelo processo de deposiÉo eletrostática com
polimerizaçáo êm estufa, fosca, na cor a ser deÍi-
nida. Dimensões de secÉo compalível com a
espessura da divisóÍia. Fixado aos elementos dã
eslÍutura através de suportes metálicos com aca-
bamento bicromatado. Apropriado para o acaba-
menlo de bordas das divisôrias. Sem parafusos
aparentes. TÍavessas horizontais: Perfil com se-
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ção 'U" ou tubo com seÉo quadrangular, consli-
tuido em alumínio confeccionado pelo processo
de eÍrusáo, polido, com tratamento anlicorrosivo
em aludine, ac€bamento ânodizado ao natural ou
com pintura à base de epóxi pó pelo processo de
deposição eletÍostática com polimerizaÉo em
estufa, fosca, na cor a ser definida. Dimensões de
seçáo: largura de cerca de 70 mm e altura vaÍiá-
vel, mínimo de 30 mm, ou variaÉo superior, dê
secçáo compativel com a espessura da divisória.
Fixado nas guias de parede e montantes com
suportes em "L" e conexóes metálicâs com aca-
bamento bicromatado. Apropriâdo pâra Íeceber
os acessórios para a fixaçáo dos painéis de vedã-
çáo, quâdros de vidro e bandeirâs, com a possibi-
lidade de regulagem independente de cada pâi-
nel, quadro ou bandeira. Sem parafusos aparen-
tes. Painéis de vedaÉo: Confeccionados em
MDF ou aglomerado de madeira, chapa de fibra
de média densidade, com espessura de 15 mm.
Estes painéis deverão ser íixados a estrutura
intema, através de clipagem de encaixe frontal e
ou por conectores e grapas, gaÍântindo o alinha-
mento, esquadrejamento, contraplacamento do
coniunto e estabilidade dimensional, com ou sem
necrssidadê de ancoragem por gravidade. lnsta-
laçáo modular com distanciamento entre painéis
por íÍisos reentrantes de cerca de 10 mm. Reves-
timenlo: revestido em um lâdo em laminado me-
laminico de baixa pressão, padrão de acâbamen-
to e cor a ser escolhido e definido. Encabêçamen-
to com Íitâ de borda de PVC. com no mínimo 1

mm de

I

DIVISORIA TIPO PISO TETO, PAINEL DE VI.
DRO DUPLO, ESPESSURA 'l'loMM - Variaçáo
de espessura da divisória de 10% pâra mâis ou
parâ menos. Divisóriâs tipo piso teto, com painel
de vidro, espessura final de í 10 mm, modulaÉo
90mm. Estrutura em âlumínio extrudado com
acabamento em pintuÍa eletrostática epóxi pó ou
anodizado natural fosco. Com quadro de vidÍo
duplo, acústico, totalmente desmontáveis em
módulos individuais e independentes, com calha
interna para a passagem de câbeamento de elé-
lrica, lógica e lelefonia em toda a sua extensáo.
Montante: Tubo de sêção quadrângular, em perfil
de alumínio confeccionado pelo processo de
extrusáo, com canais em toda sua eíensáo para
instalaÉo de escova para melhor vedaÉo acús-
tica. PerÍil polido, com tratamento anticonosivo
em aludine, acabamento anodizado ao natural ou
com pinlura à base de epóxi pó pelo processo dê
deposição eletrostática com polimerizaçáo êm
estufa, fosca, na crr a seÍ definida. Dimensões de
seÉo compatível com da divisóÍia. Fixado nas
guias de teto e de piso com suportes metálicos
com acabamento bicromatado ou aparafusados.
Apropriado para receber as travessas horizontais
e os demais acessórios para a ílxaÇáo dos oainéis

M' 420 124,90 52.458.00

.11
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de vedaÉo e quadros de vidro, com a possibili-
dade de Íegulagem independente de cada painel
e quadro. Sem parafusos aparenles. Montante de
cânto: PerÍll para o acabamento de canto, com
seção angular (com duas faces relas e uma abau-
lada). Constituído em perÍil de alumínio confecci-
onado pelo processo de eírusão, polido, com
tratamento anliconosivo em aludine, acabamento
anodizado ao natural ou com pintura à base de
epóxi pó pelo processo de deposição eletrostáticâ
com polimerizaÉo em estufa, fosca, na cor a seÍ
deÍinida. Dimensões de secçáo compatível com a
divisória. Fixado aos elementos da estrulura atra-
vés de supoÍles metálicos com acabamento bi-
cromatado ou apaÍafusado. Apropriado paÍa o
acabamento dos cantos de divisóÍias, Sem para-
Íusos aparenles. Guia de piso: Gula para ÍlxaÉo
no piso, com canais em toda sua extensáo para
receber borrachas para uma melhor vedaÉo
acústica, íormada por conjunto tipo árvore, com
dois perís com seÉo "U", um superior e outro
inferior e, um esqueleto vertical ou: formada por
um peÍÍil com seção "U" e peças de tubo extruda-
do com seÉo quadrangular. Com calha para a
passagem de cabos e Íios em sua extensáo.
Constituida mm períis em alumínio conÍecciona-
do pelo processo de extrusão, polido, com trata-
mento anticorrosivo em aludine, acabamenlo
anodizado ao natural ou com pintura à base de
epôxi pó pelo processo de deposição eletrostáticá
com polimerizaçáo em estufa, fosca, na cor a ser
deÍinida. Dimensões de secção: altura do conjun-
to mm cerca de 120 a 130 mm Dimensôes de
secção mmpativel com a divisória. Com abas
para encâixe das peças de rodapés permitindo o
saque frontal. Apropriado para receber montantes
verticais, guias de saida de paredes e demais
componentes. lnstalado com buchas e parafusos
crm acabamento bicromatado ou natural, ou com
Ílta adesiva dupla Íace, conforme indicaÉo e
necessidade da CONTRATANTE a cada caso.
Rodâpé: Perfil extrudado, dotado de abas dobÍa-
das na sua eíensáo, apÍopriadas pâra o peÍfeito
encaixe nas guias de piso. Passível de saque e
encaixe frontal. Perfll em alumínio confeccionado
pelo processo de eÍrusáo, polido, com tratamen-
to anticorosivo em aludine, acâbamento anodiza-
do ao natural ou com pintura à base de epóxi pó
pelo processo de deposição eletrostática com
polimerização em estuÍa, Íosca, na cor a ser defi-
nida. Fomecido com ou sem furos para a instala-
çáo de tomadas de embutir. Guia de teto: perfil
com seção "U", com canais em toda sua eíensáo
para Íeceber borrachas parâ uma melhor vedaÉo
âcústica, constituido em alumínio confeccionado
pelo processo de eÍrusão, polido, com tratamen-
lo anticorrosivo em aludine, âcabamento anodiza-
do ao natural ou com pintuÍa à base de epóxi pó
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nida. Dimensóes de secção compatível com a
divisória, conforme necessáÍio para corrêÉo de
diferenças no pé direito. Apropriado para receber
montantes verticâis, guias de saída de paredes e
demais componentes. lnstalado com buchas e
parafusos com acabamenlo bicromatado ou natu-
ral, com o uso de bonacha neoprene autocolante
para vedaÉo acústica, ou com Íita adêsiva dupla
fâce, conforme indicação e necessidade da CON-
TMTANTE a cadâ cáso. Guia dê saidâ de pare-
des: Tubo crm seÉo quadrangular ou perÍil com
seçáo'U'. Constituido em alumínio confecciona-
do pelo processo de extrusão, polido, com trata-
mento anticorrosivo em aludine, acabamento
anodizado ao natural ou com pintuÍa à bâse de
epóxi pó pelo proc€sso de deposição eletrostática
com polimerizaÉo em estufa, fosca, na cor a ser
definida. Dimensões de secçáo: largura de cerca
de 70 mm e altura com cerca de 25 mm, medidas
de secçáo compativêl com a divisória. Apropriado
pâra receber travessas e demais componentes.
lnstalado com buchas e paraÍusos com acaba-
mento bicromatado ou natural, com o uso de
borracha neoprene autocolante para vedaçáo
acústica, ou com Íita adesiva dupla face, confor-
me indicaÉo e necessidade da CONTRATANTE
a cada caso. Terminal de boÍda: PerÍil ou tubo
pâra acabamento de boÍdas, com seçáo qua-
drangular, constituido em alumínio confeccionado
pelo processo de extÍusáo, polido, com tratamen-
to anticrÍrosivo em aludine, âcabamento anodiza-
do ao natural ou com pintura à base de epóxi pó
pelo processo de deposiÉo eletrostática com
polimerizaçáo em êstufa, fosca, na cor a ser dêÍi-
nida. Dimensões de secÉo compativel com a
divisória. Fixado aos elementos da estrulura atra-
vés de suportes metálicos com âcabamênto bi-
cromatado. Apropriado para o acabamento de
bordas das divisórias. Sem pârafusos apârentes.
Travessas hoíizontais: Perfll com seçáo "U' ou
tubo com seÉo quadrangular, constituido em
aluminio confeccionado pelo processo de extru-
são, polido, com tratamento anlicorrosivo em
aludine, acabamento anodizado ao natural ou
com pintura à base de epóxi pó pelo processo de
deposição eletrostática com polimerizaçáo em
estufa, fosca, na cor a ser definida. Dimensóes de
seÉo: largura de cerca de 70 mm e altura variá-
vel. minimo de 30 mm, ou variaÉo superior, me-
didas de secÇão compativel com a divisória. Fixa-
do nas guias de parede e monlanles com supor-
tes em "L' e conêxóes metálicas com acabamênlo
bicromâtado. Apropriado para recebeÍ os acessó-
rios para a Íixaçáo dos painéis de vedaÉo e
quadros de vidro, com a possibilidade de regula-
gem independente de cada painel ou quadro.
Sem parafusos aparenles. Quadro de vidro duplo:



PÁcrNA:3)7

ASS:

PREFETTURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDh
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 1.574/0001 -3 I

perfil de aluminio confeccionado pelo procêsso de
eírusão, polido. dotado de canaletas para encai-
xe de vidros de até 10 mm de espessura. l\ilaterial
com lÍatamenlo anticorrosivo em aludine, acaba-
mento anodizado ao natural ou com pintura à
base de epóxi pó pelo processo de deposiÉo
eletrostáticâ com polimerizaçáo em estufa, Íosca,
na cor a ser deÍinidâ. Perís junlados por meio de
acessório tipo cantoneira metálica com acaba-
mento bicromatado, formando junlas em meia
esquadria. Sem baguetes adicionais, formando
um quadro rígido de cada lado da estrutura. Os
quadros deveÍáo ser fixados a eslrutura intema,
através de clipagem de encaixe frontal e ou por
conectores e grapas, garantindo o alinhamento,
esquadrejamento, conlÍaplacamenlo do conjunto
e estabilidade dimensional, com ou sem necessi-
dade de ancoragem por gravidade. Distanciamen-
to entre os quadros crm frisos Íeenlrantes de
cercâ 10 mm. lnstalaçáo dos vidros com o uso de
guamições, borrachas de pressáo ou outros ate-
nuadoÍes para vedaÉo acústica. O conjunto
deverá permitir a instalação de micro persiana
entre vidros, com acionamento e comando eíer-
no, por cabo botão giratório. Sem parafusos apa-
rentes. Vidros: Vidros lisos, transparentes, lami
nados, ou pelicula jateada, por inteiro ou em rile-
tes horizoniais, com 6 mm de espessura ou supe-
rior, fixados em lodo o seu perimetro com silicone
incolor, bonacha ou por pressáo. Com possibili-
dade de instalaçáo de micro persiana entrê vi-
dros.

10

ESPINHA DE ENCAIXE DE PAINEIS - PerÍll êm
aluminio extrudado anodizado fosm ou pintado
na cor â definir, do tipo suporte de canaletas para
encâixe de fiacóes no vão central da quia de piso.

610 7,30 4.453.00

'11

GRELHA PARA VENTILAÇÃO PORTAS . PaTa
serem instaladas em portas, confeccionâda em
perÍil de aluminio extruzado em acabamenlo de
alumínio naturâl ou ointura eDóxi-oó.

430 95,00 40.850,00

t2

GUIA DE PISO - Guia para fixaçáo no piso, com
canais em loda sua extensáo para receber borra-
chas para uma melhoÍ vedação acústica íormada
por conjunto lipo árvore, dois perÍis com seçáo
'U', um superior e outro infeíor e, um esqueleto
veÍtical. Com calha para a passagem de cabos e
íios em sua extensão. As peças da guia seráo
constituídas em peÍfs em alumínio conÍeccionado
pelo pÍocesso de extrusão, polido, com tÍalamen-
to anticorrosivo em aludine, acabamento anodiza-
do ao natural ou com pintura à basê de epóxi pó
pelo processo de deposição eletÍostática com
polimerização em estuÍa, fosca, na cor a ser deÍi-
nida. Dimensóes de secçáo: altura do conjunto
com cerca de 120 a 130 mm com medidas com-
pativeis com a divisória. Com abas para encaixe
das peças de rodapés permitindo o saque frontal.
Apropriado para receber montantes verticais,
quias de saída de paredes ê demais componen-

410 9,75

z

3.997.50

11



picnr' ) 1Y
ASS: O

PREFf,ITURA MUNICIPAL DE SIDROLÀNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJIMF: 03.50 1.574/000i -3 I

tes. lnstalado com buchas e pârafusos com aca-
bamento bicromalado ou natural, ou com Íita
adesiva dupla face, conforme indicaçáo e neces-
sidade da CONTRATANTE a cada caso.

13

GUIA DE SAIOA DE PAREDES - Tubo com seÉo
quadrangular ou períil com seçáo "U'. Constituido em
alumínio confeccionado pelo processo de extrusáo,
polido. com tratamento anticorrosivo em aludinê, aca-
bamento anodizado ao natural ou com pantura à base de
epóxi pó pelo processo de deposiÉo eletrostática com
polimerizaçáo em estufa, fosca, na cor a ser definida.
Dimensóes de secçáo: larguía de cercâ de 40 mm e
altura com cerca de 25 mm, com medidas compatíveis
com a divisória. ApÍopriâdo paía receber travessas e
demais componentes. lnslalado com buchas e paraÍu-
sos com acabamento bicromatado ou natuÍal, com o uso
de borracha neoprene autocolante para vedaÉo acústi-
ca, ou com fita adesiva dupla íace, conÍorme indicação e
necessidade da CONTRATANTE a cada caso.

N,,I 440 9,75 4.290,00

t4

GUIA OE TETO - PeÍfil com seçáo'U", com canais em
toda sua eíensáo para receber borrachas para uma
melhor vedação acústicâ, constituído em alumínio con-
Íeccionâdo pelo processo de eírusão. polido. com
tíatamento anticoÍrosivo em aludine, acâbamento anodi-
zado ao naturãl ou com pintura à base de epóxi pó pelo
píocesso de deposiçáo eletrostática com polimerizaÉo
em eslufa, fosca, na cor a ser deÍinida. Dimensóes de
secçáo: altura variável, mínimo de 40 mm, ou variação
superior, confome necessário para correçáo de diferen-
Ças no pé direito, com medidas compatíveis com a
divisóía. Apropriado para receber montantes verticais,
guias de saÍda de paredes e demais componêntes.
lnstalado com buchas e paraÍusos com acâbamento
bicromatado ou natural, com o uso de boÍracha neopre-
ne autocolante para vedaçáo acústica, ou com Íta
adesiva dupla Íace, coníorme indicação e necessidade
da CONTMTANTE a cada câso.

l\,4 480 9,75 4.680.00

15
ISOLAMENTO ACUSTICO - lsolamento acústico: Cons-
tituído em lá de roÇha com densidade de 80 kg/m', com
no mínimo 65 mm de espessura.

370 29,95 1 1 .08'l.50

16

MARCO PARA PORTA - Conjunto constituido por dois
batentes vedicâis, lateíais e por um contía marco hori-
zontal, central, superior. Confeccionados em alumínio
com seçáo quadrangular com canais em toda sua ex-
tensão para recebeí escova para uma melhor vedaÉo
acústica para encaixe nos montantes. Apropriados para
encâixar nas guias de saída de paredes. de teto, de
piso, montantes e para receber a instalação de porta de
até 40 mm de esp€ssura. Perfis confeccionados em
aluminio pelo processo de eírusão, polido, com trata-
mento anticorrosivo em alodine, anodizado ao natural ou
com pintura à base de epóxi pó pelo processo de depo-
siÉo eletrostáticâ com polimeÍizaÉo em estuía, aca-
bamento fosco, na cor a ser deÍinida, medidas Çompatí-
veis com a divisória. Contra marco e batentes encaixa-
dos em ângulo de 90' por cantoneira interna, com aca-
bamento bicromatado, fomando o marco. Fixados à
estrutura com parafusos. porcas e aruelas com ãcaba-
mento bicromatado. lnstalados do piso ao teto e Íixados
pelo lado interno aos demais elementos da eslrutura.
Sem parafusos aparentes. Apropriados para Eceber as
poÍtas.

UN 260 68,25 17.745,OO

l7
MONTANTE - Tubo de seçáo quadrangutaí,em perfit de
âlumínio confeccionado pelo processo de extrusáo, com
canais em toda sua extensáo para receber escova Dara

480 22,00 10.560,00

45 z
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uma melhor vedaÉo acústica. PeÍíil polido, com trata-
mento anticorÍosivo em aludine, acabamento anodizado
ao natural ou com pintuÍa à base de epóxi pó pelo pro-
cesso de deposiçáo eletrostática com polimerizaÉo em
estufa, Íosca, na cor a ser definida. Dimensôes de sec-
Éo compatível com a divisória. Fixado nas guias de teto
e de piso com suportes metálicos com acâbamento
bicromatado ou aparafusados. Apropriado para receber
as travessas horizontais e os demais acessórios para â
fixaÇáo dos painéis de vedaçáo e bandeiras, com a
possibilidade de regulagem independente de cada
Dainel ou bandeira. Sem DaraÍusos âDarentes.

18

PAINEIS/PLACAS - 1sMM Confeccionados em MDF ou
aglomerado de madeira, chapa de fibra de média densi-
dade, com espessura de 15 mm. Estes painéis deverão
ser íixados a estrutura intema, através de clipagem de
encaixe frontale ou por conectores e grapas, garantindo
o alinhâmento, esquadíejamênto, contraplacâmento do
conjunto e estabilidade dimensional, com ou sem ne-
cessidade de ancoragem por gravidade. lnstalaÉo
modulaí com distanciamento entÍe painéis por frisos
reentrantes de cerca de 10 mm. Revestido em laminado
melamínico de baixa pressáo, padrão de acabamento e
cor a ser deÍinido. Encab€çamento com fita de borda de
PVC, com no mínimo 1 mm de espessura, na mesma
cor do revestimento.

i/, 730 185,00 135.050,00

19

PAINEIS/PLACAS - 30MM Confeccionado com lamina-
do em melamínico texturizado, cor e medidas Çonforme
projeto a seÍ fomecido, estrutuÍados em chapas de
média densidade MDF de 30mm, laminado em âmbas
as fac€s.

730 192,00 140.160.00

20

PERSIANAS - Micro persianas constituídas de làminas
em alumínio com 16 mm de espessurâ, com acabamen-
to em pintura a base de epôxi-pó pelo processo dê
deposiÉo eletrostática com polimerizaçáo em estufa, no
acabamento e cor a seÍ escolhido e definido. Comando
de acionamento extemo, por botão metálico gi.atôrio
com acionamento akavés de cabo de aço com condutor
protetor metálico e flexível- Fixado e instalado no con-
iunto do quadro de vadro duplo-

2.652 159,00 421.668,00

21

PORTA DUPLA COMPLETA - Porta dupla, cada folha
com 40 mm de espessura, completa, com marcos. Com
ou sem bandeiÍas. Espessura finalcom medidas compa-
tíveis cam a divisória Marco para porta: Conjunto consti-
tuído poÍ dois batentes verticais, laterais e por um contra
marco horizontal, central, supeÍior. ConÍeccionados em
aluminio com seÉo quadrangular e canais em toda sua
extensáo pala receber escova para uma melhor veda-
ção acústica. Apropriados para encaixar nas guias de
saÍda de paredes, de teto, de piso, montantes e para
receber a instalaÉo de porta de até 40 mm de espessu-
ra. PerÍis confeccionados em alumínio pelo processo de
extrusão, polido, com tratamento anticorrosivo em alodi-
ne, anodizado ao natural ou com pintura à base de
epóxi pó pelo processo de deposiçáo eletrostática com
polimerização em estuÍa, acabamento Íosco, na cor a
seÍ definida. Espessura Ílnal da divisória, de 1'10 mm.
Contra marco e batentes encaixados em ângulo de 90'
por cantoneira intema, com acabamento bicromatado,
Íormando o marco. Fixados à estrutura com paraÍusos,
poÍcas e arruelas com acabamento bicíomatado. lnsta-
lados do piso ao teto e tixados pelo lado inteíno aos
demais elementos da estÍutura. Sem parafusos aparen-
tes. Apropriados pâra receber as poÍtâs. Porta: Requa-
drada em madeira de lei secâ e desempenada, contra
placadâ em chapa de fibÍa de média densidade de 6

UN 66 850,00 56.100.00

,1-,é
16
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mm de espessura, com miolo em sanafos de madeira e
lã de rocha de 40 kg/m3. Com rebaixo reentrante entre
porta e bandeira. Dimensões de '1.600 x 2.100 mm,
espessura de 40 mm. Revestimento de ambas as faces
a escolher, conforme especificado. BandeiÍa: Requa-
drada em madeira de lei seca e desempenada, contra
placada em chapa de fibra de média densidade de 6
mm de espessura. com miolo em sanafos de madeira e
lã de rocha de 40 kg/mJ. Com rebaúo reentrante para
encaixe com a porta. Dimensôes: altura variável e es-
pessura de 40 mm. Revestimento de ambas as Íaces â
escolher, conÍome especiÍicado. Revestimento das
poÍtas: Em ambas as faces do painel, em laminado
melamínico de baixa pressão, liso ou texturizado. Pa-
dráo de acâbamento e cor a ser escolhido e definido-
Encabeçamento com íita de borda de PVC, com no
minimo 'l mm de espessura, na mesma cor do íevesti-
mento-

22

PORTA SIMPLES, COMPLETA - Poda simples com 40
mm de espessura, completa, com mârcos e bandeirâs.
Espessura final do conjunto seguindo a mesma das
divisóÍias, com medidas compatíveis com a divisória.
MaÍco para porta: Conjunto constituído por dois baten-
tes verticâis, laterais e por um contra marco horizontal,
cenkal, superior. Confeccionados em alumínio com
seÇáo quadrangular com cânais em toda sua extensáo
para receber escova paía uma melhor vedaÉo acústicã
para encaixe nos montantes Apropíiados para encaixar
nas guias de saida de paredes, de teto, de piso, mon-
tantes e para rec€ber a instalação de porta de até 40
mm de espessuía. Peífis confeccionâdos em alumínio
pelo processo de eírusão, polido, com tÍatamento
anticorrosivo em alodine, anodizado ao natural ou com
pintuía à base de epóxi pó pelo processo de deposiÉo
eletÍostática com polimerização em estuÍa, acabamento
Íosco, na cor a ser definida. Contra marco e batentes
encaixados em ângulo dê 90'por cantoneira interna,
com acabamento bicromatado, ÍoÍmando o marco.
Fixados à estrutura com parafusos, poícas e arruelas
com acabamento bicromatado. lnstalados do piso Ao
teto e fxados pelo lado interno aos demais elementos
da estrutuía. Sem paraÍusos aparentes. Apropriados
para íeceber as portas. PoÍta: Requadrada em madeira
de lei secá e desempenada, contra placada em chapa
de fibra de média densidade de 6 mm de espessura,
com miolo em sarafos de madeira e lã de rocha de 40
kg/mr. Com rcbaixo reentrante entre porta e bandeira.
Dimensões de 800/900 x 2.'100 mm, com espessura de
40 mm. Revestimento de ambas as Íaces a escolher,
confome especiícado. Bandelra: Requadrada em
madeira de lei secâ e desempenada, contra placada em
chapa de ílbra de média densidade de 6 mm de espes-
sura. com miolo em saÍafos de madeira e lã de rocha
de 40 kg/m'. Com rebaixo reenkante para encaixe com
a porta. Dimensões: altura variável e espessura de 40
mm- Revestimento de ambas as faces a escolheí, con-
Íoíme especificado. Revestimento das portas: Em am-
bâs as faces do painel, em laminado melamínico de
baixa pressão. liso ou teíurizado. Padrão de acaba-
mento e cor a ser escolhido e definido. Encâbêçamento
c.m fita de borda de PVC. com no mínimo'l mm de
espessura, na mesma Cor do revestimênto.

UN 80 375,00 30.000,00

PORTA SIMPLES, COMPLETA COM VTSOR - porta
simples com 40 mm de espessura, completa, com maÊ
cos e bandeiras. Espessura final do conjunto seguindo a
mesma das divisórias, com medidas comoatíveis com e

UN 70 449.00 31.430,00
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doas batentes verticais, laterais e por um contra marco
horizontal, central, superior. Confeccionados em alumi
nio com seçáo quadíangular com canais em toda sua
extensão para receber escova para uma melhor veda-
Éo acústica paía encâixe nos montantes. Apropriados
para encâixar nas guias de saída de paredes. de teto.
de piEo, montantes e para receber a instalaçáo de porta
de até 40 mm de espessura. Peíis conÍeccionados em
alumínio pelo processo de extrusão, polido, com trata-
mento anticorrosivo em alodine, anodizado ao natural ou
com pintura à base de epóxi pó pelo processo de depo-
sição eletrostática com polimerização em estufa, aca-
bamento fosco, na cor a ser definida. Conlra marco e
batentes encâixados em ângulo de 90" por cantoneira
intêrna, com acabamento bicromatAdo, formando o
marco. Fixados à estrutura com parafusos, porcas e
a.ruelas com acabamento bicÍomatado. lnstalados do
piso ao teto e fixados pelo lado interno aos demais
elementos da estrutura. Sem paralusos aparentes.
Apropriados para receber as portas. Porta: Requadrada
em madeira de lei seca e desêmpenada, contra placada
êm chapa de frbra de média densidade de 6 mm dê
espessura, com miolo em sarrafos de madeira e lã de
rocha de 40 kg/mr. Com Íebaixo reentrante entre porta e
bandeira. Dimensóes de 800/900 x 2.100 mm, com
espessura de 40 mm. Revestimento de ambas as faces
a escolheí, conforme especificado. Bandeira: Requa-
drada em madeira de lei seca e desempenada, conka
placada em chapa de ílbra de média densidade de 6
mm de espessura, com miolo em sarafos de madeira e
lã de rocha de 40 kg/m!. Com rcbaixo reentrante para
encaixe com a porta. Dimensóes: altura variável e es-
pessura de 40 mm. Revestimento de ambas as íaces a
escolheí, conÍorme êspecificado. Revestimento das
podas: Em ambas as faces do painel, em laminado
melamínico de baixa pressão. liso ou texturizado. pa-
drão de acabamento e cor a ser escolhido e definido.
Encabeçâmento com fitã de borda de PVC, com no
minimo 1 mm de espessura, na mesma cor do íevesti-
mento. Visor para portas Visor para porta constituído por
quadÍo de vidro com estrutura em alumínio extrudado ou
peíil L em madeira com acabamento em pintura e vidro
simples. Ouadro de vidro: Quadro de molduÍa paía vidro
constituído por perfil de alumínio confeccionado pelo
processo de extíusão ou por perfil L em madeira. O
quadro de moldura para vidro constituído por perfil de
alumínio será conÍeccionado pelo proc€sso de extíusão,
polido, dotado de canaletas para encaixe de vidro de até
10 mm de espessuía, com tratamento anticorrosivo em
alodine, acâbamento anodizado ao natural ou com
pintura à bâse de epóxi pó pelo processo de deposiçáo
eletíostáticá com polimerização em estufa, losca. na cor
a seí definida- Nesse caso o§ perfis serão juntados por
meio de acessório tipo cãntoneira metálicâ com acaba-
mento bicromatado. formando juntas em meia esqua-
dria. O quadro de vidro com estrutura em perÍil L de
madeira, será fomado por dois perfis, um em cada lado
da porta, com abas de cercâ de 25mm e espessura de
cercâ de smm, com acabamento em pintura tipo goffrato
na cor a ser definida. O tipo de material para confecçáo
dos períis será solicitado conÍorme definição da CóN-
TRÂTANTE a cada caso. Os visores terão o formato de
quadro retangular e ciícular, confome o caso. Âs da-
mensões gerais, exte.nas, do quadro retangular serão:
altuG de cerca de 730míÍt e larqura dé cêrca de
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520mm, ou vaÍiaÉes conforme É{ireito, bordas de
acabamento crm cerca de 30 a 40 mm. As dimensóes
gerais eÍemes do quadro circular seráo: diâmetío de
cercâ de 430mm ou variaçóes confome pé{ireito.
bordas de acâbamento com cerca de 25mm. FixaÉo e
encâixe por meio de coneclores, parafusos, pregos.
grapas ou outros acessórios fixaçáo, todos com acaba-
mento bicromatado. lnstalaçáo do vidro com o uso de
guamições, boíÍachas de pressão ou outros atenuado-
res para vedaÉo acústicâ. Sem parafusos aparentes.
Mdros: Vidros lisos, laminados, com 6 mm de espessura
ou superioÍ, Íixados em todo o seu perímetÍo com silico-
nê incolor. borracha. encaixe ou oor oressão.

24
REMANEJAMENTO DE DIVISORTA ARTICUI.ÂDA -
DESMONTAGEM Serviço de desmontagem de divisó-
rias articuladas.

530 18,00 9.540,00

Rêmanejamento de divisóraa articulada - montagem
Servico de montaqem de divisórias articuladas.

630 25,00 15.750,00

26
Remanejamento dê divisórias - desmontagem Serviço
de desmontaqem de divisórias.

830 18,00 14.940,00

27
Remanejamento de divisórias - montagem serviço de
monlãoêm de divisórias.

730 25,00 18.250,00

28
Remanejamento de ponas - desmontagem serviço de
desmontaqem de porta. UN 440 18,00 7.920,00

29
Remanejamento de portas - montagem seNiço de
montaqem de DoÍtas.

UN 440 25,00 1 1 .000,00

Serviço de manutençáo de divisórias - serviço de manu-
têncáo de divisórias.

530 35,00 18.550,00

31
Serviço de manutenÉo de divisórias articulada - serviço
de manutencão de divisórias aÍticulada

730 35,00 25.550,00

32
Terminais de acabamento - PeÍÍis Íabricados em alumÍ-
nio extrudado anodizado natural fosco. formato retangu-
lar medindo secão de 40 x 110.

UN 240 27,OO 6.480.00

JJ

VISOR PARA PORTAS - Fornecimento e instaleÉo de
visor para poíta existente na SDH, constituído poí qua-
dro de vidro com estrutura em alumÍnio extrudado ou
perfil L em madeira com acabamento em pintura e vidro
simples. Ouadro de vidro: Quadro de moldura para vidro
constituido por peífil de alumínio confeccionado pelo
processo de eírusão ou por perfil L em madeira. O
quadro de moldura para vidro constituído por perÍll de
alumÍnio será confeccionado pelo processo de extrusáo,
polido, dotado de canaletas para encaixe de vidro de até
10 mm de espessura, com tratamento anticorrcsivo em
alodine, acabamento anodizado ao natural ou com
pintura à base de epóxi pó pelo pÍocesso dê deposiÉo
eletíostáticâ com polimerizaÉo em estufa, Íosca, na cor
a ser deflnida. Nesse câso os perfis seráo juntados por
meio de acessório tipo cantoneira metálica com acaba-
menlo bicromatado, foÍmando,untas em meia esquâ-
dria. O quadro de vidÍo com estrutura em perfil L de
madeira, será íormado por dois perfis, um em cada lado
da porta, com abas de cercâ de 25mm e espessura de
cerca de smm. com acabamento em pintura tipo goffrato
na cor a ser deÍinida. O tipo de mateÍial para conÍecçáo
dos perÍis será solicilado conforme definiÉo da CON-
TRATANTE a cada caso. Os visores terão o Íormato de
quadro retangular e circular, confome o câso. As di-
meôsões geÍais serão de acordo com a necessidade de
cada ambiente da SDH, com bordas de acabamento
com cerca de 30 a 40 mm. FixaÉo e encaixe por meio
de coneclores, parafusos, pregos, gÍapas ou outros
acessórios fixaÉo, lodos com acâbamento bicromata-
do. lnstalaÉo do vid.o com o uso de guarniçôes, borÍa-
chas de pressáo ou outros atenuadoíes para vedaÉo
acústica. Sem oarafusos aoarentes. Vidros: Vidros lisos.

360 251,00 90.360,00

l_->---
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laminados, com 6 mm de espessura ou superioí, fixados
em todo o seu peíímetro com silicone incolor, borracha,
encaixe ou por pressão.

34 TNSTALÂCÃo DE FoRRo PVC 1 .780 24,90 M.322.00
35 DESTNSTALACÁo DE FoRRo PVc 1 .700 17.50 29.750.00
Jt) FORRO DE PVC 8MM 1.980 19.00 37.620.00

37

DIVISORI,A TIPO PISO TETO. MODULO GUICHE,
VIDRO DUPLO. ESPESSURA 1 1oMM - TECIDO Varia-
çáo de espessura da divisória de 10% para mais ou
para menos. Divisórias tipo piso teto. com módulo de
guichê, espessura ,inal de 1'10 mm, modulaçáo 90mm.
Com ou sem bandeira superior, conÍoÍme definiçóes de
instalaÉo ou necessário a câda altura de pé direito.
Estrutuía em alumínio extrudado com acâbamento em
pintura eletrostática epóxi pó ou anodizado natural
Íosco. Com quadro de guichê com vidÍo simples instala-
do a paítir da attura dê 1.100mm. Totalmente desmon-
tável em módulos individuais e independentes, com
câlha intema para a passagem de cabeamento de
elélíca, lógica e teleÍonia em toda a sua extensáo.
Montanle: Tubo de seçáo quadrangular, em perfil de
alumínio coníeccionado pelo processo de extrusão com
canais em toda sua extensáo para íeceber escova para
melhor vedaÇão acústica. Perfil polido, com tratamento
anticoríosivo em aludine. acabamento anodizado ao
naturalou com pintura à base de epóxipó pelo processo
de deposiçáo elekostáticâ com polimerizaÉo em estufa,
Íosca, na cor a ser definada. Dimênsóes de secçâo
compatÍvel com a divisóÍia. Fixado nas guias de teto e
de piso com suportes metálicos com acabamento bi-
cromatado ou aparafusados. Apropriado para íecebeÍ as
travessas horizontais e os demais acessórios para a
fixaÉo dos painéis de vedaçáo, quadros de guichê e
bandeiÍas, com a possibilidade de regulagem indepen-
dente de câda painel e quadío. Sem parafusos âparen-
tes. Montante de canto: PerÍil para o acabamento de
canto, com seçáo angular (c!m duas faces retas e uma
abaulada). Constituído em pe.fil de alumínio confeccio-
nado pelo processo de extrusáo, polido, com tratamento
anticorrosivo em aludine, acabamento anodizado ao
natural ou com pintura à base de epóxi pó pelo processo
de deposição eleÍostática com polimerizaçáo em eslufa,
fosca, na coí a ser deÍinida. Dimensôes de secção
compatível com a divisória. Fixado aos elementos da
estíutura através de supoÍtes metálicos com acabamen-
to bicromatado ou aparafusado. Apropríado paÍa o
acabamento dos cantos de divisóÍias, Sem pârafusos
aparentes. Guia de piso: Guia paÍa flxação no piso, com
canais em toda sua extensão pata recebeÍ boírachas
paía melhoÍ vedaÉo acústica, fomada por conjunto
tipo árvore, com dois perfis com seção "U", um superior
e outro inferior e, um esqueleto vertical out formada por
um peífilcom seçáo "U' ê peças de tubo extÍudado com
seÉo quadrangular. Com calha para a passagem de
câbos e rios em sua extensão. Constituida com períis
em alumínio conÍêccionado pelo processo de extrusão,
polido, com tratamenlo anticorrosivo em aludine, aca-
bamento anodizado ao natural ou com pintura à base de
epóxi pó pelo processo de deposição eletrostática com
polimerazaçáo em estufa, Íosca, na cor a ser definida.
Dimensôes de secÉo: altura do conjunto com cerca de
120 a '130 mm de secção compatível com a divisória_
Com abas paía encaixe das peÇas de rodapés permitin-

60 135,00 8.100,00

50 z
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veÍticâis, guias de saída de paíedes e demais compo-
nentes. lnstalado com buchas e parafusos com acaba-
mento bicromatado ou natural, ou com Íita adesiva dupla
face, conforme indicaçáo e necessidade da CONTRA-
TANTE a cada caso- Rodapé: Perf:l extrudado dotado
de abas dobradas na sua extensão, apropriadas para o
peÍfeito encaixe nas guias de piso- Passivel dê saque e
encaixe frontal. Perfil em alumínio conÍeccionado pelo
processo de extÍusão, polido, com tratamento anticorro-
sivo em aludine, acabamento anodizâdo ao natural ou
com pintura à base de epóxi pó pelo pÍocesso de depo-
siÉo eletrostática com polimerizaÉo em estuía, fosca,
na cor a ser definida. Fomecido com ou sem Íuros para
a instâlaÉo de tomadas de embutir. Guia de teto: Perfil
com seÉo 'U", com canais em toda sua extensáo para
receber borrachas paÍa melhor vedaÉo acústicâ, cons-
tituido em aluminao conÍeccionado pelo processo de
extrusão, polido, com tratamento anticorrosivo em aludi-
ne, acabamento anodizado ao natural ou com pintura à
base de epóxi pó pelo processo de deposiçáo eletrostá-
ticá com polimerizaçáo em estufa, fosca, na cor a ser
deflnida. Dimensôes de seçáo: altura variável, mínimo
de 40 mm, ou variaçáo supeÍioí, conÍoíme necessário
para correção de diferenças no pé direito. Medidas de
secção compatível com a divisória. Apropriado para
recêber montantes veÍticais, guias de saída de paredes
e demais componentes. lnstalado com buchas e parafu-
sos com acabamento bicromatado ou natural, com o uso
de bo.racha neoprene autocolãnte paÍa vedaçáo acústi-
ca, ou com fita adesiva dupla face, confomê indicaçáo e
necessidade da CONTRÂTANTE a cada caso. Guia de
saída de paredes: Tubo com seção quadrangular ou
perÍil com seÉo'U". Constituído em aluminio confecci-
onado pelo processo de extrusão. polido, com tratamen-
to anticorrosivo em aludine. acabamento anodizado ao
natural ou com pintura à base de epóxi pó pelo processo
dê deposição eletrostática com polimerizaÉo em estufa,
fosca, na cor a ser deíinida. Dimensóes de secçáo:
largura de cerca dê 70 mm e altura com cercâ de 25
mm, medidas de secção compatívêl com a divisória.
ApÍopriado para receber kavessas e demais componen-
tes. lnstalado com buchas e paíafusos com acabamento
bicromatado ou natural, com o uso de borracha neopre-
ne autocolante paíâ vedação acústica. ou com fita
adesiva dupla face, conÍormê indicação e necessidade
da CONTRATANTE a cada caso- Trâvessas horizontais:
PerÍll com seÉo 'U' ou tubo com seÉo quadrangular,
constituído em alumínio confêccionado pelo processo de
extrusáo, polido, com tratamento anticorrosivo em aludi-
ne, acabamento anodizado ao natural ou com pintura à
base de epóxi pó pelo processo de deposiÉo eletrostá-
tica com polimerizaÉo em estuÍa, foscâ. na cor a ser
deÍinida. Dimensões de seÉo: largura de cerca de 70
mm e altura variável, mínimo de 30 mm, ou variação
superior, medidas de secção compatível com â divisória.
Fixado nas guias de parede e montantes com suportes
em "L'e conerões metálicas com acabamento bicroma-
tado. Apropriado para receber os acessórios para a
íixação dos paiíéis de vedaçáo, quadros de guichê e
bandeiras, com a possibilidade de regulagem indepen-
dente de cada painel ou quadro. Sem paraÍusos aparen-
tes. Painéis de vedação: Confeccionados em irDF ou
aglomerado de madeira, châpa de íibra de média densi-
dade, com espessura de 15 mm. Estes painéis deverão
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e ou por conectoÍes e grapas,
o alinhamento, esquadrejamento, contraplacamento do
conjunto e estabilidade dimensional, com ou sem ne-
cessidade de ancoragem por gravidade- lnstalaçáo
modular com distanciamento entre painéis por frisos
reentrantes de cerca de 10 mm. Bandeira em quadro de
vidro duplo: Ouadro de moldura para vidro constituido
por perfil de aluminio confeccionado pelo procêsso de
extrusáo, polido, dotado de canaletas para encâixe de
vidros de até 10 mm de espessura. Material com trata-
mento anticorÍosivo em aludine, acabamento anodizado
ao natural ou com pintura à base de epóxi pó pelo pro-
cêsso de deposição eletÍostática com polimerizaÉo em
estuía, Íosca, cor a ser definida. PeÍfis juntados por
meio de acessóíio tipo cantoneira metálica com acaba-
mento bicromatado. Íoímando juntas em meta esqua-
dria. Sem baguetes adicionais, formando úm quadro
rígido de cada lado da estrutura. Os quadros deverão
ser fixados a estrutura interna, através de clipagem de
encaixe ÍÍontal e ou por conedores e gíapas garantindo
o alinhamento, êsquadrejamento, contrâplacamento do
conjunto e estabilidade dimensional, com ou sem ne-
cessidade de ancoÍagem poÍ gravidade. Distanciamento
entre os quadros com frisos reentrantes de cerca 10
mm. lnstalaçáo dos vidros com o uso de guarniçóes,
borrachas de pressão ou outros atenuadores para veda-

Éo acústicâ. Sem parafusos aparentes. O conjunto
deverá permitir a instalaÇão de vidro inteiro, vedando
toda a bandeiía ou em filêtes quadrangulares, sêpara-
dos, para permitir a ventilaÉo. Tampo de apoio: Con-
feccionado em MDF ou aglomerado de madeira, chapa
dê Íibía de média densidade. com cerca de 25 mm de
espessura. FixaÉo com cantoneiras ou conectores de
encaixe nos painéis, ambos metálicos, com o mesmo
acabamento do conjunto, aparaÍusados. Revestimento
de ambas as faces a escolheí, conforme especificação.
Bordas, frontal e posterior, abauladas, e laterais Íetas,
ambas com acâbamento conÍorme especiíicado- mela-
mínico de alta pressão, contraplacado com chapa de
compensaÉo. Padrão de acabamento e cor a ser esco-
lhido e deÍinido. Encabeçamento com fita de borda de
PVC, com no mínimo 1 mm de espessura, na mesma
cor do revestimento. O tampo deverá ser instalado a
1100 mm do piso. Ouadro de vidro: Ouadro de moldura
paía vidro constituÍdo poí perfil de alumínio confeccio-
nado pelo processo de eírusão, polido. dotado de
canaletas para encâixe de vidro de até 10 mm de es-
pessura. Material com tratamento anticorrosivo em
aludine, acâbamento anodizado ao natural ou com
pintura à base de epóxi pó pelo processo de deposição
eletíostáticâ com polimerizaçáo em estufa, fosca, na cor
a ser definida. Perfisjuntados por meio de acessório tipo
cantoneira metálica com acabamento bicromatado.
formândo juntas em meia esquadria. Sem baguetes
adicionais, formando um quadro rígido de cada lado da
estrutura. Os quadros deverão ser fixados a estrutuía
intema, através de clipagem de encaixe frontal e ou por
conedores e grapas garantindo o alinhamento. esqua-
drejamento, contraplacamento do conjunto e estabilida-
dê dimênsional, com ou sem necessidade de ancora-
gem por gravidade. DistanÇiamento entre os quadros
com fíisos reent.antes de cerca 10 mm. lnstalaçáo do
vidro com o uso de guarnições, borrachas de prêssáo
ou outros atenuadores para vedação âçústica. Sem
parafusos aparentes. A moldura do quadro de vidro
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Secretário
SILVA SANTOS

de Fazenda, Tributaçáo e
Gestáo Estratêgica

c€rca de '130 mm da kavessa do painel de vedaÉo
inferior, para peímitií a instalaÉo do tampo de apoio e a
passagêm posterior de documentos e oulros itens.
Vidros: Mdros lisos, transparentes, laminados com 6
mm de espessura ou superior, fixados em todo o seu
perímetro com silicone incolor. bonacha ou por pressão.
Com Íuro circular com diâmetro de 100 mm para permitir
a conversaÉo no atendimento- Revestimento: revestido
em tecido. oadrão de acabamento e cor â sêr dêÍinido-

Valor Total R$ 1.959.352,50

53
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ANEKO II - FORTTÍULÁRIO PADROMZADO DE PROPiOSTA
PREGÃO PRESENCIAL N" 068/2018

PROCF,SSO ADMIMSTRÂTM N" 2385/20 18
PRESTADORÁ CNPJ/MF

OBJRIO: Registro de preços paÍa Contratação de empresa especializada para for-
necimento, moÍrtagem e instalaçáo de divisórias para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de SidrolâLndia e suas Secretarias.
ITEM DESCRICÃO I'NID OTDE vLR. UN. rLR TOTÂL

I

Conjunto de ferragens paía porta dupla - consti-
tuido por 01 (uma) fechadura. 03 (três) dobradi-
ças por folha de porta, num total de 06 (seis) e
trincos. Fechadura: Constituída de cubo, lingue-
ta, cilindro. trinco. espelhos, chapa testa e con-
tra chapa e mecanismo de acabamento em
latão. Acâbamento cromado. Referência: mode-
lo 030/120. tipo La Fonte, ou 515 CRÂ. Dobradi-
ças: Constituída poí duas chapas metálicas,
com encaixes para pino em uma das bordas e
furos para parafusos na outía, unidas poí pino
metálico c€ntral ao conjunto. No mesmo aca-
bamento das fechaduras. Fixaçáo por parafu-
sos. lnstalados no número de 03 para folha.
num total de 06 (seis) poí porta dupla. Trincos:
Constituido por espelhos, pino e qonlra chapa
de encaixe para pino, metálicos, no mesmo
acabamento das fechaduras. Totalmente embu-
tido no tooo das ooítas. Fixacâo Dor oaraíusos.

UN 290

2

Conjunto de ferragens para poÍta simplês -
Conjunto de Íerragens para poÍta simples. cons-
tituído por 01 (uma) fechadura e 03 (três) do-
bradiças. Fechadura: Constituída de cubo,
lingueta, cilindÍo, trinco, espelhos, chapa testa e
contra chapa e mecanismo de acâbamento em
latáo. Acabamento cromado- Referênciai mode-
lo 030/120, tipo La Fonte, ou 515 CRA. Dobradi-
ças: Constituída por duas chapas metálicâs,
com encaixes para pino em uma das bordas e
Íuros para parafusos na oulra, unidas poÍ pino
metálic! central ao conjunto. No mesmo aca-
bamento das fechaduras. FixaÉo por parafu-
sos. lnstalados no número de 03 para cada
unidade de porta.

UN 290

3

Divisória adiculada - VariaÉo de espessura da
divisóíia de 10% para mais ou paÍa menos.
Divisória modular articulada êspeciâ1, com
130mm de espessura, elevaÉo cego do prso ao
teto, composta poí placas de saque frontal e
individual distanciados entre si por frisos reen-
trantes de 1omm de largura nos sentidos vertical
e horizontal. Modulaçóes especiâis dê acoído
com os elementos estruturais da edificação e ou
projetos arquitetônicos e Íechamentos in loco.
Conjunto âcústico composto de placas em Lã
em rocha aglomerados com resinas especiais
para tratamento termo acústico com densidade
mínima de 96Kg/m! semirrígidos e flexíveis.
Duas camadas de placa de gesso acârtonâdo
com 'l2,5mm de espessura e vedação através
de boaracha de neoprene e silicone. Comoonên-

1.120

5.1 z4-



P^ctNl'; )?((
ASS: 0-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GRO§SO DO SUL

CNPJiMF: 03.501.57410001 -3 I

tes de acabamento Módulo Placás: Pecas de
acabamento por sistema de saque frontal e
individual distanciados entre si por frisos íeen-
trantes de 1omm de largura nos sentidos vertical
e horizontal, fixadas a estruturâ atÍavés de
grapas metálicâs por meio de encaíxe tipo
pressão gíavitacional nos conectores acoplados
aos montantes. Placas confeccionadas em
chapas de micro Íibras prensadas de baixa
pressão. espessuía mínima de 15mm, tendo o
seu perímetro encabeçâdo por fitas de borda
com 02mm de espessura em PVC colado a
quênte pelo sistema aÍt-melt. Revestimento:
Laminado melaminico de baixa pressâo textuÍi-
zado a ser deÍinido posteriormente. Estíutura:
Totalmente conÍeccionado em perÍil de alumínio
eírudado, com liga 6060 e tempeÍa T5 sistema
de tíatamento do chassi tipo anticoírosivo.
elementos fixados através de processo de
soldagem à arco elétrico e de junÉo para tra-
vamento. Acabamento: Procêsso de pintura
eletrostática a pó Preparo da supeíÍície por
desengÍaxe alcalino com píesença de tenso
ativos, com temperatura conkolada, lavagem
com água em tempeaatura e PH controlados,
decapagem para remoção de carepas e oxida-
Çáo. neutralizaÇão paÍa inibiÇáo de coíosão.
fosfatização para tratamento antrcorrosivo:
Primeira demão: Prntura eletrostática epóxr a pó
a base de poliésteÍ com acabamento textuíizado
a ser escolhido postêriomente com camada de
120 micrometro de espessura. PolimerizaÉo
em estuÍa com tempo e temperatura contÍolados
a 200'C: Grau de aderência: confome norma
ABNT- Componentes estÍuturais Chassi: Em
perfil de alumínio extrudado, com liga 6060 e
tempeía T5 sistema de tratamento do chassi
tipo anticorrosivo, elementos fixados atÍavés dê
procêsso de soldagem à arco elétrico e de
junÉo para travamento. TÍilho de deslizamento:
Em perfil de alumínio extrudado, com liga 6060
e tempera T5 com seção retangular de 130 x
88mm. Perfil dotado de quatro canaletas para
perfeito encaixe dos perris de uniáo sendo dois
locádos nas laterais eíernas e dois supefloÍes
voltados paÍa face interna proporcionando um
perfeito alinhamento, tÍês canaletas locálizados
na eíremidade superior eíerna, para peíeito
encaixe do sistema de fixaÉo garantindo total
sustentaÉo do conjunto, duas bases de apoio
em angulo para livre movimentaçáo e apoio dos
troles com roletes duplos com duas abas exter-
na tipo "U' para encâixe do foÍo ou septo acús-
tico. Fixação através de suportes apíopriados
com sistema regulador de nível com buchas
mecán;cas. Montantes Laterais de uniáo: Em
perfil de alumínio extrudado, com liga 6060 e
tempera T5 com sistema de encaúe tipo macho-
femea com secçóes 100 x 50mm e 100x40mm
respectivamente para pêíeito encaixe dos
painéis enêrgizados. Perfil dotâdo de duas
canaletas na fâce frontal para a acoplamento de
bonaÇha de vedaçâo acústica e uma canaleta
na fâce Írontal para acoplamento do sistema de
acessórios de ÍixaÉo. Guias telescópicas: Em
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tempera T5. com secÉo'104x85mm, formato
tipo "U', duas abâs externa na face inferior tipo
'U' pâre fixeçáo de borracha de vedaÉo acústi
ca. Batente (Modulo Porta): Em perÍjl de alumí-
nio extrudado com seÉo 1ooxgmm, dotado de
rebaixo externo com sistema de encaixe nos
montantes para maior rigidez ao conjunto. Ca-
naleta externa para acoplamento de elementos
de íixação, em foÍmato "L" 90o com junÉo por
processo de soldagem à arco elétrico entre os
perírs de 45" náo peímitindo arestas vrvas.
pontiagudas ou empenos. Canaleta para aco-
plamento de dobradiças e perfis de borracha
paÍa amortecimento ao fechamento da porta e
vedaçáo acústica. Componentes de fixaÉo:
Sistema completo de fixação sem utilizaÉo de
parafusos e rebites por processo de soldagem à
arco elétrico. Conedor: Em perfil de aço acopla-
do ao chassi fixado poí processo de soldagem à
arco elêtrico. Grapa metálica: Em aço zincâdo
(bi cromatizado). Módulo Porta Portas simplês:
Poda em divisória tipo monobloco, medindo
0,80x2,'l0m com 38mm de espessura. Requa-
dro: Em madeiía maciça estuÍada e desempe-
nada sem emendas e broçâs em todo o períme-
tro retangular secçáo 140x26mm. Miolo PoÍta:
Conjunto acústico composto de placas em Lã
em íocha aglomerados com reshas especiais
paía tratamento termo acústico com densidade
mínima de 96Kg/m! semiríígidos e flexíveis.
Contraplacamênto: Em chapa de madeira de
micro íbras prensadas, espessuía minima de
06mm em ambas as faces. Revestimento:
Laminado melaminico de baixa pressáo texturi-
zado a ser dêfinido posteriormente. Encabeça-
mento: Em fitas de borda com 02mm de espes-
sura em PVC colado a quente pelo sistema art-
melt, para acabamento do perímetro da cada
fac€ da porta. Conjunto de ferragens para porta
simples de abriÍ: Fechadura: Tipo tubular com
trava pino central, chave reserva modelo La
fonte 515 cíomo acetinado. Dobradiças: Dota-
das de pino central, rolamêntos internos com
esfera de aço tampas de acabamento cromadas
rebaixadas em um lado para perfeilo êncâixe ao
conjunto de batente. Septo acústiÇo: Fechamen-
to entÍe o trilho e a laje, constituído de duas
câmadas de chapa dê gesso acaítonado de
12.5mm de espessura, fixadas em perfrl dê
alumínio extÍudado com liga 6060 e tempera T5
com secÉo 100r5mm, Íormato tipo
"U'.Conjunto acústico composto de placas em
Lã em íochâ aglomerados com resinas especi-
ais para tratamento termo acústico com densi-
dade mínima de 96Kg/m' semirrígidos e flêxí-
veis. duas camadas de placa de gesso acarto-
nado com12,5mm de espessura e vedaÉo
através de bonacha de neoprene e massa em
gesso. Sistema de deslocamento: Através de
dois troles com roletes duplos horizontais con-
íeccionados em tecnilon com rolamentos inteÍ.
nos para perfeito deslizamento do conjunto,
íixados nâs eíremidades da paíte superior do
painel, proporcionando um deslizamento suave
nos tíilhos. Sistema de montagem e acionamen-
to dos Dainéis: Sistema de montaoem dos oai-
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néis (acionamento elétrico das guias telesópi-
cas). através de mecanismo automático permi-
tindo a saída das guias telescópicas esta com-
primidas junto ao trilho e ao piso, através de
uma força de aproximadamente de 120k9 com
molas compensadoras para coneÇão de even-
tuais desníveis do teto e ou piso. Curso de
ajuste automatizado superior e inferior no senti-
do horizontal de no minimo 30mm e nos painéis
terminais contando ainda com aiustes vedicais
de no mínimo 50mm. Sistema de travamento
elétÍico: Através de painéis energizados por
contato deslizante.

4

Divisóíia tipo piso teto, painel cego espessura I

1'IOMM - Variaçáo de espessuía da divisória de 
I

10o/o para mais ou para menos. DNisórias tipo
piso teto, com painel cego. espessura de 

I

110mm. modulaÉo 90mm. Com ou sem ban- 
|

deira superior, confoÍme definiçóes de instala- 
|

çáo ou necessário a câda altura de pé diíeito. I
Estrutura em aluminio extrudado com acaba'l
menlo em pintura eletrostátrca epóxi pó ou 

I

anodizado natural fosco. Totalmente desmontá- 
|

veis em módulos individuais e independentes, 
I

com cãlha interna paía a passagem de cabea' 
I

mento de elétrica, lógicâ e teleÍonra em toda a 
I

sua extensão. Montante Tubo de seÉo qua- 
|

drangulaí. em perfl de alumínio coníeccionado 
I

pelo processo de eírusão. com cánais em loda 
]

sua extensão para receber escova para uma
melhor vedação acústica. Perfll polido, com 

I

tÍatamenlo anticoírosivo em aludine, acabamen- 
|

to anodizado ao natural ou com pintura á base 
I

de epóxi pó pelo processo de deposiçáo eletros- I
táticê com polimerizaÉo em estufa, íosca, na 

I

cor a seÍ dellnida. Dimensôes de secçáo com- 
|

pativel com a espessura da divisória. Fixado nas 
I

guias de teto e de piso com supodes metálicos 
I

com acabamenlo bicromatado ou aparafusados.
Apropriado para receber as kavessas horizon-
tais e os dêmais acessónos para a fixaçáo dos
painéis de vedaçào e bandeiras, com a possibi-
lidade de íegulagem independente de cada
painel ou bandeira. Sem paraíusos apaíentês.
Montante de canto: Perfil paía o acabamento de
canto, com seÉo angulaÍ (com duas fac€s retas
e uma abaulada). Constituído em perÍil de alu-
mínio confeccionado pelo processo de extrusão,
polido, com tratamento anticorrosivo em aludine,
acabamento anodizado ao natural ou com pintu-
ra à base de epôxi pó pelo processo de deposi-
Éo eletrostática com polimerização em estufa,
foscâ. na cor a ser deÍinida. Dimensôes de
secção compatível com a espessura da divisó-
ria. Fixado aos elementos da estíutuía através
de suportes metálicos com acabamento bicro-
matado ou aparafusado- Apropíiado para o
acabamento dos cântos de divisórias, Sem
parafusos aparentes. Gura de piso: Guia para
fixaçáo no piso, com canais em toda sua exten-
são para íeceber borachas para uma melhor
vedaÉo acústica foímada por conjunto tipo
árvore, dois peÍÍis com seçáo "U'. um superior e
outro inferior e, um esqueleto veÍtical. Com
câlha para a passagem de cabos e fios êm sua
eíensáo. As oeces de ouia seráo constituídas

360
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processo de extrusáo, polido, com tratamento
anticorrosivo em aludine, acabamento anodiza-
do ao naturalou com prntura à base de epóxi pó
pelo processo de deposiÉo eletrostática com
polimeúação em estufa, fosca. na cor a ser
definida. Dimensóes de secção: altura do con-
junto com cerca de 120 a 130mm, compatíveis
com a espessura da divisória. Com abas para
encaixe das peçás de rodapés permitindo o
saque frontal. Apropriado para íeceber montan-
tes verticais, guias de saída de paredes e de-
mais componentes- lnstalado com buchas e
paraÍusos com acabamento bicromatado ou
natural, ou com frta adesiva dupla face, confor-
me indicação e necessidade da CONTMTAN-
TE a cada caso. Rodapé: Perfil eírudado,
dotado de abas dobradas na sua extensão,
apíopíiadas para o perÍeito encaixe nas guias
de piso. Passivel de saque e ençaixe Írontal.
Perfil em alumínio coníeccionado pelo processo
de extrusão, poldo, com tratamento anticonosi
vo em alodine, acabamento anodizado ao natu-
ral ou com pintu.a à base de epóxi pó pelo
processo de deposiÉo eletrostáticâ com poli-
merizaÉo em estufa, fosca, na cor a ser deÍini-
da. Dimensão aproximada da seçáo: altuía de
cerca de 100 mm de espêssura. Fornecido com
ou sem furos para a instalaÉo de tomadas de
embutir. Guia de teto: Perfil com seção "U", com
canais em toda sua extensão para íeceber
bonachas para uma melhoí vedaÉo acústicâ,
constituído em alumínio confeccionado pelo
processo de extrusáo, polido, com tratamento
anticorrosivo em aludine, acâbamento anodiza-
do ao natuÍal ou com phtura à base de epóxipó
pelo processo de deposição eletrostática com
polimerizaÉo em estufa, fosca, na cor a seí
definida. Dimensóes dê secÉo com altura
variável, mínmo de 40 mm, ou variaÉo supeíi-
or, confome necessário para corÍeÉo de diÍe-
renças no pé direito. Medidas compativeis com
a espessura da divisó.ia. Apropriado para rece-
ber montantes verticais, guias de saída de
paredes e demais componentes. lnstalado com
buchas e parafusos com acabamento bicroma-
tado ou natural, com o uso de borracha neopre-
ne autocolantê paÍa vedaÉo acústica, ou com
Ílta adesrva dupla face. coníorme indicaçáo e

Divisória tipo piso teto, painel cego espessura
110mm - TECIDO VariaÉo de espessura da
divisória de 10% para mais ou para menos.
Oivisórias tipo piso teto, com painel cego, es-
pessuía final de 110mm, modulaçáo 90mm.
Com ou sem bandeira superioÍ, conforme deflni-
çóes de instalaÇão ou ne@ssário a cada attura
de pé direito. Estrutura em alumínio extrudado
com acabamenlo em pintura eleuostática epóxi
pó ou anodizado natural íosco. Totalmente
desmontáveis em módulos individuais e inde-
pendentes, com calha intema para a passagem
de cabeamento de elétricá, lógica e telefonia em
toda a sua eÍensáo. Montante: Tubo de seÉo

. em perfil de alumínio confeccio-
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toda sua extensão paÍa receber escova para
uma melhor vedaÉo acústica. Períll polido, com
tratamento anticorrosivo em aludine, acâbamen-
to anodizado ao natural ou com pintura à base
de epóxi pó pelo píocesso de deposiÉo eletros-
tática com polimerizaÇáo em estuía, fosca, na
coí a seí deÍinida. Dimensões de secção com-
patível com a espessuÍa da divisória. Fixado nas
guias de teto e de piso com supoÍtes metálicos
com acabamento bicromatado ou aparaÍusados.
Apropriado para receber as tíavessas horizon-
tais e os demais acessórios para a íixação dos
painéis de vedação e bandeiras, com a possibi
lidade de regulagem independente de cada
painel ou bandeiÍa. Sem parafusos aparentes.
Montante de cantoi PerÍil para o acabamento de
canto, com seÉo angular (com duas Íaces retas
e uma abaulada). Constituído em perfil de alu-
mínio confeccionado pelo pÍocesso de extrusão,
polido, com tratamento anticoríosivo em aludine,
acâbamento anodizado ao natural ou com pintu-
ra à base de epóxi pó pelo processo de deposi-
Éo eletrostática com polimerizaÉo em estuÍâ,
foscâ, na cor a ser definida. Dimensóes de
secsáo compatível com a espessura da divisó-
ria. Fixado aos elementos da estrutura atÍavés
de suportes metálicos com acabamento bicro-
matado ou aparaíusado. Apropriado para o
acabamênto dos cantos de divisórias, Sem
paraÍusos apaÍentes. Guia de piso Guia para
ÍixaÉo no piso, com canais em toda sua exten-
são para recêber borrachas para uma mêlhor
vedaçáo acústica Íomada por conjunto tipo
áNore, dois perfis com seção "U'. um superioí e
outro ínferioÍ ê, um esqueleto vertical. Com
calha para a passagem de câbos e íios em sua
extensão. As peçâs da guia serão constituidas
em peíis em alumínio confec4ionado pelo
processo de eírusão, polido, com tratamento
anticorosivo em aludine, acabamento anodiza-
do ao naturalou com pintura à base de epóxi pó
pelo proc€sso de deposição eletrostática com
polimerizaÉo em estufa, Íosca, na cor a ser
definida. Dimensóes de secsáo: altuía do con-
junto com cerca de 120 a 130 mm, secção
compatível com a espessuÍa da divisória. Com
abas para encaixe das peças de rodapés pemi-
tindo o saque frontal. Apropriado para Íeceber
montantes veÍticâis, guias de saída de paredes
e demais componentes. Instalado com buchas e
parafusos com acabamento bicromatado ou
natuÍal, ou com f(a adesiva dupla face, confor-
me indicação e necessidade da CONTRATAN-
TE a câda caso. Rodapé: Períil extrudado,
dotado de abas dobradas na sua extensão.
apropriadas para o peíeito encâixe nas guias
de piso. Passível de saque e encâixe frontal.
Perfil em alumÍnio confeccionado pelo processo
de extrusão, polido. com tratamenlo anticoÍrosi-
vo em alodine, acabamento anodizado ao natu-
ral ou com pintura à base de epóxi pó pelo
processo de deposiÉo eletrostática com poli-
merização em estuÍa. Íosca, na cor a seí defini-
da. Oimensáo aproximada da seÉo: altura de
cercâ de 100 mm de espessura. Fornecido com

I
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canais em toda sua extensão para rec€beÍ
boÍrachas para uma melhor vedação acústica,
constituído em alumínio confeccionado pelo
processo de extrusão, polido, @m tratamento
ânlicorrosivo em âludine, acabamento anodiza-
do ao naluralou com pinlura à base de epóxi pó
pelo processo de deposiçáo eletíostática com
polimerizaÉo em estuÍa, íosca, na cor a ser
definida. Dimensóes de secÉo, mínimo de 40
mm. ou variaÉo supeÍior, confome necessário
para correçáo de diferenças no pé direito. Medi-
das compatíveis secçáo compativel com a
espessura da divisória. Apropíiado para receber
montantes verticais, guias de saída de paredes
e demais componentes. lnstalado com buchas e
parafusos com acabamento bicromatado ou
natural, com o uso de borÍacha neoprcne auto-
colante para vedação acústicâ, ou com fita
adesiva dupla face, confome indicaçáo e ne-
cessidade da CONTRATANTE a cada câso.
Guia de saída de paíedes: Tubo com seÉo
quadrangular ou perfil com seçáo "1J". Constituí-
do em alumínio confeccionado pelo processo de
exlrusão. polido, com tratamento anlicoírosivo
em aludine, acabamento anodizado ao natural
ou com pintura à base de epóxi pó pelo proces-
so de dêposiçáo elêtrostáticâ com polimerizaçáo
em estuÍa, fosca, na cor a ser definida. Dimen-
sões de secção: largurâ de cercâ de 40 mm e
altura com cercâ de 25 mm, medidas secção
compatível com a espessuÍa da divisória. Apro-
priado paía receber travessas e demais compo-
nentes. lnstalado com buchas e parafusos com
acabamento bicromatado ou nâtural, com o uso
de borÍacha neoprene autocolante para vedaçáo
acústica, ou c,om frta adesiva dupla face, con-
íorme indicação e necêssidade da CONTRA-
TANTE a cada caso. Teíminal de borda: Pêrfil
ou tubo para acâbamento de bordas, com seçáo
quadrangular, constituído em alumínio confecci-
onado pelo processo de extrusáo, polido. com
tratamento anticoÍrosivo em aludine, acabamen-
to anodizado ao natural ou Çom pintura à base
de epóxi pó pelo processo de deposiçáo eletros-
tática com polimerizaçáo em estufa, fosca, na
cor a ser dêfinda. Oimensóes de secÉo com-
patível com a espessura da divisória. Fixado aos
elementos da estrutuía através de supoítes
metálicos com acabamento bicromatado. Apro-
priado para o acabamento de bordas das divisó-
rias. Sem parafusos aparentes. Travessas
horizontais: PerÍil com seÉo "U" ou tubo com
seÉo quadrangular, constituído em alumínio
confeccionado pelo processo de extrusáo,
polido, com tratamento anticorrosivo em aludine,
acâbamento anodizado ao natural ou com pintu-
ra à base de epóxi pó pelo processo de deposi-
Éo eleÍostáticâ com polimerização em estufa,
foscâ, na cor â se. deÍlnida- Dimensões de
secÉo: largura de cerca de 70 mm e altura
variável, mínimo de 30 mm, ou vanaÉo superi-
oÍ, medidas secÉo compatível com a espessu-
ra da divisória. Fixado nas guias de parede e
montantes com suportes em "L'e conexões

acabamento bicíomatado.
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priado para receber os acessórios para a Íixa-
ção dos painéis de vedaÉo e bandeiras. com a
possibilidade de regulagem independente de
cada painel ou bandeira. Sem parafusos apa-
rentes. Painéis de vedaÉo: ConÍeccionados em
MDF ou aglomerado de madeira, chapa de fibra
de média densidade, com espessura de 15 mm.
Estes painéis deveráo ser Íixados a est.utura
inlema, através de clipagem de encaixe frontal e
ou por conectores e grapas, garantindo o ali-
nhamento, esquadrejamento, contraplacamento
do conjunto e estabilidade dimensional, com ou
sem necessidade de ancoragem por gravidade.
lnstalaÉo modular com distanciamento entre
painéis por Írisos reentíantes de cerca de l0
mm. Bandeirã cega: Coníeccionados em MDF
ou aglomerado de madeira, chapa de íbía de
média densidade. com espes,sura de 15 mm.
Estes painéis deverão ser Íixados a estÍutura
intema, através de clipagem de encaixe frontal e
ou por coneclores e grapas, gaÍantindo o ali-
nhamento, esquadrejamento. contraplacâmento
do conjunto e estabilidade dimensional, com ou
sem necessidade de ancoragem por gravidade.
lnstalaÉo modular com distanciamento entre
pãinéis por frisos Íeentrantes de cercâ de 10
mm- Revestimento: revestido em tecido, padrão
de acabamento e cor a ser definido.

6

Dlvisória tipo piso teto. painel cego/bandeiía
vidro, espessura 110MM - VariaÉo de espes-
sura da divisória de 11o/o pata mais ou para
menos. Divisórias tipo piso teto, com pâinel
cego e bandeira de vidro, espessura ílnal de '110

mm, modulaçáo 90mm. Estrutura em alumínio
extrudado com acabamento em pintura eletros-
tática epóxi pó ou anodizado natural Íosco. Com
bandeira de vidío. totahente desmontáveis em
módulos individuais e independentes, com calha
interna para a passagem de cabeamento de
elétrica, lógica e telefonia em toda a sua exten-
sáo. Montante: Tubo de seÉo quadrangular, em
perfil de alumínio confeccionado pelo processo
de extrusão, com cânais em toda suâ exlensão
para receber escova para uma melhor vedação
acústica- Peíil polido, com tíatamento anticorro-
sivo em aludine, acabamento anodizado ao
natuÍal ou com pintura à base de epóxi pó pelo
processo de deposiçáo eletrostática com poli-
merização em estúa, íosca, na cor a ser defini-
da. Damensôes de secçáo compatível com a
espessura da divisó.ia. Fixado nas guias de teto
e de piso com suportes metálicos corn acaba-
mento bicromatâdo ou aparafusados. Apropria-
do para receber as líavessas horizontais e os
demais acessórios para a Íixaçáo dos painéis de
vedaÉo e bandeiras, com a possibilidade de
regulagem independente de cada painel ou
bandeira. Sem parafusos aparentes. Montante
de canto: PeíÍil para o acabamento de cânto,
com seçáo angular (com duas Íaces retas e uma
abaulada). Constituído em perÍil de alumínao
confeccionado pelo processo de extrusão,
polido, com tratamento anticorrosivo em aludine.
acabamento anodizado ao natural ou com pintu-
Ía à base de epóxi pó pelo processo de deposi-
ção eletrostática com polimerizaÇáo em estufa.
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fosca, na cor a ser deÍinida. Dimens6es de
secção compatível com a espessura da divisó-
ria. Fixado aos elementos da estrutuÍa atíavés
de suportes metálicos com acabamento bicro-
matado ou aparaÍusado. Apropriado para o
acabamento dos cantos de divisórias, Sem
paíâfusos aparentes. Guia de piso: Guia para
fixaçáo no piso. com cânais em toda sua exten-
sâo para recebeÍ borrachas paÍa uma melhoÍ
vedação acústicâ Íormada poí conjunto tipo
árvoíe, dois perfis com seçáo "U', um supeíioí e
outÍo inferior e, um esqueleto veítical. Com
câlha para a passagem de cabos e fios em sua
extensão. As peças da guia serão constituídas
em peífis em alumínio confeccionado pelo
processo de extrusáo, polido, com tratamento
anticorrosivo em aludine, acabamento anodiza-
do ao natural ou com pintura à base de epóxipó
pelo processo de deposiÉo eletrostática com
polimerizãçáo em estuía, foscâ. na cor a ser
defihida. Oimensões de secçáo: altura do con-
junto com cerca de '120 a 130 mm, secção
compatível com a espessura da divisória. Com
abas paía êncaixe das peças de rodapés permi-
tindo o saque Írontal. Apropriado paía recebeÍ
montantes verticais, guias de saÍda de paredes
e demais componentes. lnstalado com buchas e
parafusos com acâbamento bicromatado ou
natural, ou com flta adesiva dupla face, confor-
me indicaçáo e necessidade da CONTRATAN-
TE a cada caso. Rodapé: Perfrl extrudado,
dotado de abas dobradas na sua êxtensão.
apropriadas para o períeito encaixe nas guras
de piso. Passivel de saque e encâixe frontal.
Perfil em aluminio confeccionado pelo píocesso
de extrusâo, poldo. com trâtamento anticonosi-
vo em alodine, acâbamento anodizado ao natu-
ral ou com pintura à base de epóxi pó pelo
processo de deposiÉo eletrostática com poli-
merização em esiufa, fosca, na cor a ser deÍini-
da. Fornecido com ou sem fuÍos para a instala-
ção de tomadas de embutir. Guia de teto: Peíil
com seção "U", com canais em toda sua exten-
são paaa íeceber borachas para uma mêlhor
vedaÉo acústica, constituído em aluminio
conÍeccionado pelo processo de extrusão,
polido, com tíatamento anticorosivo em aludine,
acabamento anodizado ao natural ou com pintu-
ra à base de epóxi pó pelo pÍocesso de deposi-
Éo eletíostática com polimeíizaÉo em estuÍa,
foscâ, na cor a seÍ deíinida. Dimensôes de
secção: altura variável, mínimo de 40 mm, ou
vaÍiaçáo superioí. conforme necessáíio para
correÉo de diferenças no pé direito. Medidas
compativeis com secção compatível com a
espessura dâ divisóÍia. Apropriado para recebe.
montantes verticais, gúias de saída de parêdes
e demais componentes. lnstalado com buchas e
parafusos com acabamento bicromatado ou
natural, com o uso de borracha neoprene auto-
colante para vedaçáo acústica, ou com fita
adesiva dupla fâce, coníome indicação e ne-
cessidade da CONTRATANTE a cada caso.
Guia de saída de paredes: Tubo com sêção
quadrangular ou peÍfr1 com seÉo "U". Constitui
do em alumínio confe@ionado pelo orocesso de
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extíusâo, polido, com tratamento anticonosivo
em aludine, acabamento anodizado ao natural
ou com pintura à base de epóxi pó pelo proces-
so de deposiçáo eletrostática com polimerização
em estufa, Ioscâ, na coí a ser definida. Dimen-
sões de sec4âo: larguÍa de cerca de 70 mm e
alturâ com cerca de 25 mm, medidas compatl-
veis com secçáo compatível com a espessura
da divisória. Apropriado para receber travessas
e demais componentes. lnstalado com buchas e
parafusos com acabamento bicromatado ou
natural, com o uso de borracha neoprenê auto-
colante para vedaçáo acústica, ou com flta
adesiva dupla face, conforme indicaÉo e ne-
cessidade da CONTMTANTE a cada caso.
Terminâl de borda: Peúl ou tubo para acaba-
mento dê bordas, com seÉo quadÍangular,
constituído em alumínio conÍeccionado pelo
processo de eírusáo, polido, com tratamento
anticonosivo em aludine. acabamento anodiza-
do ao natural ou com pintuía à base de epóxi pó
pelo processo de deposiÉo eletÍostátic€ com
polimerizaÉo em estufa, foscâ, na cor a ser
definida. Dimensões de secçáo compatívêl com
a espessura da divisória. Fixado aos elementos
da estíutura através de supoítes metálicos com
acabamento bicromatado. ApropÍiado para o
acabamento de bordas das divisórias. Sem
parafusos aparentes. Travessas horizontais:
PeÍfil com seção "U" ou lubo com seÉo qua-
drangular, constituido em aluminio confecciona-
do pelo processo de eírusão, polido, com
tratamento anticoríosivo em aludine, acabamen-
to anodizado ao natuÍal ou com pintura à base
de epóxi pó pelo processo de deposiÉo etetros-
tática com polimerização em estuÍa, fosca, na
cor a ser definida. Dimensóes de seçáo: largura
de ceícâ de 70 mm e altura variável. mínimo de
30 mm, ou variaçáo superior, medida compatível
com a espessuía da divisória. Fixado nas guias
de parede ê montantes com suportes em "L" e
conexóes metálicas com acabamenlo bicroma-
tado. Apropriado para receber os acessórios
para a ÍixaÉo dos painéis de vedaçáo e bandei
ras, com a possibilidade de regulagem indepen-
dente de cada painel ou bandeiía. Sem paÍafu-
sos aparentes. Pâinéis de vedaÉo: Confeccio-
nados em MDF ou aglomerado de madêiía,
chapa de fibía de média densidâde, com espes-
sura de 15 mm. Estes painéis deveráo ser
fixados a estrutura interna. através de clipagem
de encaixe Írontâl e ou por @nectores e grapas,
garantindo o alinhamento. esquadrejamento,
contGplacamento do conjunto e estabilidade
dimensíonal, com ou sem necessidade de anco-
Íagem por gravidade. lnstalaçáo modulaí com
distanciamento entre painéis por fÍisos Íeentran-
tes de cercâ de 10 mm. Revestimento: revestido
em um lado em laminado melâmínico de baixa
pressáo, padráo de acabamento e cor a ser
escolhido e defrnido. Encâbeç€mento com lita
de borda de PVC, com no mínimo'1 mm de
espessura, na mesma coÍ do revestimento.
Bandeira em quadro de vidro duplo: Ouadro de
moldura para vidro constituido por perfil de
aluminio confeccionado Delo Drocesso de êxtíu-
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são, polido, dotado de canaletas paÍa encâixe
de vidÍos de até 10 mm de espessuÍa. Material
com tratamento anticorrosivo em aludine, aca-
bamento anodizado ao natural ou com pintura à
base de epóxi pó pelo processo de deposição
eletrostáticâ com polimerizaÉo em estufa,
fosca, cor a ser deÍinida- Perfrs juntados por
meio de acessório tipo cantoneira metálica com
acabamento bicromatado, Íoímando juntas em
meia esquadria. Sem baguetes adicionais,
Íomando um quadro rÍgido de cada lado da
estrutura. Os quadros deverão ser fixados a
eslrutuÍa intema, através de clipagem de encaF
xe frontal e ou por conectores e grapas, garan-
tindo o alinhamento, esquadrejamento, contra-
placámento do conjunto e estabilidade dimensi-
onal ,com ou sem necessidade de ancoragem
por gravidade. Distanciamento entre os quadros
com Írisos reentÍantes de cerca '10 mm. lnstala-
ção dos vidros com o uso de guarniçóes, borra-
chas de pressão ou oukos atenuadores para
vedaÉo acústica. Sem paEfusos aparentes. O
conjunto deveíá permitir a instalação de vidro
inteiro, vedando toda a bandeiÍa ou em Íiletes
quadrangulares, separados, para permitir a
ventilaçáo. Vidros: Mdros lisos, transparentes,
laminados com 6 mm de espessura ou superior.
fixados em todo o seu peíímetro com silicone
incolor, borracha ou por pressáo.

7

Divisória tipo piso teto, painel cego/bandeira
vidro, espêssura '1'lomm -TECIDO Variaçáo de
espessura da divisó a de 10% para mais ou
para menos. DivisóÍias tipo piso teto, com painel
cego e bandeira de vidro, espessura final de 110
mm, modulaÉo 90mm. Estrutura em alumínio
extrudado com acâbamento em pintura eletros-
táticâ epóxi pó ou ânodizado natural fosco. Com
bandeira de vidro, tolalmente desmontáveis em
módulos individuais e independentes, com calha
intema para a passagem de câbeamento de
elétÍica, lóg:câ e telefonia em toda a sua eíen-
são. Montante: Tubo de seÉo quadrangular, em
perÍil de alumínio confeccionado pelo processo
de extrusão, com canais em toda sua eíensão
para receber escova para uma melhor vedação
acústica- Perfil polido, com tratamento anticorro-
sivo em aludine, acabamento anodizado ao
natural ou com pintura à base de epóxi pó pelo
processo de deposiÉo eletrostáticâ com poli-
merização em estufa, Íosca, na cor a ser dêíln!
da. Dimensões de secçào compatível com a
espessura da divisória. Fixado nas guias de teto
e de piso com supoítes metálicos com acaba-
mento bicromatado ou aparafusados. Apropria-
do paía receber as travessas hodzontais e os
demais acessórios paía a íxâÉo dos painéis de
vedaÉo e bandeiras, com a possibilidade de
regulegem independente de câda painel ou
bandeira. Sem paíafusos aparentês. Montante
de canto: Perfil para o acabamento de canto.
com seÉo angular (com duas faces retas e uma
abaulada). Constituído em perfil de alumínio
confeccionado pelo processo de eírusão,
polido, com tratamento anticorrosúo em aludine,
acabamento anodizado ao natural ou com pintu-
râ â base de epóxi pó pelo processo de deposi-
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Éo eletrostática com polimerizaçáo em estufa,
fosca. na cor a ser definida- Oimensóes de
secção compatível com a espessura da divisó-
ria. Fixado aos elementos da estrutura através
de suportes metálicos com acabamento bicro-
matado ou aparafusado. Apropriado para o
acâbamento dos cantos de divisórias, Sem
paraÍusos aparentes. Guia de piso: Guia para
fixaÉo no piso, com canais em toda sua eíen-
são para receber borrachas paÍa uma melhor
vedaÉo acústicâ fomâda por conjunto tipo
árvore. dois perfis com seção "U". um superior e
outro iníerior e, um esqueleto vedical. Com
calha para a passagem de cabos e fios em sua
extensão. As peçâs da guia serão constituídas
em perfis em alumínio confeccionado pelo
procêsso de extrusáo, polido, com tratamento
anticorrosivo em aludine, acabamento anodiza-
do ao natuíal ou com pintuía à base de epóxr pó
pelo píocesso de deposiÉo eletrostática com
polimerizaçáo em estufa, fosca, na cor a ser
deÍinida. Dimensóes de secção: altura do con-
junto com cerca de '120 a 130 mm, de secção
compatível com a espessura da divisória. Com
abas paía encaixe das peças de rodapés peími-
tindo o saque frontal. Apropriado paÍa receber
montântes verticais, guias de saida de paredes
e demais componentes. lnstalado com buchas e
parafusos com acabamento bicromatado ou
natural. ou com fúa adesiva dupla face, confor-
me indicaçáo e necessidade da CONTRATAN-
TE a cada caso. Rodapé: PerÍll extrudâdo,
dotado de abas dobradas nã sua eíensão.
apropriadas para o peífe o encâixe nas guias
de piso. Passível de saque e encaixe ftontal
Perfil em alumínio confeccionado pelo processo
de extrusão, polido, com tratamento anticorrosi-
vo em alodine. acabamento anodizedo áo neiu-
ral ou Çom pintura à base de epóxi pó pelo
pÍocesso de deposição eletrostática com poli-
merizaÉo em estufa, fosca, na cor a ser defini-
da. Fornecido com ou sem íuros pâ.a a instala-
Éo de tomadas de embutir. Guia de teto: perÍil
com seçáo "U", com cânais em toda sua eíen-
são para receber borrachas para uma melhor
vedação acústicâ, constituído em alumínio
confeccionado pelo processo de extrusáo.
polido, com tratamento anticorrosivo em aludine.
acabamento anodizado ao natural ou com pintu-
ra à base de epóxi pó pelo processo de deposi-
çáo elekostática com polimeíizaÉo em estuÍa,
fosca, na cor a ser deÍinida. Dimensóes de
secçào: altura variável, minimo de 40 mm. ou
vanação superior, conÍome necessário para
corÍeção de diferençâs no pé direito. Medidas
de secçáo compatível com a espêssura da
divisória. Apropriado para recebeí montantes
vertiçais, guias de saída de paÍedes e demais
componentes. lnstalado com buchas e parafu-
sos com acabamento bicromatado ou natural.
com o uso de bonacha neoprene autocolante
parâ vedaçáo acústicâ, ou com fÍta adesivâ
dupla fac€, conforme indicação e necessidade
da CONTRATANTE a cada caso. cuiâ de saída
de paredes: Tubo com seçáo quadrangular ou
p tlcom seção "U". Constituído em alumínio
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conÍeccionado pelo processo de eírusâo,
polido, com tratamento anticonosivo êm aludine,
acabamento anodizado ao natural ou com pintu-
ra à base de epóxi pó pelo processo de deposi-
Éo eletrostáticâ com polimerizaçáo em estufa,
Íosca, na cor â ser definida. Dimensóes de
secAão: largura de cêrca de 70 mm e altura com
cerca de 25 mm, medidas de secçáo compatível
com a espessura da divisóriâ. Apropriado para
Íeceber travessas e demais componentes.
lístalado com buchas e parafusos com acaba-
mento bicromatado ou natuÍal. com o uso de
borracha neoprene autocolante paía vedaçáo
acústicâ, ou com fita adesiva dupla face. con-
forme indicâÉo e necessidade da CONTRA-
TANTE a cada caso. Terminal de borda: PerÍll
ou tubo para acabamento dê bordas, com seÉo
quadrangular, constituído em alumínio confecci-
onâdo pelo processo de extrusáo, polido, com
tratamento anticoírosivo em âludine, acabamen-
to anodizado ao natural ou com pintura à base
de epóxi pó pelo processo de deposiÉo eletros-
tática com polimerizaÉo em estuÍa, fosca, na
cor a ser deÍinida. Dimensóes de secçáo com-
patível com a espessura da divisória. Fixado aos
elementos da estrutura através de supoÍtes
metálicos com acâbamento bicromatado. AprG
priado para o âcabamento de bordas das divisó-
Íias. Sem parafusos apaíentes. Travessas
horizontais: Peífl com seção "U'ou tubo com
seção quadrangular. constituído em aluminio
confeccionado pelo processo de extrusão,
polido, com tratamento ânticoríosúo em aludine,
acabamento anodizado ao natural ou com pintu-
ra à base de epóxi pó pelo píocesso de deposi-
Éo eletrostática com polimerizaÉo em estufa,
foscâ, na cor a ser deíinida. Dimensôes de
seção: larguÍa de cerca de 70 mm e altura
vaíiável, mínimo de 30 mm, ou variaçáo superF
or. de secÉo compatível com a espessura da
divisória- Fixado nas guias de parede e montan-
les com suportes êm "L" e conexóes metálicâs
com acabamento bicromatado. Apropriâdo para
recebeÍ os acessórios para a fixaçáo dos pai-
néis de vedaçáo e bandeiras, com a possibilida-
de de regulagem independente de cada painel
ou bandeiÍa. Sem parafusos aparentes. Painéis
de vedaçào: Confeccionados em MDF ou aglo-
merado de madeira, chapa de Ílbra de média
densidade, com espessura de 15 mm. Estes
painéis deverão ser fixados a estrutura interna.
através de clipagem de encáixe frontal e ou por
conedores e grapas, galanlindo o alinhamento,
esquadrejamento, conlraplacamento do conjun-
to e estabilidade dimensional, com ou sem
necessidade de ãncoragem poÍ gravidade.
lnstalaÉo modular com distancjamento entre
painéis por Ííisos reentrantes de cerca de 10
mm. Revestimento: revestido em um lado em
laminado melamínico de baixa pressáo, padrão
de acalbamento e cor a seÍ escolhido ê deÍinido.
Encabeçamento com íita de borda de pVC, com
no mínimo 1 mm de espessura, na mesma cor
do revestimento. Bandeira em quadro de vidro
duplo: Ouadro de moldura pâra vidÍo constituído
por peíll de alumínio confeccionado pelo Dro-
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cesso de eírusào, polido. dotado de canaletas
para encaire de vidros de até 10 mm de espes-
sura. Material com tratâmento anti@nosúo em
aludine, acabamento anodizado ao natural ou
com pintuÍa à base de epóxi pó pelo processo
de deposiÉo eletrostática com polimerizaçáo
em estufa, Íoscâ, cor a ser definida. PerÍis jun-
tados por meio de ac€ssóÍio lipo cantoneira
metálica com acebamento bicromatado, foÊ
mando juntas em meia esquadria. Sem bague-
tes adicionais, foímando um quadro rígido de
cada lado da estrutu.a. Os quados deverão ser
fxados a estrutura interna, através de clipagem
de encaixe Írontal e ou por coneclores e grapas,
garantindo o alinhamento. esquadrejamento,
contraplacamento do conjunto e estabiladade
dimensional .com ou sem necessidade de anco-
ragem por gravidade. Distanciamento entre os
quadros com Írisos reentrantes de cerca 10 mm.
lnstalação dos vidros com o uso de guamiÉes,
borÍachas de píessão ou outros atenuadores
para vedaÉo acristica- Sem parafusos aparen-
tês. O conjunto devêrá permitir a instelaÉo de
vidro inteiro. vedando toda a bandeira ou em
Íiletes quadrangulares. separados, para permitir
a ventilação. Vidíos: Vidros lisos, transparentes,
laminados com 6 mm de esplessuía ou supedor.
frxados em todo o seu perímetro com silicone
incolor, borÍacha ou por pressão.

8

DIVISORIA TIPO PISO TETO, PAINEL
CEGONIDRO DUPLO/PAINEL CEGO,
ESPESSURA l1oMM - Divisórias tipo piso
teto, com painel/vidrotuidro, espessura final
de 110 mm, modulação 1,25mm. EstruluÍa
em alumínio eírudado com acabamento
em pintura eletrostática epóxi pó ou anodi-
zado natuÍal fosco. Com quadro de vidro
duplo instalado a paÍtir da altura de
1.100mm atê 2.100 e bandeira cega até o
teto. Totalmente desmontáveis em módu-
los individuais ê indêpendentes, com calha
inlema para a passagem de câbeamento
de elélrica, lógica e teleÍonia em toda a
sua ertensáo. Montante: Tubo de seÉo
quadrangular, em perfil de alumínio con-
feccionado pelo processo de extrusão,
com canais em toda sua eíênsáo para
receber escova para uma melhor vedaÉo
acústica. PerÍil polido, com tratamento
anticorrosivo em aludine. ecâbamento
anodizado ao natural ou com pinlura à
base de epóxi pô pelo processo de deposi-
ção eletrostáticâ com polimerizaÉo em
estufa, fosca, na cor a ser deíinida. Dimen-
sões de secçáo compativel com a espes-
sura da divisôÍia Fixado nas guias de teto
e de piso com supoÍtes metálicos com
acabamento bicromatado ou aparafusa-
dos. Apropriado para receber as travessas
horizontais e os demais acessórios para â
fixaçâo dos painéis de vedaçáo, quadros
de vidro e bandeiras, com a oossibilidade
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de regulagem independente de cada pai-
nel, quadro ou bandeira. Sêm parafusos
aparentes. Monlante de canto: PerÍil para o
acabamento de canto, com seçâo angular
(com duas faces relas e uma abaulada).
Constituido em perfil de âlumínio confecci-
onado pelo processo de extrusáo, polido,
com tratamenio anticoÍrosivo em aludine,
acabamento anodizado ao natural ou com
pintura à base de epoxi pó pelo processo
de deposiÉo eletrostática com polimerizâ-

Éo em estufa, fosca, na cor a ser deÍinidâ.
Dimensóes de secÇão compatível com a
espessuÍa da divisória. Fixado aos ele-
mentos da estrutura através de suportes
metálicos com acabamento bicromatado
ou apârafusado. Apropriado para o aca-
bamento dos cantos de divisórias, Sem
parafusos aparenles. Guia de piso: Guia
para ÍixaÉo no piso, com canais em toda
sua eíensão para receber borrachas para
uma melhor vedação acústica foÍmada por
conjunto tipo árvore, com dois peÍÍis com
seÇão'U". um superior e outro inferior e,
um esqueleto vertical. Com calha para a
passagem de cabos e fios em sua exten-
sáo. Constituida com peús em alumínio
confeccionado pelo processo de extrusão,
polido, com tratamento anticorrosivo em
âludine, acabamento anodizado ao natural
ou com pinlura à base de epóxi pó pelo
processo de deposiÉo eletrostática com
polimerização em estuÍa, fosca, na cor a
ser definida. Dimensões dê secÉo: altura
do conjunto com cercá de 120 a 130 mm,
de secção compatível com a espessura da
divisória. Com abas para encaixe das
peças de rodapés permitindo o saque
Írontal. Apropriado para recêber montantes
verticais, guias de saída de paredes e
demais componentes. lnstalado com bu-
chas e parafusos com acabamenlo bicro-
matado ou natural, ou com Íita adesiva
dupla face, crnforme indicação e necessi-
dade da CONTRATANTE a cada caso.
Rodapé: Perfil eritrudado, dotado dê abas
dobradas na sua extensão, apropriadas
para o perÍeito encaixe nas guias de piso.
Passivel de saque e encaixe frontal. Perfll
em aluminio confeccionado pelo processo
de eírusáo, polido, com tratamento anti-
corrosivo em alodine, acabamento anodi-
zado ao nalural ou com pintura à base de
epóxi pó pelo processo de deposiçáo ele-
tÍostática com polimerizaÉo em estuÍa,
Íosca, na cor a ser defnida. Fomecido com
ou sem furos para a inslalaÉo de tomadas
de embutir. Guia de teto: Perfil com seçáo
"U", com canais em toda sua extensáo
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para receber borrachas para uma melhor
vedaçáo acústica, conslituido em aluminio
coníeccionado pelo procêsso de eírusáo,
polido, com tratamento anticorrosivo em
aludine, acabamento anodizado ao natuÍal
ou com pintura à base de epóxi pó pelo
processo de deposiçáo eletrostática com
polimerizaÉo em estufa, fosca, na cor a
ser dêÍinida. Dimensóes de seção: altura
variável. mínimo de 40 mm, ou variaÉo
superior, conforme necessáío para coÍTe-

çáo de diÍerençás no pé diÍeito. Medidâs
de secçáo compativel com a espêssura da
divisória. Apropriâdo para receber monlan-
tês verticais, guiâs de saída de paÍedes e
demais crmponentes. lnstâlâdo com bu-
chas e parafusos com acabamento bicÍo-
matado ou nalural, com o uso de borracha
neoprene autocolante para vedaÉo acús-
tica, ou com Íita adesiva dupla Íace, con-
forme indicâÉo e necessidade da CON-
TRATANTE a cada caso. Guia de saida de
paÍedes: Tubo com seÉo quadrangular ou
perÍil com seçáo'U'. Constituído em alu-
mínio confeccionado pelo processo de
extrusáo, polido, com lratamenlo anticono-
sivo em aludine, acabamento ânodizado
ao natural ou com pinlura à base de epóxi
pó pelo processo de deposiÉo eletrostáti
ca com polimerização em eslufa, Íosca, na
cor a ser definida. Dimensões de secçáo:
largura de cerca de 70 mm e altura com
cercâ de 25 mm, de secçáo ôompatível
com a espessura da divisôria. ApÍopriado
para receber travessas e demais compo-
nentes. lnstalado com buchas e paÍafusos
com acabamênto bicromalado ou nalural.
com o uso de borracha neopÍene autoco-
lanle para vedaÉo acústica, ou com Íita
adêsiva dupla face, conforme indicaÉo e
necessidade da CONTRATANTE a cada
caso. Terminal de borda: PerÍil ou tubo
para acabamento de bordas, com seçáo
quadrangular, constituído em alumínio
conÍeccionado pelo pÍocesso de extrusão,
polido, com tralamenlo anticorrosivo em
aludine, acabamento anodizado ao natural
ou com pinlura à base de epóxi pó pelo
processo de deposiçáo eletrostática com
polimerizaÉo em esluÍa, Íosca, na cor a
ser definida. DimensÕes de sêcção compa-
tível com a espessura da divisória. Fixado
aos elementos da estrutura através de
suportes mêtálicos com acabamenlo bi
cromatado. ApropÍiado para o acabamênto
de bordas das divisóÍias. Sem parafusos
aparentes. Travessas horizontais: Períil
com seÉo 'U' ou lubo com seçáo qua-
dranqular. constituído em alumínio confec- 6e zz
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cionado pelo processo de eÍrusáo, polido,
com tratamento anticonosivo em aludine,
acabãmento anodizado ao nalural ou com
pintura à base de epoxi pó pelo processo
de deposição eletrostálica com polimeriza-
çáo em estuía, foscâ, na cor a ser deÍinida.
Dimensóês de seÉo: largura de cerca de
70 mm e altura variável, mínimo de 30 mm,
ou variaçáo superior, de secçáo compali-
vel com a espessura da divisória. Fixado
nas guias de parede e monlanles com
suportes em "L" e conexóes melálicâs com
acabamenlo bicromatado. Apropriado para
receber os acessóíos para a fixaçáo dos
painéis de vedaçáo, quadros de vidro e
bandeiras, com a possibilidade de regulâ-
gem independente de cada painel, quadro
ou bandeira. Sem parafusos aparentes.
Painéis de vedaÉo: Confeccionados em
MOF ou aglomeÍado de madeira, chapa de
Íibra de mêdia densidade, com espessuÍÍl
de 15 mm. Estes painéis deveráo ser Íixa-
dos â eslrulura inlema, através de clipa-
gem de encaixe frontal e ou poÍ conectores
e grapas, garantindo o alinhamento, es-
quadrejamento, contraplacamento do con-
junto e estabilidade dimensional, com ou
sem necessidade de ancoÍagem por gravi-
dade. lnstalâÉo modulaÍ com distancia-
menlo enlre painéis por frisos reentranles
de cerca de 10 mm. Revestimento: reves-
tido em um lado em laminado melaminico
de baixa pressão, padrâo de acabamenlo
e cor a ser escolhido e definido. Encabe-
çamenlo com Íita de borda de PVC, com
no mínimo 1 mm de

I

DIVISORIA TIPO PISO TETO, PAINEL OE
VIORO DUPLO, ESPESSURA 11OMM -
VariaÇão de espessura da divisória de 10%
para mais ou pâra menos. Divisôrias tipo
piso teto, com painel de vidro, espessura
f nal de 110 mm, modulaÉo 90mm. Estru-
tura em alumínio extrudado com acaba-
mento em pintura eletrostática epôxi pó ou
anodizado nalural fosco. Com quadro de
vidro duplo, acústico, totalmente desmon-
táveis em módulos individuais e indepen-
dentes, com calha intema para a passa-
gem de cebeâmenlo de elétÍica, lógica e
telefonia em toda a sua exlensáo. Monlan-
te: Tubo de seçâo quadrangulâÍ, em perfil
de alumínio confeccionado pelo processo
de extrusão, com canais em toda suâ
eíensáo para instalaçáo de escova para
melhoÍ vedaçáo acústica. PerÍil polido,
com tratamento anticonosivo em aludine,
âcabamenlo anodizâdo ao nalural ou com
pintura à base de epoxi pó pelo processo
de deposiÉo eletÍostática com Dolimeriza-
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çáo em estufa, Íosca, na cor a seÍ definida.
Oimênsóes de seção compatível com da
divisória. Fixado nas guias de teto e de
piso com supoÍtes metálicos com acaba-
mento bicromalado ou aparafusados.
Apropriado para receber as travessas
horizontais e os demais acessórios para a
ÍixaÉo dos painéis de vedaÉo e quadros
de vidro, com a possibilidade de regula-
gem independenle de cada painel e qua-
dro. Sem parafusos apâÍentes. Montante
de canlo: Perfl para o acabamenlo de
canto, com seÉo angular (com duas faces
retas e uma abaulada). Constituido em
perfl de alumínio confeccionado pelo pro-
cesso de exlrusáo, polido, com tratamento
anticorrosivo em aludine, acabamento
anodizâdo ao nalural ou com pintura à
base de epóxi pô pelo processo de deposi-
çáo eletrostática com polimeÍizaÇão em
estufa, fosca, na cor a ser defnida. Dimen-
sóes de secçáo compativel com a divisô
ria. Fixado aos elementos da estrutura
através de suporles metálicos com aca-
bamento bicromatado ou aparâfusado.
Apropriado para o acabamento dos cantos
de divisóriâs, Sem parafusos aparentes.
Guia de piso: Guia para fixaçâo no piso,
com canais em toda sua extensáo para
receber bonachas para uma melhor veda-
çáo acustica, Íormada por coniunto tipo
árvore, com dois períis com seÉo 'U", um
supeÍior e outro inferior e, um esquelelo
verticâl ou; formada por um períil com
seção "U" e peças de tubo eírudâdo com
seção quadrangular. Com calha para a
passagem de cabos e fios em sua exten-
sáo. Constituída com perfis em aluminio
confeccionado pelo processo de eírusáo,
polido, com trâtâmento anticonosivo em
aludine. acabamento anodizado ao natural
ou com pintuÍa à base de epóxi pó pelo
processo de deposiçáo eletrostática com
polimerização êm estuÍa, fosca, na cor a
ser defnida. Dimensôes de secÉo: altura
do conjunto com cercÍl de 120 a 130 mm
DimensÕês de secção compatível com a
divisóriâ. Com abas pâra encaixe das
peças de rodapés permitindo o saque
írontal. Apropriado para receber montantes
verticais, guias de saída de pâredes e
demais componentes. lnstalado com bu-
chas e parafusos com acabamento bicro-
matado ou natural, ou com fta adesiva
dupla face, conforme indicaçâo e necessi-
dade da CONTRATANTE a cada caso.
Rodapé: PeÍfi| eírudado, doiado de abas
dobradas na sua extensáo, apropriadas
para o pêrfeito encaixe nas quias dê Diso.
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Passivel de saque e encaixe fÍontal. PerÍil
em alumínio confeccionado pelo processo
de extrusáo, polido, com tratamento anti-
corÍosivo êm aludine, acabamento ânodi-
zado ao natural ou com pintura à basê de
epóxi pó pelo processo de deposição ele-
trostática com polimerizaÉo em estufa,
Íosca, na cor a ser definida. Fomecido com
ou sem furos para a instalaÉo de tomadas
de embutir. Guia de teto: Perfil com seçáo
"U", com canais em toda sua extensáo
para receber bonachas para uma melhor
vedaÉo acústica, constituído em aluminio
confeccionado pêlo processo de extrusáo,
polido, com tralamenlo anlicorÍosivo em
aludine, acabamento anodizado ao natuÍal
ou com pintura à base de epóxi pô pelo
processo de deposiçâo eletrostática com
polimerizaçáo em estufa, foscâ, na cor â
ser deíinida. Oimensóes de secÉo compa-
tível com a divisória, coníorme necessário
para coneção de diferenças no pê direito.
Apropriado pâra receber montantes verti-
cais, guias de saída de paredes e demais
componentes. lnslalado com buchas e
parafusos com acabamenlo bicromatado
ou natural, com o uso de bonacha neopre-
ne aulocolante para vedaÉo acústica, ou
com fita adesiva dupla face, confoÍme
indicâção e necessidade da CONTRA-
TANTE a cada caso. Guia de saida de
paredes: Tubo com seção quadrangular ou
perfl com seÉo "U". Constituido em alu-
mínio confeccionado pelo processo de
eírusão, polido, com tratamento anticono-
sivo em aludine, acabamento anodizado
ao natural ou com pintura à base de epóxi
pó pelo processo de deposiçáo elelrostáti-
câ com polimerizaÉo em eslufa, fosca, na
cor a seÍ deÍinida. Dimensóes de secção:
larguÍa de cerca de 70 mm e altura com
cercâ de 25 mm, medidas de secçáo com-
pativel com a divisória. Apropriado para
recêber travessas e demais componentes.
lnstalado mm buchas e paÍaíusos com
acâbamento bicromalado ou nalural, com
o uso de bonacha neopÍene autocolante
para vedaÇáo acústica, ou com fila adesiva
dupla Íace, coníorme indicaÉo e necessi-
dade da CONTMTANTE a câdâ caso.
Terminal de borda: Peúl ou tubo para
acabamento de bordas, com seÉo qua-
drangular, constiluído em alumínio confec-
cionado pelo processo de extrusáo, polido,
com tralamento anticorrosivo em aludine,
acabamento anodizado ao natural ou com
pintura à base de epóxi pó pelo processo
de deposiÉo eletrostática com polimeriza-
Ção em eslufa, Íosca, na coÍ a ser defnida.
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Dimensóes de secçáo compativel com a
divisóÍia. Fixado aos elementos da estrutu-
ra através de supoíes metálicos com
acabamenlo bicromatado. Apropriado para
o acabamento de bordas das divisóÍias.
Sem parafusos aparentes. Travessas
horizontais: Peúl com seçáo 'U" ou tubo
com seçáo quadrangular, constituído em
alumínio confeccionâdo pelo processo de
eírusáo, polido, com tratamento anlicono-
sivo em aludine, acabamento ãnodizado
ao natural ou com pintura à base de epóxi
pó pelo processo de deposiçâo eletÍostáti-
ca com polimerizaÇáo em eslufa, Íosca, na
cor a seÍ definida. Dimensões de seÉo:
largura de cerca de 70 mm e altura variá-
vel, mínimo de 30 mm, ou vaÍiaçáo supeÍi-
or, medidas de secçáo compatível com a
divisória. Fixâdo nas guias de parede ê
montanles com suporles em "L" e cone-
xóes metálicas com acabamenlo bicroma-
tado. Apropriado para receber os acessó-
rios para a fxaÉo dos painéis de vedaçáo
e quadros de vidro, com a possibilidade de
regulagem independente de cada painel ou
quadÍo. Sem paÍafusos aparenles. Quadro
de vidro duplo: Quadro dê moldura para
vidro constituído por perÍil de alumínio
confe@ionado pelo processo de eírusáo,
polido. dotado de canaletas para encâixe
de vidros de até 10 mm de espessura.
Mateíal com lratamenlo anliconosivo em
aludine, acabâmento anodizado ao natural
ou com pintura à base de epóxi pó pelo
processo de deposiÉo eletÍostática com
polimerizaÉo em estufa, foscâ, na cor a
ser definida. Perfis iuntados por meio de
acessóÍio tipo cântoneira metálica com
acâbamenlo bicromatado, formando iuntas
em meia esquadria. Sem baguetes adicio-
nais, formando um quadro rigido de cada
lâdo da estrutuÍa. Os quadros deverão ser
Íixados a eslrutura intema, através de
clipagem de encâixe frontal e ou por co-
neclores e grapas, garantindo o alinha-
mento, esquadreiamento, conlrâplacamen-
to do conjunto e estabilidade dimensional,
com ou sem necessidade de ancoragem
por gravidade. Dislânciamento entre os
quadros @m frisos reenlrantes de cerca
10 mm. lnstalâÉo dos vidros com o uso
de guaÍniçÕes, borÍachas de pressáo ou
outros alenuadores para vedaçâo acústica.
O conjunto deverá permiiir a instalação de
miclo persiana entre vidros, com acionâ-
mento e comando eíerno, por cabo botão
giratório. Sem parafusos aparentes. Vi-
dros: VidÍos lisos, lransparentês, lamina-
dos, ou película jateâda, por inleiro ou em
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filetes horizontais, com 6 mm de êspessurâ
ou superior, fixados em todo o seu perime-
tÍo com silicone incolor, borracha ou poÍ
pressáo. Com possibilidade de instalaÉo
de micro persiana entre vidros.

10

ESPINHA DE ENCAIXE DE PAINÊIS .
PerÍil em alumínio extrudado ânodizado
fosco ou pintado na cor a deÍinir, do tipo
suporte de cânâletas para encaixe de
fiacões no váo central da ouia de oiso.

t\,4 610

11

GRELHA PARA VENTILAÇÃO PORTAS .
Para serem instaladas em portas, conÍec-
cionada em perfil de alumínio extruzado
em acabamento de alumínio nalural ou
Dintura epóxi-Dó.

t\4, 430

).2

GUIA DE PISO - Guia pâra fixaÉo no
piso, com canais em toda sua eúensáo
pâra receber bonachas para uma melhor
vedação acústica Íormada por conjunto
tipo árvore, dois perfis com seção 'U', um
superior e outro inferior e, um esqueleto
vertical. Com câlha para a passagem de
cabos e Íios em sua extensão. As peças
da guia serão constituidas em perÍis em
alumínio confeccionado pelo processo de
extrusão, polido, com lralamento anticono-
sivo em aludine. acâbamenlo anodizado
âo natural ou com pintura à base de epóxi
pó pelo processo de deposição eletrostáti-
ca com polimerizaÉo em estuÍa, íosca, na
cor a ser deÍinida. Dimensôes de secÉo;
altura do conjunto com cerca de 120 â 130
mm com medidas compatíveis com a divi-
sória. Com abas para encaixe das peças
de rodapés permitindo o saque fronlal.
Apropriado para Íeceber montantes verti-
cais, guias de saída de paredes e demais
componentes. lnstalado com buchas e
parafusos com acabamênto bicÍomatado
ou natural, ou com fiia adesivâ dupla face,
conforme indicação ê necessidade da
CONTRATANTE a cada câso.

410

13

GUIA DE SAIOA DE PAREDES - Tubo com
seÉo quadrangular ou perfil com seÉo "U".
Constituído em alumínio confeccionado pelo
píocesso de ext.usão, polido, com tratamento
ânticoÍosivo em aludine, acabamento anodiza-
do ao natuÍalou com pintura à base de epôxi pó
pelo processo de deposiÉo elekostática com
polimerizaÇáo em estufa. Íoscâ. na cor a seÍ
definida. Dimensões de sec{ão: largura de
cerca de 40 mm e altuÍa com cerca de 25 mm.
com medidas compatíveis com a divisória.
Apropíiado para receber travessas e demais
componêntes. lnstalado com buchas e parafu-
sos com acabamento bicromatado ou natural,
com o uso de borracha neoprene autocolante
para vedaçáo acústica, ou com flta adesiva
dupla face, confo.me indicâçáo e nec€ssidade
da CONTMTANTE a cada caso.

t\4 440
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GUIA DE TETO - Perfl com seÉo "U'. com
canais em toda sua extensão para receber
borÍachas para uma melhor vedação acústica,
constituido em alumínio confeccionado pêlo
processo de eírusão. polido, com tratamento
anticoÍosivo em aludine, acabamento anodiza-
do ao naturâl ou com pintura à base de epóxi pó
pelo processo de deposição eletrostática com
polimerizaÉo em estuÍa. Íosca, na cor a ser
definida. Oimensões de secçáo: âltura variável,
mínimo de 40 mm, ou variaçâo superior, con-
fome necessário pere coÍÍeção de diÍerenças
no É direito, com medidas compatíveis com a
divisória. Ap.opriado para receber montantes
verticais, guias de saída de paredes e demais
componentes. lnstalâdo com buchas e parafu-
sos com acabamento bicromatado ou natural.
com o uso de borracha neoprene autocolante
para vedaçâo acústicâ, ou com frta adesiva
dupla fâce, conforme indicâÉo e necessidade
da CONTRATANTE a cada caso.

480
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ISOLAMENTO ACUSTICO - lsolamento acústi-
co: Constíuido em lã de rocha com densidade
de 80 kg/mr. com no mínimo 65 mm de espes-
sura.

370
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MARCO PAFÁ PORTA - Conjunto constituído
por dois batentes veÍticâis, lateíais e por um
contra marco horizontal, central. superior. Con-
feccionados em alumínio com seÉo quadrangu-
lar com canais em toda sua extensão para
receber escova para uma melhor vedâçáo
acústicá para encarxe nos monlanles Apropna-
dos para encaixar nas guias de saida de pare-
des. de teto, de piso, montantes e para íe@ber
a instalaÉo de porta de até 40 mm de espessu-
ra. Perfis confeccionados em alumÍnio f,€lo
procêsso de extrusáo. polido, com tratamento
anticorÍosivo em alodine. anodizado ao natuíal
ou com pintura à base de epóxi pó pelo procês-
so de deposição êlêtrostática com polimerização
êm estufa, acabamento fosco. na cor a ser
deílnida, medidas compativeis com a divisória.
Contra marco e batentes encâixados em ângulo
de 90' por cantoneira intema, com acabamento
bicromatado, íoÍmando o marco. Fixados à
estrutura com parafusos. porcas e arruelas com
acabamento bicromatado. lnstalados do piso ao
teto e fixados pelo lado intemo aos demais
elementos da estrutura. Sem paraÍusos apaíen-
tes. Apropriados oara receb€í as oortas.

UN 260

17

MONTANTE - Tubo de seção quadrangular,em
perfil de aluminio confeccionado pelo pÍocesso
de el rusâo, com cânais em toda sua extensão
para receber escova para uma rnelhor vedação
acústica. Peúl polido, com tratamento anticor.o-
sivo em aludine, acabamento anodizado ao
natuÍal ou com pintura à base de epóxi pó pelo
processo de deposiÉo eletrostática com poli-
merizaÉo em estuÍa, fosca. na cor a ser defina-
da. Oimensões de sec4áo compâtível com a
divisôriâ. Fixado nas guias de teto e de piso com
supoÍtes metálicos com acabamento bicromata-
do ou aparâfusados. ApropÍiado para receber as
travessas horüontais e os demais acessórios
paÍa a fxaÉo dos painéis de vedaÉo e bandei-
ras, com a possibilidade de regulaqem indeDen-
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dente de cada painel ou bandeira. Sem parafu-
sos aparentes.

r8

PAINEIS/PLACAS - 1sMM Coníeccionados em
MDF ou aglomerado de madeira. chapa de íbra
de média densidade, com espessura de 15 mm.
Estes painéis deverão ser fixados a estrutura
intema, através de clipagem de encaixe fÍontal e
ou por conedores e grapas, garantindo o ali-
nhamento, esquedrejamento. contraplacamenlo
do conjunto e estabilidade dimensional. com ou
sem necessidade de an@ragem por gravidade.
lnstalaçáo modular com distanciamento entre
painéis por Írisos reentranles de cerca de 10
mm. Revestido em laminado melamínico de
baixa pressão, padrão de acâbamento e coÍ a
ser deÍinido. Encâbeçamento com fita de borda
de PVC, com no mlnimo 1 mm de espessura, na
mesma cor do revestimento.

730

19

PAINEIS/PLACAS - 30MM Confeccionado com
laminado em melaminico texturizado. cor e
medidas conrorme projeto a ser fornecido,
estrutu.ados em chapas de mália densidade
MDF de 30mm, laminado em ambas as faces.

730

20

PERSIAMS - Micro p€rsianas constiluídas de
lâminas em alumínio com 16 mm de espessura.
com acabamento em pintura a base de epóxi-pó
pelo píocesso de dêposiÉo eletrostática com
polimerizaÉo em estuía. no acabamento e cor a
ser escolhdo e definido. Comando de âciona-
mento extemo, por botão metálrco gríatório com
acionamento através de cabo de aço com con-
dutor protetor metálico e flexivel. Fixado e insta-
lado no coniunto do quâdro de vidro duolo.

2.652
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PORTA DUPLA COMPLETA - Po.ta dupla. cada
Íolha com 40 mm de espessura. completa, com
marcos. Com ou sem bandeiÍas- Espessura final
com medidas compatíveis com a divisória Marco
parâ porta: Conjunto constituido por dois baten-
tes veÍticais. laterais e por um contra marc,
hoíizontal, centÍal, superior. ConÍeccionados em
alumín|o com seçáo quadrângulaÍ e canas em
toda sua eíensão paÍa receber escova para
uma melhor vedação acústica. Apropriados paía
encaixar nas guias de saída dê paredes, de teto,
de piso. montantes e para receber a instalaÉo
de poÍta de eté 40 mm de espessura. Perfis
confeccionados em aluminio pelo processo de
extrusão, poldo. c4m katamento anticorÍosivo
em alodine. anodizado ao natuÍal ou com pinlu-
ra â base de epóxi pó pelo processo de deposi-
Éo eletrostática com polimerizaÉo em estufa,
acabamento fosco, na cor a seí deÍinida. Espes-
sura finalda divisória. de 110 mm. Contra marco
e batentes encaaxados em ângulo de 90'por
cântoneira intema. com acabamento bicromata-
do, Íormando o marco. Fixados à estrutura com
parafusos. porcas e aríuelas com acabamento
bicromatado. lnstalados do piso ao teto e fixa-
dos pelo lado interno âos demais elementos da
estrutura Sem parafusos aparentes. Apropíia-
dos para receber as podas. Porta: Requadrada
em madeira de lei seca e desempenada. contra
placada em chapa de fibra de média densidade
de 6 mm de espessura, com miolo em sarÍafos
de madeira e lã de rochâ de 40 kg/m!. Com
rebaixo reentrante entre porta e bandeira. Di-

UN 66
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mensóes de 1.600 x 2.100 mm, êspessura de
40 mm. Reveslimento de ambas as faces a
escolher, confome especiflcado. Bandeirâ:
Requadrada em madeira de lei seca e desem-
penada, contÍa placada em chapa de flbra de
média densidade de 6 mm de espessura, com
maolo em saríafos de madeira e lá de rocha de
40 kg/mr. Com rebarxo reentrante para encâixe
com a porta. Dimensóes; altura variável e es-
pessuía de 40 mm. Revestimento de ambas as
faÇes a escolhe., confome especificado- Reves-
timento das portas: Em ambas as Íaces do
painel. em laminado melaminico de baixa pres-
sã0, liso ou teÍurizado. Padrão de acabamento
e cor a ser escolhido e deÍinido. Encabeçamento
com frta de borda de PVC. com no mínimo 1 mm
de espessura, na mesma cor do revestimento.

22

PORTA SIMPLES, COMPLETA - Porta simples
com 40 mm de espessura, completa, com mar-
cos e bandeiras. Espessura final do conjunto
seguindo a mesma das divisórias, com medidas
compatíveis com a divisóÍia. MaÍco paÍa porta:
Conjunto constituÍdo por dois batentes verticais,
laterais e por um contra marco horizontal, cen-
tral, superior. Confeccionados em aluminio com
seçáo quadrangular com canais em toda sua
extensão para receber escova para uma melhor
vedaÉo acústica para encaixe nos montantes-
ApÍopriados para encaixar nas guias de saída
de paredes, de teto, de piso, montantes e para
receber a instalaçáo de poÍta de até 40 mm de
espessuía. Perfis confeccionados em alumínio
pelo píocesso de extrusáo, polido, com trata-
mento anticorrosivo em alodine, anodizado ao
natural ou com pintura à base de êpóxi pó pelo
procêsso de deposiÉo eletrostática com poli-
merizaçáo em estufa. acabamento fosco, ne cor
a ser deÍinida. Conlía marco e batentes encar-
xados em ângulo de 90' por cantoneira intema,
com acabamento bicromatado, formando o
marco. Fixados à estrutura com paraÍusos,
porcâs e arruelâs com acabamento bicromata-
do. lnstalados do piso ao teto e fixados pelo
lado interno aos demais elementos da estrutura.
Sem parafusos aparentes. Apropriados para
receber as poÍtas- PoÍta: Requadrada em ma-
deira de lei secã e desempenada, contra placâ-
da em chapa de tibra de média densidade de 6
mm de espessura, com miolo em sarraÍos de
madeira e lã de rocha de 40 kg/m3. Com rebaixo
reenkante entre porta e bandeira. Dimensões de
800i900 x 2.100 mm, com espessura de 40 mm.
Revestimento de embas as faces a escolheÍ.
conforme especillcádo. BandeÍa: Requadrada
em madeira de lei seca e desempenada, contra
placada em chapa de fibra de média densadade
de 6 mm de espessura, com miolo em sarrafos
de madeira e lá de rocha de 40 kg/m!. Com
rebaixo reentíante pâra encaixe com a porta.
Dimensões: altura variável e espessura de 40
mm. Rêvestimento de ambas as Íaces a esco-
lher, conforme especiÍicâdo. Revestimento das
portas: Em ambas as faces do painel, em lama-
nado melamínico de baixa pressão, liso ou
texturizado. Padráo de acabamento e cor a seí
escolhido e definido. Encábêcâmento com fita
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de borda de PVC. com no mínimo 1 mm de
espessura, na mesma cor do revestimento.
PORTA SIMPLES, COMPLETA COM VISOR -
Porta simples com 40 mm de espessura. com-
pleta, com marcos e bandeiras. Espessura final
do conjunto seguindo a mesma das divisórias,
com medidas compativeis com a divisóna.
Marco para poda: Conjunto constituido por dois
batentes verticâis. laterais e por um contra
marco hoúontal, central, superior. ConÍeccio-
nâdos em alumínio com seçáo quadrangulaí
com canais em toda sua extensáo para receber
escova para uma melhor vedaçáo acústicâ para
encaixe nos montantes. ApÍopriados para en-
caixar nas guiâs de saída de paredes, de teto,
de piso, montantes e para receber a instalaÉo
de porta de até 40 mm de espessura. Pems
confeccionados em alumínio pelo processo de
extrusão, polido. com tratamento anticoríostvo
em alodine, anodizado ao natural ou com pantu-
Ía à base de epóxi pó pelo processo de deposi-
çáo eletrostática com polimerizaÉo em estufa.
acabamento Íos@, na coa a ser definida. Contra
maÍco e batentes encâixados em ângulo de 90'
por cantoneira intema, com acabamento bicro-
matado, formando o marco. Fixados à estrutura
com paÍaÍusos. porcâs e anuelas com acâba-
mento bicromatado. lnstaledos do piso ao teto e
fixados pêlo lado intemo aos demais elementos
da estrutura. Sem parafusos aparentes. Apro-
priados para receber as portas. Porta: Requa-
drada em madeira de lei secâ e desempenada,
contra placada em chapa de íibra de média
densidade de 6 mm de espessura, com miolo
em sarrafos de madeira e lã de íocha de 40
kg/m!. Com rebaixo reentÍante entre poÍta e
bandeira. Dimensóes de 800/900 x 2.100 mm,
com espessura de 40 mm. Revestimento de
ambas as faces a escolheÍ, conÍorme especifi-
cado. Bandeira: Requadrada em madeira de lei
seca e desempenada, contra placâda em chapa
de fibra de média densidade de 6 mm de espes-
sura, com miolo em saíÍafos de madeira e lá de
rocha de 40 kg/m'. Com rebaixo reentrante para
encaixe com a poata. Dimensôes: altura variável
e espessura de 40 mm. Revestirnento de ambas
as fa@s a escolher, conforme especificado.
Revestimento das portas: Em ambas as faces
do painel. em laminado melamínico de baixa
pÍessáo, liso ou textuüado- Padrão de acaba-
mento e cor a seí escolhido e deÍnido. Encâbe-
çamento com fita de borda de PVC, com no
minimo 1 mm de espessura, na mesma cor do
revestimento. Visor para poÍtas Visor para porta
constituído poí quadro de vidro com estrutura
em alumínio extrudado ou perfil L em madeira
com acabamento em pintura e vidro simples.
Ouadío de vidro: Quadro de moldura para vidro
constituído por perÍil de alumínio conÍeccionado
pelo processo de extrusão ou por perfil L em
madeira. O quadro de moldura para vidro consti-
tuído por perfil de alumínio será conÍeccionado
pelo processo de extrusáo, polido, dotado dê
canaletas para encaixe de vidío de até 10 mm
de espessuÍa, com tralamento anlicorÍosivo em
alodine, acâbamento anodizado ao natural ou
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com pintura à base de epóxi pó pelo processo
de deposiçáo eletrostática com polimerizaÉo
em estuta. Íosca, na cor a ser definida. Nesse
caso os peíis serão juntados por meio de aces-
sóÍio tipo cantoneira metálicá com acabamento
bicromatado, foÍmando juntas em meia esqua-
dria. O quadro de vidro com estrutura em perÍil L
de madeira, será Íormado por dois perfis, um em
cãda lado da porla, com abas de cerca de
25mm e espessura de cercâ de 5mm, com
acábamento em pintura tipo goffrato na cor a ser
definida. O tipo de matêrial para confecçáo dos
perfis será solicitado conforme definiÉo da
CONTRATANTE a cada caso. Os visores terão
o Íormato de quadro retangular e circular, con-
fome o caso. As dimensóes gerais, eÉernas,
do quadro retangular serão: allura de cercâ de
730mm e laígura de cerca de 52omm, ou vana-
çóes conforme pé-direito, bordâs de acabamen-
to com ceíca de 30 a 40 mm. As dimensóes
gerais eúernas do quadro circular serão: diâme-
tro de cêrca de 430mm ou variaçóes confoÍme
pé-direito, bordas de acabamento com cerca de
25mm. FixaÉo e encaixe por meio de conecto-
res, parafusos, pregos, gÍapas ou outros aces-
sórios fixâÉo, lodos com acabamento bicromâ-
tado. lnstalaçáo do vdro com o uso de guaanh
çóes, borrachas de pressáo ou outros atenuado-
res para vedação acústica. Sem paíaÍusos
aparentês. Vidros: Vidros lisos, laminados, com
6 mm de espessura ou superior, Íixados em
todo o seu peÍímetro com silicone incolor, borÍa-
cha, encaixe ou poa pressáo.

24
REMANEJAMENTO DE DIVISÔRIA ARTICU.
LADA - DESMONTAGEM Serviço de desmon-
tagem de divisóías aÍticuladas_

530

Remanejamento de divisória adiculada - mon-
tagem Serviço de monlagem de divisórias arti-
culadas.

630

26 Remanejamento de divisórias - desmontagem
ServiÇo de desmontaqem de divisóíias. 830

27 Remanejamento de divisórias - montagem
serviço de montagem de divisórias. 730

28 Remanejamento de portas - desmontagem
serviço de desmontaoêm de porta. UN 440

29 Remanejamento de poítas - montagem servtço
de montagem de poítas. UN 440

30 Serviço de manutenção dê divisónas - servrço
de manutenÉo de divisóíias. 530

31
Serviço de manutenção deãivÉórias articutada -
serviço de manutenÇão de divisórias ârticulada 730
Terminais de acabamento - Perfrs fabricados em
alumínio eírudado anodizado natural fosco,
formato retangulaí medindo secão de 40 x 110.

UN 240
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VISOR PARA PORTAS - Fornecimento e insla-
laÉo de visor para poíta existente na SOH,
constituído por quadro de vidro com estrutuÍa
em alumínio eÍrudado ou períil L em madeira
com acabamento em pintura e vidro simples.
Quadro de vidro: Quadro de moldura para vidro
constituido por perfrl de aluminio conreccionado
pelo processo de eírusáo ou por peíil L em
madeira. O quadÍo de moldura para vidro consti
tuído poÍ perfil de alumínio será conÍeccionado
pelo processo de eírusáo, polido, dotado de
canaletas para encaixe de vidÍo de até '10 mm
de espessuÍa, com tratamento anticoríosivo em
alodine, acabamento anodizado ao natural ou
com pintura à base de epóxi pó pelo processo
de deposiÉo eletrostática com polimerização
em estufa, tosca. na cor a ser deÍlnida. Nesse
caso os perfis seÍáo juntados poí meio de aces-
sôrio tipo cantoneira metálicâ com acabamenlo
bicromatado, formando juntas em meaa esqua-
dria. O quadío de vidro com estrutura em peííit L
de madeira, será formado por dois perfis. um em
cada lado da poÍta, com abas de cerca de
25mm e espessura de cerca de 5mm, com
acabamento em pintura tipo goÍfrato na cor a ser
definida. O tipo de material para confecçáo dos
peíis seíá solicitado conforme deíiniÉo da
CONTRATANTE a câda câso. Os visoíes terão
o formato de quadro retangulaí e circulaí, con-
Íorme o caso. As dimensões gerais serão de
acordo com a necessidade de câda ambiente da
SDH, com bordas de acabamento com ceíca de
30 a 40 mm. FixaÉo e encãüê por meio de
coneclores, parafusos. pregos, grapas ou outros
acessórios fixaÉo, todos com acabamento
bicromatado. Instalação do vidro com o uso de
guarniçóes, borrachas de pressão ou outros
atenuadores para vedaÉo acústica. Sem para-
Íusos apaíentes. Vidros: Vidros lisos, laminados,
com 6 mm de espessurâ ou superior, fixados em
todo o seu perímetro com silicone incolor, borra-
cha, encaixe ou por pressão.

360

34 TNSTALAÇÁo DE FoRRo pvc 1.780
35 DESTNSTALAÇÃo DE FoRRo pvc 1.700
Jt) FORRO DE PVC 8MM 1.980

37

DrvrsoRtA Ttpo ptso rETo. iróDULo GL,L
cHÊ, vrDRo DUpLo, EspESsuRA itoMM -
TECIDO VariaÇão de espessura da divisória de
í0% para mais ou para menos. Divisóraas tipo
piso teto, com módulo de guichê, espessurâ
Íinal de 1'10 mm, modulação gomm. Com ou
sem bandei.a superior, conforme definiçôes de
instalaçáo ou necessádo a cada altura de pé
direilo. EstrutuÍa em alumínio extrudado com
acabamento em pintura elekostática epóxi pó ou
anodizado natural Íosco. Com quadro de guichê
com vidro simples instalado a padir da altura de
1.100mm. Totalmênte desmontável em módulos
individuais e independentes, com calha interna
paía a passagem de cabeamento de elétrica,
lógicâ e telêfonia em toda â sua extensão.
Montante: Tubo de seçáo quadrangutar, em
peúl de aluminio confe@onado pelo processo
de extrusáo com cânais em toda sua extensão
para receber escova para melhor vedacão

60
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] acústica. Peíil polido, com tratamenlo anticorío-
i sivo em aludine, acabamento anodizado ao

I nalural ou com pinlura à base de epóxi pó pelo

I processo de deposiÉo eletrostática com poli-
I merizaÇáo em estuía, íosca, na cor a seí deÍlnt-
I dâ. Dimensões de secçáo compativel com a

I divisória. Fixado nas guias de telo e de piso com

I supoÍles metálicos com acabamento bicromata-
I do ou apaíafusados. Apropíiado para recebeÍ as
Itravessas horizonlats e os demais acessórios

I para a ílxaçáo dos pâinéis de vedação, quadros

I de guichê e banderras. com a possibilidade de
| íegulagem independente de cáda painet e qua-

I dro. Sem paíafusos aparentes. Montante de
I canto: Perfil para o acabamenlo de cânto, com
I seÉo angular (com duas íaces relas e uma
I abaulada). Conshtuido em perfil de alumínro

I confeccionado pelo processo de extíusão.
I polido, com tÍatamento anticorrosjvo em aludine.

acêbamento anodizado ao natural ou com pintu-
ra à base de epóxi pó pelo processo de depos!
çáo eletrostática com polimerizaçâo em estufa.
fosca. na cor a ser definda. Dimensóes de
secçáo compativel com a divtsória. Frxado aos
elemenlos dâ eslrutura através de suporles
metálicos com acabâmento bicíomalado ou
aparaÍusado- ApropÍiado para o acabamento
dos cantos de divisórias, Sem parafusos apa-
rentes. Guia de piso Guia paía fixação no piso,
com canais em toda sua extensáo para receber
borrachas para melhor vedação acústica, íor-
mada por conjunto tipo árvore, com dois perÍis
com seçáo "U', um superior e outÍo jnferior ê,
um esqueleto vertical ou; Íormada por um peítil
com seção "U' e peçâs de tubo extrudado com
seçáo quadrangular. Com calha para a passa-
gem de cabos e fios em sua extensão. Constitu-
ida com perfis em alumínio clnfeccionado pelo
processo de extrusão, polido, com tratamento
anticoÍosivo em aludine. acabamento anodiza-
do ao natural ou com pintura à base de epóxipó
pelo processo de deposiÉo eletrostáticâ com
polimerizaÇão em estufa, Íosca. na coí a ser
deÍnida. Dimensões de secção: altura do con-
junto com cêrcã de 120 a 130 mm de secçào
compativel com a divisória. Com abas para
encaixe das peçâs de Íodapés permitindo o
saque frontal. Apropriado paÍa receber montan-
tes veíicais, guias de saída de paredes e de-
mais componentes. lnstalado com buchas e
paraÍusos com acabamento bicromatado ou
natural, ou com fita adesiva dupla face, confor-
me indicação e necessidade da CONTRATAN-
TE a cada caso. Rodapé: Perfil extrudado dota-
do de âbas dobradas na sua extensáo. apropíi-
adas para o perfeito encâixe nas guias de piso.
Passívêl de saque e encaixe Írontal. perfil em
alumínio conÍeccionado pelo procêsso de extru-
são, polido, com tratamento anticoÍosivo em
aludine, acabamento anodizado ao natural ou
com pintura à base de epóxi pó pelo procêsso
de deposiçáo eletrostática com polimerizaÉo
em estufa, foscâ, na cor a ser deÍinida. Forneci-
do com ou sem íuros para a tnstalação de to-
madas de embuliÍ. Guia de teto períil com
seçáo "U', com canais em toda sua eíensáo
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para receber borrachas para

lnstalaçao modutar com diãtanciame-nio entre

acústicâ, constituído em alumínio confeccionado
pelo proc€sso de extrusâo, polido, com trata-
mento anticorrosivo em aludine, acabamento
anodizado ao natural ou com pintura à base de
epóxi pó pelo processo de deposição etetrostáti-
ca com polamerizaçáo em estufa, íosca, na cor a
ser definida. Dimensóes de seÉo: attura variá-
vel, mínimo de 40 mm, ou variaÇáo superior,
conÍorme necessário para correção de diferen-
ças no É diíeito. Medidas de secção compatível
com a divisória. Apropriado para receber mon-
tanles verticais, guias de saída de paredes e
demais componentes. lnstalado com buchas e
paraÍusos com acabamento bicromatado ou
natural, com o uso de borracha neoprene auto-
colante para vedação âcústica, ou com Íita
adesiva dupla íace, conÍorme indicaçào e ne-
cessidade da CONTMTANTE a cada caso.
Guia de saida de paredes: Tubo com seçáo
quadrangular ou peúl com seção,U". Constitui_
do em aluminio confeccionado pelo processo de
extrusáo, polido. com lratamento anticoÍosivo
em aludine, acâbamento anodizado ao nâturel
ou com pintura à base de epóxi pó pelo proces-
so de deposiÉo eletrostática com polimerização
em estuÍa, fosca, na cor a ser definida. Dimen_
sões de secÉo: largura de cêrca de 70 mm e
âltura com cerca de 25 mm, medilas de secçáo
compativel com a divisória. Apropriado pàra
íecêber kavessas e demais componentes.
lnstalado com buchas e parafusos com acaba-
mento bicromatado ou natural, com o uso de
borracha neopÍene autocolanle pâra vêdaçãO
âcustrc:r, ou com fila adesivâ dupla Íace. con_
foíme indicaÉo e necessidade da CONTRA-
TANTE a cada câso. Travessas horizontais:
Períil com seçáo "U'ou tubo com seção qua-
díangular, constituÍdo em aluminio confecciona-
do pelo processo de eííusão. polido, com
katamenlo anticoÍosivo em aludine. acãbamen-
to anodizado ao nalural ou com pintura à base
dê epóxi pó pelo processo de deposiÇão eletros_
tática com polimerização em eslufa, Íosca, na
coí a seÍ delinida. Dimensões de seÇáo: largura
de c€rca de 70 mm e altura variável, mínimo de
30 mm, ou vaíiaÉo supeÍior, medidas de sec-
çáo compatível com a divisória. Fixado nas
guias de parede e montantes com suporles em"L'e conexôes metálicas com acabamento
bicromatado. Apropriado para receber os aces-
sórios para a fixaÉo dos painéis de vedaçáo,
quadros de guiché e bandeiras, com a possibil-
dade de regutagem independente de cada
painel ou quadío. Sem parafusos aoarenles.
Painéis de vedação: ConÍeccionados em MDF
ou aglomerado de madeira. chapa de fibra de
média densidade, com espessuril de .t5 mm
Estes pârnéis deveíáo ser fixados a estrutuía
interna, através de clipagem de encaixe frontal e
ou por coneclores e grapas. garantindo o ali-
nhamento, esquadrejâmento, conkaplacâmento
do coniunto e estabilidade dimensional. com ou
sem necessidade de ancoÍagem por gravidade.
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I mm. Bandeira em quadro de vidío duplo: Oua-
I dro de moldura para vidío consttuído por perírt

lde aluminio coníeccronado pelo processo de
I eírusão, polido, dotado de canaletas paía

I encaixe de vidros de até '10 mm de espessura.
I Mateíial com tralamento anticorÍostvo em âludi-

I ne. acabamento anodizado ao natuÍal ou com
lpintura à base de epóxi pó pelo pÍocesso de
ldeposiÉo eletíostática com potimerizaÉo em

I estufa. foscâ, cor a ser definida. PerÍls juntâdos

I poí meio de acessóno tipo cânioneira metálica

I com acabamento bicromatado. formando JUntas
I em meia esquadíia. Sem baguetes adicionais,

I formando um quadÍo rígido de cada lado da
I estrutura. Os quadros deverão ser Íixados a

I estrutura inlema atíavés de clipagem de encar-
I xe frontal e ou poí conectores e grapas gaaan-

Itindo o alnhamento. esquadrejamento, conka-
I placamento do conjunto e estabrlidade dimensr-

I onal, com ou sem necessidade de ancoragem

J poí gíavidade. Distanciamento entre os quadÍos
I com ftisos reenlrantes de cêrca 10 mm. lnstala-
| Çáo dos vidros com o uso de guaÍnrções, boía-
lchas de pressão ou outÍos atenuadores para

I vedaçáo acústicâ. Sem parafusos aparentes. O
I conjunlo deverá peímitir a instalaÇào de vidro
I inteiío. vedando toda a banderra ou em Ílteles

I quadrangulaíes. separados. para permitir a
I venhlaÇão. Tampo de aDoio: Confeccionado em
I MDF ou aglomerado de madeira. chapa de fibra

I de médta densdade. com cercâ de 25 mm de
I espessura. Fixaçáo com cãntonetras ou conec-

I tores de encâüe nos pâinéis, ambos metálicos,
com o mesmo acabamento do conjunto. apara-
fusados. Revestimento de ambas as faces a
escolher. conÍoÍme especiÍicâÉo. Bordas.
Írontal e poslerior, abauladas. e laterais íetas.
âmbas com acâbamenlo confome especificâdo.
melaminico de âlta píessão. conlraptacâdo com
chapa de compensaÉo. Padrão de acabamento
e coí a ser escolhido e deílnido. Encabeçamento
com fía de borda de PVC, com no minimo 1 mm
de espessura, na mesma cor do revestimento O
tampo deveíá ser instalado a íí00 mm do piso.
Quadío de vidro: Quadro de moldura para vidro
constituído por peíil de alumínio confeccionado
pelo pÍocesso de extrusáo. polido, dotado de
canaletas paÍa ençaixe de vidro de até 10 mm
dê espessura. Material com tratamento anticor-
rosivo em aludine. acabamento anodizado ao
natuíal ou com pintura à base de epóxi pó pelo
processo de deposiÉo eletrostáticá com poli-
merizaÉo em estufa, fosca, na cor a ser defini-
da- Perfis juntados por meio de acessório tipo
cántoneira metálica com acâbamento bicroma-
tado, formando juntas em meia esquadria. Sem
baguetes adicioflãis, formando um quadro rigido
de cada lado da eskulura. Os quadros deverão
ser Íxados a estÍutura intema, etÍavés de clipa-
gem de encâixe frontal e ou por coneclores e
gíapas garantindo o alinhamento, esquadreja_
menlo. conlíaplacãmento do conjunto e estâbilF
dade dimensional. com ou sem necessidade de
ancoragem por gíavidade. Oistanciamento entre
os quadros com Írisos reentrântes de cerca 10
mm. lnstal?Éo do vtdro com o uso de ouarnF
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ções, borrachas de pressáo ou outros atenuado-
res para vedaçáo acústica. Sem parafusos
apaíentes. A molduÍa do quadro de vidro deverá
ser instalada com espaçamento mínimo, livre.
de cerca de 130 mm da travessa do painel de
vedação inÍerior, para permitir a instalação do
tampo de apoio e a passagem posterioÍ de
documentos e outros itens. Vidros: Vidros lisos.
transparenles, laminados com 6 mm de espes-
suía ou superior, frxados em todo o seu perime-
tro com silicone incoloí. borÍacha ou por pres-
sào. Com furo circular com diâmetro de '100 mm
para permitir a conveEaÉo no atendimento.
Revestimento: revestido em tecido, padrão de
acabamento e coÍ a ser definido.

38 PASSAGEM AÉREA CAMPO GRANDE,/MS A
NATAURN UN 6

39 PASSAGEM AEREA NATAURN A CAMPO
GRANDEN/llS UN 6

40 PASSAGEM nÉnee cÃlaFo cm.ttoelrvts I
PORTO ALEGRURS UN 8

4t PASSAGEM AEREA PoRTo ALEGRE/RS ã
CAMPO GRANDE/MS UN 8

42 PASSAGEIVI AEREA cAMPo GRÁNDE/MS Ã
PORTO VELHO/RO UN 6

43 PASSAGEM AEREA PORTO VELHO/RO A
CAMPO GRANDE/MS UN 6

44 PASSAGEM AEREÂ CAMPO GMNDE/I\'S A
BOA VISTA"/RR UN 6

45 PASSAGEM AÉREA BoA VISTA/RR A cAMPo
GRANDE/['S UN 6

46 PASSAGEM AÉREÂ CAMPO GRÂNDEiT'S A
FLoRtANóPoLrs/sc UN 8

47 PASSAGEM AÉREA FLoRANÓPoLIS/SC A
CAMPO GRANDE,/MS UN 8

48 PASSAGEM AÉREA cAMPo GMNDE/MS A
ARACAJú/sE UN 6

49 PASSAGÊM AÉREA ARA.AJÚ/ISE A cAMPo
GRANDE,/MS UN 6

50 PASSAGEM AEREA CAMPO GRANDE,/MS A
PALMAS/TO UN 6

51 PASSAGEM nÉnee pnlrraaSnõ n cntvrpo
GRANDE/MS UN 6

52 PASSAGEM RODOVIÃRIÂ CAMPO GRÂTü
OE/MS A BÂRRETOS/SP UN 2t
PASSAGEM RODOVIARN BARRETOS/SP A
CAMPO GRÂNDE/MS UN 2l

54 PASSAGEM RODOVIARIA SIDROLANDIÁ./MS
A CAMPO GRANDE/MS UN 240

J5 PASSAGEM RODOVIARIA CAMPO GRAN.
DE/MS A SIDROLANDIA/MS UN 240

TOTAL GERÂL DA PROPOSTA;

- VALIDADE DÀ PROPOSTA:
. LOCAL E DATÂ:

- TELEI'ONE: BÁNCO: ÂG: cc:
CÂRMBO DO CrIPJ/MF E 

^SSITATITRÂ 
DO

REPRESENTAITTE LEIGAL DA E![PRE.SÁ
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ANEXO III

DDCLARAÇÃO DE HABILITAçÃO

situada
CNPJ/MF
(endereço

completo)_, declara, sob as penas da Lei,
nos termos do Inciso VII, art. 4" da I*i Federal n" IO.S2O /2OO2, que cumpre
plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de pregâo presenclal a"
06812018, autorizado pelo Processo Administrativo n" 2385/2O18.

Por ser expressa manifestaçâo da verdade, firmo o presente.

( ),-de de 2018.
cidade estado

Carinbo do CNPJ/MF e asslnatura do
Representaate legal da êmpresa
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ÁNE:KO IV

DDCL/IRÂçÃO DE FATOS SITPERVEMENTES TMPEDITwOS

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que
impeça a nossa empresa de participar de licitações púbücas, e compromete-se
informar a qualquer tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos
supervenientes impeditivos da sua habilitação, na forma determinada no § 2", do
art.32 da Lei Federal n" a.666/93.

-MS. I t

Assinatura do represe[tente legal da empresa

NOME:

RÂZÃO SOCIAL DA EMPRESA

N'DO CNPJ/MF DA EMPRESÂ
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ANEXOV

DECLIIRÂçÃO NOS TERMOS DO II{CISO >OOilrI DO ARTIGO 7" DA
CONSTITIIIçÂO FEDERAL

Pregão Preseoctal n" 068/2018
Processo Adminlstrativo n" 2385/2O18.

inscrito no CNPJ/MF
sob o n".......... por intermédio de seu representante legal

o (a) Sr (a) .................. portador (a) da Carteira de Iden-
tidade n'........ ..... e do CPF/MF no ......................................, DF-
CL.llRÂ, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da I*i Federal n" 8-666, de 2l
de junho de 1.993, acrescido pela Lei n"9.854, de 27 de outubro de 1.999, que nâo

emprega menor de dezoito anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo

emprega menor de dezesseis anos.

Ressa-lva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

-MS,_de

Assinatura do representante legal da empresa

(Observação: em caso afrrmativo, assinalar a ressalva acima).

de
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ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO ...../2018

Aos _ dias do mês de_ de _, na sede do Município de SIDROLÂNDIA-MS, si-
tuada a Rua Sáo Paulo, no 964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, representada neste ato
pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n." 000406049
SSP/MS e CPF n." 519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro,
SIDROLÂNDIA-MS - MS, doravante denominada Contratante, e do outro lado a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o_, com estabelecimento
, na cidade doravante denominada Contrata-

brasileiro, portador(a) do RG n."do, representada neste ato por
emitida pela SSP/_, e do CPF n.o nos termos nos

termos da ki n' 1O.520, de 17 de julho de 2OO2, Lei n. 8.O78, de 1l de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n. 123 de 14 de Dezembro
de 1996, Decreto Municipal n' ll5/2O14, ambos de ; e, subsidiariamente, pela Lei n"
8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de credenci-
amento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisáo
exarada no Processo Administrativo n' 23a5/2o18 e HoMoLoGN)A nos autos, referente
ao Pregão Presencial N'068/2018 - RFÂIsrRo DE pREços, consoante as seguintes
cláusulas e condições:

1. CLÁU§'LA PRITIEIRÂ - DO OBJEf,O
1.1. O objeto da presente ata é a seleção da proposta mais vantajosa pzra a
administração pública, objetivando o registro de preços para contrataçáo de empresa
especializada para fornecimento, manutençáo e instalaÇão de divisórias para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de sidrolâLndia e suas secretarias, consumo
previsto para l2(doze) meses.

2. cLÁusrrLA sgGrrNDA - DA ATA DE REcIsTRo DE pREços
2-1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de prestaçáo de
serviço, onde constarão os preços a serem praticados, com características de
comprornisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato paÍa pres-
tação de serviço nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com
as demais classiÍicadas que aceitarem prestar serviço pelo preço do primeiro menor
preço, obedecida a ordem de classiÍicaçáo e os quantitativos propostos.

2.2. o Pregoeiro convocará formalmente as prestadoras, com a:rtecedência mínima de o3
dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro
de Preços.

E8 z
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2.2.L. O prazo acima citado poderá ser prorrogado \Írra vez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela prestadora convocada, desde que ocorra
motivo justiÍicado e aceito pelo Pregoeiro.

2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Administração providenciará a
imediata publicaçáo no Diá,rio Ofrcial do Município.

2.4. As empresas com preços registrados passaráo a ser denominadas Detentoras da Ata de
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

2.5. Caso a prestadora primeira classi.ficada, após convocaçáo, não compaÍecer ou recusar
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ela preüstas neste
edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classiÍicação.

2,6. Decorridos 6O (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Prestação, as licitantes estarão
überadas dos compromissos assumidos.

2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a ügência de 12 (doze) meses,
a contar da data de sua publicaçào.

3. CL(U$,L/\ TERCEIRÂ . Dos UsU]íRIos DA ATA DE REGISTRo DE PREços
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Prefeitura Municipal e suas Secretarias,
Estado do Mato Grosso do Sul.

3.2. caberá a usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do
cumprimento de todas as obrigações relativas a prestação de serviço, inclusive aplicação das
sanções previstas neste edital.

3.3. A usuáLr-ia da Ata deverá informar ao órgáo Gerenciador do sistema de Registro de
Preços, do náo comparecimento da prestadora para a retirada da nota de empenho ou
instrumento equivalente, conforme o caso, üsando à convocação dos remalescentes e
aplicaçáo das penalidades cabíveis ao prestador faltoso.

3.4. Poderá uúlizar-se da Ata de Registro de preços qualquer órgão ou entidade de outros
municípios que não tenha participado do certame, med.iante prévia consulta ao orgáo
Gerenciador do Sistema de Registro de preços deste Município.

3.5. o Registro de Preços será forma-lizado por intermédio da Ata de Registro de preços, na
forma do Anexo VI, nas condições previstas no Edital de Convocação.
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3.6. O Município de Sidrolândia não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema
RegistÍo de Preços, ficando-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios para a prestação de
serviço, respeitada a legislação relativa às ücitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condiçôes.

4. cráusuLA QUARTA - DA pRtsTAçÃo, Do rÍ)cAI, Do sERvrço, ACEITE E
RDCEBI]tllENTO.
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para prestação de serviço pela Prefeitura Mu-
nicipal e suas Secretarias.

4.2. Cada serviço deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, forrtalizada pela Pre-
feitura Municipa.l e suas secretarias dela devendo constar: a data, o valor unitário, a qunn-
üdade prestada, o local do serviço, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada
diretamente a empresa contratada, deüdamente autorizada pela autoridade superior, con-
tendo o número de referência da Ata.

4.3. A(s) prestadoras(s) classificada(s) ficará(áo) obrigada(s) a atender as ordens de prestação
efetuadas dentro do prazo de validade do registro.

4.4. A prestação de serviço será conforme soücitação da prefeitura Municipal e suas se-
cretafias.

4.4.2. A prestação de serviço se efetivará, em conformidade com os aÍs. 73 a Z6 da l,et
8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

a) Proüsoriamente, paÍa efeito de posterior veriÍcação das especificações, mediante "Termo
de Aceite Provisório";
bf Definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço prestado e consequente
aceitação pela equipe responsável, no pÍa"D máximo de os (cinco) dias, mediante -rermo de
Aceite Definitivo".

4.4.3. serão recusados os serviços, que não atendam as especificações constantes neste
edital.

4.5. Caso a(s) prestâdoras(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente, Ío pÍazÃ de 05 (cinco) dias úteis, a
Administraçâo convocará a segunda classifcada para efetuar o serviço, e assim
sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.
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4.6. A segunda classificada só poderá prestar serviço à Administraçáo quando a primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelada.

4.7. Os serviços, objeto desta ücitação, deveráo ser realizados acompanhados de notas
Íiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constaÍ o
número da Ata de Registro de Preços, o serviço, o valor unitário, a quantidade, o valor total e
o local do sewiço, além das demais exigências legais.

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposiçóes da ki n'8.078 de ll/O9/9O - Código de Defesa do Consurrridor.

4.9. As despesas relativas a prestação de serviço correrão por conta exclusiva da detentora
da ata.

5. cLiiusl,IÁ eITINTA - DA CoNTRATAçÁO
5.1. As obrigações decorrentes da prestaçáo de serviço constantes do Registro de Preços
será firmado com o Municipio de Sidrolândia, observada as condições estabelecidas neste
edital e no que dispõe o aÍl.62 da Lei Federal n".8.666193, e será formalizada através de:
al Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega náo envolver obrigações
futuras;
bf Notâ de empenho ou documento equivalente e contrato de prestaçáo de serviço, quando
presentes obrigaçoes fu turas-

5.1.1. A Atâ de Registro de Preços (Anexo M) é parte integrante do Edital de convocaçáo,
cujas condições deveráo ser mantidas na sua integralidade.

6.2. o prazn para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 0s (cinco)
dias úteis, contados da convocação.

5.3. os quantitaüvos da prestação de serviço seráo os fixados em nota de empenho e/ou
contrato e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços.

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar subempreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialrnente o objeto da presente licitação.

6. CLÁU$,LA SE(TA - DO pRtço E Rtl,ISÁO
6.1. os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

6.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,
a comissáo de Licitação notiÍicará a prestad.ora com o primeiro menor preço registrado
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para o item visando a negociação paÍa a redução de preços e sua adequaçáo ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

6.3. Dando-se por infruúfera a negociaçáo de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a prestadora em relaçáo ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

6.4. Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais prestadoras, respeitada a
ordem de classificação üsando estabelecer igual oportunidade de negociação.

6.5, Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Prefeitura
Municipal de Sidrolândia, solicitar nova licitação para a prestação de serviço, sem que
caiba direito de recurso.

7, cLÁUsULÂ sÉTilA- Do PAGAMETÍTo
7.1. O pagamento, decorrente do serviço objeto desta licitaçáo, será efetuado mediarrte
crédito em conta corrente ou cheque nominal, to pÍazo de 30 (trinta) dias, contados da
prestaçáo de serviço, após a apresentação da respecüva documentaçáo fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o aÍt. 40, inciso XIV,
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", daI;"i n 8.666193 e alterações.

7.2. Os pagaÍnentos somente serão efetuados após a comprovaçáo, pela(s) prestadora(s),
de que se encontra regular com suas obrigações paÍa com o sistema de seguridade
social, mediante a apresentação das certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

7.3. ocorrendo eÍTo no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o pÍazo para o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçáo do mesmo.

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota frscal/fatura, a Prefeitura Municipal
e suas secretarias a seu critério, poderá devolvê-la, para as deüdas correções, ou aceitá-
la.

7.5. Na hipótese de devolução, a nota frscal/fatura será considerada como nâo
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

7.6. Na pendência de liquidaçáo da obrigação financeira em ürtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em
favor da prestadora.
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7.7. A Administraçáo Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou
náo instituiçóes financeiras.

7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Prestadora de prazo de pagamento, seráo de sua exclusiva
responsabilidade.

7.9. Fica estabelecido o percentual dejuros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contratante.

8. CLÁUflrL/\ NONA - DAS SANçÔES ADMTnTSTRÂTIVAS;
8.1. Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa da
prestadora em assinar o contÍato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei,
devidamente informados e aceitos, Íicará a prestadora, a juízo do Orgão Gerenciador do
Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:
I - Multa de 10o/o ldez por cento) sobre o valor cotrstantê da nota de empenho e/ou
coatrato;
II - Caacelamento do preço reglstrado;
III - Suspeasão tempoÉrla de partlclpaçáo em licitação e lopedlmeato de coatratar
com a admlalstração por prazo de atê OS (clacol aaos.

8.2. As sa!ções preüstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injustificado na execução do objeto:
l - Multa moratórla de 1% (um por ccntol, por dla útll, sobre o valor da pÍestaçâo
em atraso até o déclmo dia;
II - Resclsão uallateral do contrato se for o caso, após o déclmo üa de atraso e,
III - Caacelanento do preço registrado.

8.4. Por inexecução total ou execuçâo irregular do contrato de fornecimento ou de
prestaçáo de serviço:
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
rr ' Multa de l0olo (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou
da totalidade do serrriçonáo executado pela prestadora;
Irr ' suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar com
a administraçáo poÍ prazo de até OS (cinco) anos;
[v - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração púbüca
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabütaçáo perante a própria autoridade que apücou a penalidade.
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8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntaÍnente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuizo da
rescisáo unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos
art.77 a 8O da ki n- 8.666/93.

8.6. Apresentaçáo de documentaçáo falsa, não manutenÇáo da proposta e cometimento
de fraude Íiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:
I - suspensáo temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de contrataÍ com
a Administraçáo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certifrcado de Registro
Cadastral deste Municipio.

8,7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no ptazo
máximo de O5 (cinco) dias úteis contados da notifrcação ensejará também a aplicaçáo da
pena de suspensáo temporária de participação em ücitação ou impedimento de contrataÍ
com a Administraçáo Pública deste Municipio, enquaÍrto náo adimplida a obrigaçáo.

8.8. Fica garantido a prestadora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo ou
publicação do ato.

8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competerrte, mediante aplicaçáo do princípio da proporcionalidade, em razáo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da
pretensão da Administraçáo Pribüca deste Município da aplicação da pena.

8.1O. As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no Certifrcado de
Registro Cadastral deste Município.

8.11. competirá a Prefeitura Municipal e suas Secretarias, na qualidade de usuária da
Ata de Registro de Preços a aplicaçáo das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus
incisos, e no inciso lll, subitem 9.3.

8.12' A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de sidrolândia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no przrzo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitaçâo ser
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o pÍa )
de sançâo mÍnima de O2 (dois) anos.
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8.13. O Orgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas a prestação de serviço
caberá a aplicação das demais penalidades previstas no instrumento de convocação.

8.14. As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do
Municipio de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

9. cráusulA NorrA - Do CANCELI\MENTo DO pREço RFÂISTRÂDo
9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo
de vigência ou quando náo restaÍem prestadoras registradas e,
Prefeitura Municipal de Sidrolândia /MS quando:

9.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de
retirar o instrumento equivalente ío pÍazo estipulado ou descumprir
de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

por iniciativa da

preços e/ou não
exigências da Ata

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo totâl ou parcial do instrumento de
ajuste;
9.1.3- os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver
êxito na negociaçáo;

9.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados no aÍt.77 e seguintes da Lei Federal n.. g.666/93;

9.1.5. Por razão d,e interesse púbüco, devidamente motivado.

9.2. cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçáo da prestadora com
classificação imediatamente subsequente.

9.3- Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, Íro pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicaçáo ou publicação.

10. cLÁusull\ DÍjctruA - DA DoTAçÂo oRçAMENTT(RrA
1().1. As despesas decorrentes dos serviços da presente ricitação correrão a cargo da pre-
feitura Municipal e suas Secretarias, usuária da Ata de Registro de preços, cujos pro-
gramas de Trabalho e Elementos de Despesas constaÍáo nas respectivas notas de empe-
nho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste
eütal e ao que dispõe o artigo 62, da I*i Federal n"g.666/93 e alterações.
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r1. cLÁusuLA DÍicnuA pRIr[ErRA - Do pREço REGTSTRÁDo
11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Pre-
sencial - Registro de Preços, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificaçáo
das empresas conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras ficam assim regis-
trados:

R"ELlrçÃo DAS DETENTORÂS DA ATM

TOTAL GERAL REGISTRÂDO

12. cLÁUsUuT DÉctruA SEGI,NDA - DÂ PUBLICIDADE
12.L. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será pubücado no Diário Ofrcia-l do
Município, conforme o disposto no art. 61, parágraJo único, da Lei Federal t."g.666 /93.

13. cLÁusIrLA DÉctrlÍÂ TERçErRA - DAs DIsposIçôEs FrNArs
13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições consta,tes da [,ei
n.'1o.52o, de 17 de jutho de 2oo2, do Decreto Municipal n."1ls/2013, da Lei Federal n"
8.666, de 2l de junho de 1993, e demais norrnas aplicáveis a espécie.

14. cLÁusuLA DÍjcurrA euARTA - Do FoRo
14.1. Fica eleito o foro da cidade de sidrolândia-MS, Estado de Mato Grosso do sul, re-
nunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja pÉ*a processaÍ as questões
resultantes desta licitação e que não posséun ser dirimida adminisúativamente.

Marcelo de Araújo Âscoli
Prefelto Munlcipal

ITEM DESCRTçÁO QUANT UNIT. TOTAL DETENTORA

1.

2.

3.
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AI{E(O Vtr - MINUTA DO CONTRAI1O
CoNTRÂTO ADMII{ISTRATM N" _/2018
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 

-/2018Aos _ dias do mês de_ de _, na sede do MunicÍpio de SIDROLANDIA-MS,
situada a Rua São Paulo, n" 964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, representada neste
ato pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n."
000406049 SSP/MS e CPF n.' 519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas,
181, Centro, SIDROIáNDIA-MS - MS, doravante denominada Contratante e a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n."
estabelecimentocom

na cidade
na

dora-
vaÍrte denominada Contratado, representada ato por

identidade tipobrasileiro, portador da carteira de
RG n." emitida pela SSP/_, e do CPF n.o pactuaÍn o
presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação do pro-
cesso de Pregão Preseacial No 068/2018 - REGISTRO DE PREçOS, e nos termos da
Lei Federal N." 8.666/93 em sua atual redaçáo, atendidas as cláusulas e condições que
se enunciam a seguir:

cLríusulA PRTMETRA - o&rEro: contratação de empresa especializada para fomeci-
mento, maÍrutençáo e instalaçáo de diüsórias para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Sidrolândia e suas Secretarias, consumo previsto para 12 meses.

cI.ÁusI,LA sDerrNDA - RDGIME DE E:xEcuçÃo: o objeto deste contrato será realizado
por execução indireta.

clÁusrrLA TERCEIRÂ - Do pREço E coNDrçôEs DE pacAMENTo: Dá-se a este

§ 1" - o pagErmento, decorrente do serviço objeto desta licitaçáo, será efetuado mediante
crédito em conta corrente a ser fornecida pela contratada, no ptazo de até 30 (trinta)
dias, contados da prestaçáo de serviço, após a apresentação da respectiva documentação
Íiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 4o, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o aÍt. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n" a.666/93 e
alterações.

§ 2" - o critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art.
4o, da Lei Federal N".8.666/93, em sua atual redaçáo, e no mesmo percentual e data
dos reajustes determinados pelo órgáo competente do Governo Federal, ou da variação
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efetiva do custo da produçáo e preços atuais de mercado local ou regional, mediante pes-
quisa de preços, ou ainda na variação mensal do IPCA (IBGE).

§ 3o - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribu-
ível ao Contratado, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financei-
ra, que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multi-
plicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operaçáo a
cada mês de atraso.

§ 4" - O preço contÍatado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuiçóes ou obrigações decorrentes
da legislação trabalhista, fiscal e preüdenciária a que sujeito.

§ 5" - Caso se faça necessária à retiÍicaçáo de fatura por culpa do Contratado, o prazo
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de
erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem.

§ 6o - Náo serão quitadas as notas Íiscais apresentadas sem a Requisição de Compra;

CIáU$rLA QUARTA - O PRÂZrO: O prazo de ügência do presente Contrato é de 12 me-
ses.

PÂRÁGR.AFO tiulco: Havendo interesse
ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

da Administração, o presente Contrato poderá

I - Nos casos preüstos na legislaçáo pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

CL(USULA QITII{TA - DA DESPESA: As despesas decorrentes do serviço da presente
licitaçáo correrão a c€úgo da Prefeitura Municipal e suas Secretarias usuária da Ata de
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condi-
çôes estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, d,a I*i Federa-l n"g.666/93 e
alterações.

cLiusulÁ sE:rrA - DA FISCALIZAÇÃO: Cabe ao Contrataate, a seu critério e através
da secretaria Municipal de Pinanças, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscarizaçáo
de todas as fases de cumprimento do presente contrato, e, o coltratado declara aceitar,
integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verifrcaçáo e controle a serem
adotados pelo Coatrataate.
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PARÁGRÁFO ÚlffCO - O Coatratado permitirá e oferecerá condiçóes para a mais ampla
e completa f1sça'liz6ç{o, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informaçôes, pro-
piciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências
apresentadas pela fiscalizaçáo.

CLÁUSULII SlÊf,rMA - DAs OBRIGAçÕF,S Do CONTR-AT/IDo: Constituem obrigações
do Contratado, além das demais preüstas neste Contrato ou dele decorrentes:

I - Prestar serviço, objeto deste Contrato, no pÍaz.o proposto, mediante Requisição de
compra, e em conformidade com as especificações exigidas no Edital e da Ata de Registro
de Preços;

Ir - Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍi-
cação exigidas na licitação que deu origem a este âjuste;

rrr - Assumir, com exclusividade, todos os encaÍgos, impostos e taxas que forem devidos
em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdên-
cia Social, enczrgos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de traba-lho, trânsito,
e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

rv - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabüdades pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados ao Coatratante ou a terceiros;

v - Apresentar, quando solicitado pelo contratante, a comprovação de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;

VI - Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decor-
rentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob
a sua responsabilidade ou por eÍTos relaüvos à execuçáo do objeto deste contrato;

vlr - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou eÍTos na elabo-
raçáo de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
descontos para o Contaatante;

vIrI - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizcre.o, no objeto, até 25o/o (ünte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

DE - Instruir o serviço objeto deste contrato com as notas fiscais correspond.entes, jun-
tando cópia da solicitação (requisiçáo);
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X - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais perlinentes e res-
ponsabilizar-se por todos os prejuizos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

lü - Não transferir em hipótese alguma este instrumento contÍatual a terceiros.

CLiUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕF,S DO CONTRÂTANTE: Constituem obrigações
do Corrtratâr.tê !

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o Contratado;

rr - Prestar e colocar à disposição do contratado todos os elementos e informações que
se Íizerem necessários à execuçáo do serviço;

III - Proporcionar condições para a boa consecuçâo do objeto deste Contrato;

fV - NotiÍicar, forma-l e tempestivamente o Contratado sobre irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato;

v - Notifrcar o contratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabüdade;
VI - Fiscalizar o presente Contrato através do Orgão competente;

cl,Áusul,Â Not{A - DÂ pREsTAçÂo, Do r,ocAL DE sERvIço, Do AcErTE, E RtcE-
BrrrDlÍTo: A prestação de serviço será conforme solicitaçâo da prefeitura Municipal e
suas Secretarias.

§ 1" - A contratada obriga-se a prestaÍ o serviço que se refere este contrato, conforme os
quantitativos e especiÍicações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabili-
dade a substituiçáo uma vez que não esteja em conformidade com as referidas especifi-
cações.

§ 2" - A prestaçáo de serviço se efeüvará em conformidad.e com o aÍr.76 da Lei Federal
n". 4.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servid.or responsável pelo
Orgão competente, após a verificaçáo da qualidade ào ser.,iço.

§ 3" - Prestado o serviço, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua uüliza-
çáo norm.l, üer a se constatar fatos supervenientes que o torne incompaÍvel com as
especiÍicações, proceder-se-á a substituiçáo, no pÍazo máximo de o3 (três) dias úteis con-
tado da comunicação da irregularidade pelo Orgáo.

r00
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§ 4" - Serão recusados os serviços que náo atenderem às especificações constantes no
Pregão Presencial n' 068/2o18, devendo a contratada proceder à substituição na forma
dos §§ 1' e 2' desta cláusula, ío pÍazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado da comu-
nicação.

§ 5" - As Notas Fiscais referentes aos serviços, objeto deste contrato devem-se fazer
acompanhados de relatório de serviço.

§ 60 - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as
disposições da ki Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSUI"A DÉCIMA - DAs sANçÕEs ADMIMSTRATIVAS: Nos termos do art. 86 da
Lei Federal f 8.666/93, frca estipulado o percentual de 0,s% (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustiÍicado na prestação
de serviço do objeto deste contrato, até o limite de 2% (dois por cento) do valor tota-l do
contrato.

PAR(GRAFO Úluco - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, ga-
rarrtidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar o coatratado as seguintes san-
Ções:

I - Advertência por escrito, quando o contratado praticar irregularidades de pequena
monta;

rr - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicaçáo oficia1;

III - Por infração de qualquer outra cláusula contratual náo prevista nos subitens ante-
riores, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o va-lor tota-l da prestação de ser-
viço, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso;

rv - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao orgão competente no
prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicaçáo ofrciar, podendo, ainda,
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do coatratante.

CLÁUSUL/T DÉCIMÂ PRITIEIRÂ . DA RBSCISÃO: A TCSCiSãO dO CONtTAIO POdCrá SCr:
r - determinada por ato un ateral e escrita da Administração, nos casos enumerad.os nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;

Ir - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da ricitação, des-de que haja conveniência para a Administraçáo.

l0r zv-
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Itr - judicial, nos termos da legislação.

§ l' - o contratado reconhece os direitos da Administraçáo, em caso de rescisáo admi-
nistrativa prevista ÍLo aÍt. 7T da L,ei Federal n" 8.666 /93.

§ 2" - A rescisáo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

cL(usur,a DÉjcrMA SDGITNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direi-
tos vinculados ao Edital do Pregâo prêsencial n'o68/2o1ó - Rêglstro de preços.

cráusurÁ DÉ,CMA TERCETRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasiâo da
execuçáo do objeto, seráo aplicáveis a kgislação pertinente a espécie, nos termos do in-
ciso XII do Art. 55 da l,ei no. 8.666/93, em sua atual redação.

cL(usur,a DÉtcuA euARTA - DAs AITERAçÕpS: o presente contrato poderá ser
alterado, nos casos preüstos na legislaçáo pertinente, para ajuste de condições
supervenientes que impliquem em modificaçóes.

PARÁGRÂFO Ínffco - Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato
deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes le-
gais das partes.

CLÁU$'IÁ DÉ.CUA QI'trTTA . DA PT'BLICAçÁO DO CO}ITRAIO: DENtTO dO PÍAI,O ÍC.
gulamentaÍ, o contratalte proúdenciará a publicaçáo em resumo do presente contrato,
na imprensa oficial do Município.

cl"ÁusulÁ DÉicIuA sExra - FoRo: o foro do presente contrato será o da comarca de
Sidrolândia/ MS, excluído qualquer outro.

E, para ftr:reza e validade do que aqui ficou estipulado Íir_
marn o presente termo, com 02 (duas) cópias de igual teor.

Sidrolâadia-M§, _ de _ de

Marcelo de AraúJo Ascoli
Prefeito Muaicipal

t02
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